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DE 1975 (CN) - QUE "REGULA A SITUAÇAO DO APOSENTADO 
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!Deputado João Alves 1 

Deputado Laerte VIeira 8 

PROJETO DE LEI N.o 8, DE 1975 (CNl 

SUBSTITUTIVO 

EMENDA N.0 I 

O COngresso NaCional decreta: 
Art. 1.0 o maior de 60 (sessenta) anos de Idade 

que Ingressar no regime da Lei Orgânica da Previdên­
cia Social, terá direito, quando dele desvincular-se, a 
um pecúlio correspondente à parcela de 8% (oito por 
cento), paga ou descontada, sobre o salário de contri­
buição, somada pelo período em que esteve filiado, 
acrescido de juros de 4% (quatro por cento> "" ano. 

§ 1.0 o pecúlio de que trata este artigo será 
devido aDS dependentes do contribuinte, se este falecer 
sem o ter recebido, ou, na falta de dependentes, à 
peasoa designada. 

§ 2.0 o contribuinte fará jus também, até um 
ano após a desvinculação, aDS serviços assistenciais, 
para si e seus dependentes, ·ao salárlo-famflla e ao 
auxllio-tuneral, ,sem mais quaisquer outras obrigações 
por parte da Previdência. 

Art. 2.0 Os incisos I e 11 do f 4.0 do art. 10 da 
Lei h." 5.890, de 8 de junho de 1973, passara a vigorar 
com a seguinte redação: 

"I - 40% (quarenta por cento) do salário-de­
benefício, para o segurado que tlve·r entre 30 
(trinta) e 35 <trinta e cinco) anos de atividade; 
11 - 50% <cinqüenta por cento) do salário-de­
benefício, para o segurado que contar· 35 (trinta 
e cinco) ou mais anos de atividade." 

Art. 3.0 o Poder Executivo expedirâ, por decreto, 
dentro de 60 (sessenta) dlas da data da. publlcação 
desta lei, a consolidação da Lei Orgânica da Previdên­
cia Social, com a respectiva legislação complementar, 
em texto único revisto, atualizado e renumerado, sem 
alteração da matéria legal substantiva. 

Art. 4.0 Ficam revogados o art. 29 da Lei n.0 

5.890, de 8 de junho de 1973, o § 3.0 do art. 5.0 da Lei 
Orgânica da Previdência Social, na redação dada pela 
Lei n.o 5.890, o § 7.0 do art. 4.o e o art. 5.0 da Lei n.0 

6.210, de 4 de junho de 1975, " demais disposições 
em contrário. 

Art. 5.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a 1." de julho 
de 1975. 

Justifi~ão 
A luta para manter válidos e crescentes os bene­

fícios da Previdência SOcial brasileira tem ~<ido cons­
tante e notável, graças à sens!bll!dade •ie nossos 
governante.s. Quase sempre deficitária, passando por 
modificações periódicas, a nossa. Previdência ampliou 
consideravelmente seus recursos através da Lei n.0 

5. 890, de 8 de junho de 1973. 

Essa Lei pôs fim às crises da Previdência, dando­
lhe estabilidade e garantindo, pelo prazo mínimo de 
30 anos, o direito básico dos contribuintes. O Projeto 
que lhe deu origem teve agitada tramitação .. no con­
lgresso, motivada principalmente peloa vUgos que 
equiparavam as contribuições dos· autônomos às dos 
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empregadores, reduz1am para 25% a aposentadoria 
durante o tempo em que o seu titular estivesse exer­
cendo atividade sujeita ao rgime da Previdência e 
fixavam contribuições para os aposentadoa e pensio­
nistas. 

O respaldo, porém, de outros dispositivos que 
beneficiavam grande parte das classes humildes -
notadamente o acréscimo de quase 300% nas peque ... 
nas aposentadorias e pensões - e o clima favorável 
criado pelas leis que instituíram (com fontes de 
custeio próprias} a assistência médico~hospita.lar e 
odontológica ao homem do campo e a aposentadoria 
para o trabalhador rural, atenuaram o impacto do 
Projeto, que afinal foi aprovado com algumas modi­
ficações Importantes. 

Nele tivemos participação efetiva, quer como Pre­
sidente da Comissão Mista do Congresso que estudou 
e deu parecer sabre a matéria, quer como autor de 
mais de uma dezena de emendas, aceitas à unanimi­
dade, que melhoraram a Lei e minimizaram seus 
efeitos, só não conseguindo excluir dela o desconto 
áe 5 e 2%, respectivamente, das aposentadorias e 
pensões infe·riores a 5 (cii~co) salários minimos, como 
era de nosso desejo. - Dois volumes foram impressos 
pelo Senado sobre os históricos debates na Comissão 
Mista. 

Ao assumir o Governo, o eminente Presidente 
Ernesto Geisel encontrou a Previdência Social em ooa 
situação financeira. No entanto, deparou com uma 
sucessão ct·e criticas e reclamos quanto ao funciona­
mento burocrático-administrativo do INPS, notada­
mente atingindo os seus, serviços assistenciais médi­
co-hospitalares. Passaram a surgir também manifes­
tações contrárias às contribuições 'SObre as aposenta­
dorias e pensões de maior valor. 

Com os sentimentos que o caracterizam pelos pro­
blemas sociais do Pais, procurou o nosso .Presidente 
dar novo status à InstitUição, criando o Ministério da 
Previdência e Assistência Social. Colocou à !rente da 
nova Secretaria de Estado um homem ativo e dinâ­
mico, pot cujos esforços em corresponder à confiança 
do Presidente da República, não lhe regateamos 
aplausos. Todavia, por serem complexas as provisões 
leg.l-is pertinentes à Previdência Social, nem sempre 
consegue o administrador vislumbrar, no emaranhado 
de regras jurídicas escritas, implicações lesivas e que 
muitas vezes só aparecem na prática. Dai porque nos 

permitimbs relacionar alguns fatos, fazendo sobre os 
mesmos as ponderações que se nos afiguram reco­
mendáveis. 

Vantagens instituídas pela Previdência Social 
de dezembro de 1974 a ag;osto de 1975 

Inicialmente foram Instituídas gratificações de 
produtividade para todos os médicos, quase duplican­
do-lhes os vencimentos, numa tentativa de aumentar 
e melhorar os atendimentos. Em seguida, através da 
Lei n.0 6.179, de 11-12-74, instituiu-se o amparo previ­
denciário para os maiores de 70 anos de idade e os 
Inválidos, sem meios para a subsistência, que consiste 
na assistência médico-hospitalar e no auxílio em 
dinheiro de metade do salário mínimo para cada be­
nefíciário, cujo número, segundo se informa, já supera 
a casa dos 200 mil. Logo depois foi criado o salário­
maternidade, agora como encargo da Previdência, 
constituído por 3 meses de ordenado, devidos à mulher 
empregada para cada nascimento {tal ônus, anterior­
mente, era das empresas}. 

Posteriormente, pela Lei n.0 6.210, de 4-6-75, fo­
ram extintas as contribuições de 5 e 2% sobre a.. 
aposentadorias e pensões <cobradas a título de auxílio 
ao custeio da assistência médico-hospitalar e odontO­
lógica aos próprios aposentados e dependentes) e res­
tabelecido, na sua totalidade, o valor das aposentado­
rias dos que voltam à atividade. Foram, também, 
aumentadas em lOG% ou mais as diárias e taxas para 
os hospitais que mantêm convênios com o INPS. 

Pretende-se agora, com o Projeto de Lei n.o 8175, 
em discussão, devolver os valores das contribuições 
pagas após a aposentadoria, pelos que retornam ao 
trabalho, com juros e ocrreção- mon.etália.· Assinale-se 
que tal aposentadoria já está beneficiada em dobro 
pela Lei n.o 6. 210/75. 

Receita e Despesa 
Arroladas todas essas medidas, com tendência à 

adoção de outras, chegamos a um ponto extremamen­
te perig·::.so, não pela prática justa e saudável do am . 
paro, cada vez mais aprimorado, aos trabalhadores 
carentes de recursos e aos necessitados de um modo 
geral. ma.s pelo cometimento de atos sucessivos que 
togem à regra de qualquer sistema previdenciário, e, 
por isso mesmo, sujeitos a reveses, q~ando a falta de 
lastro financeiro se fizer sentir, ao· .se completarem 
os interregnos de um benefício para outro e começa-
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re!" a ser atendidas no seu todo as vantagens instl- poderá voltar à atividade (ou nela p~tmanecer, com 
tutdas. pequena interrupção, enquanto lhe SM deferidos os 

· · - - benefícios da aposentadoria e o novo contrato de tra-
~lnguem se o.p_oe:: ao aumento da. remuneraçao de balho ou reinelusão na diretoria da empresa, se em­

médtcos e <!_as dtanas de. h?spitais (e!"bora ,OV.tra pregador) contribuindo do mesmo modo e lucrando 
tosse a soluçao para um ma.ts JUSto atendtmentoJ'fl:' .... ·. mais. Ficará com várias fontes de renda: a da apo­
ao reajustamento anual dos vencimentos do f . . , sentadorla, a do trabalho, 0 vantajoso pecúlio e mais 
nalismo e dos proventos de aposenta<!os e pensiorils,~ 0 Fundo de G-arantia do Tempo de Serviço e o PIS-­
tas- apesar da disparidade em relaç"? aos P:o~ur"-"r PASEP se empregado quepoderáretiraroumovimen­
dores encarregados da cobrança judicial dos debitas t erÚ seu favor ao 'aposentar-se além dos serviços 
para com o INPS, ?S quaJ~ continuam ganhando ~e-r:os ~~ dioo-ho<mitalares para si ·e seus' dependentes, salá-
que uma enfertnelra, g.s:nstente SOCial OU nutriClODlS- . e , , "':t-> , 

ta contratada. O que não se deseja é a Inversão das rto-famtlta e auxtllos. 
finalidades da Previdência Social, transferindo-se re- Mas, não se restringem !'- esses aspe<:tos os efeitos 
curso do seu orçamento para quem deles menos neces- do Projeto: centenas de milhares de s1~gurados co_m 
sita, como é o caso do salário-maternidade, que deve- 30 ou mais anos de serviço - Inclusive os que estao 
ria servir para ampllar o auxilio-natalidade (porque recebendo abono de pennanência em atividade -
reconhecemos que o objetivo do Governo é defend&J;' aguardam que a lei entre em vigor par!l~ ing~essarem 
a mulher empregada por ocasião da gravidez) e não com pedidos de aposentadoria em. razao dtreta do 
para favorecer os empregadores, posto que a medida estímulo a assim proceder que advem d.a pretendida 
não alterou, nem altera, a rotatividade da empre- legislação. 
gada. na empresa, tanto pior em se tratando da mu- Assim teríanios vultosas despesas sem qualquer 
Iher grávida, cuja dispens~ decorre de sua ausência retribuiçãO, porquanto os recursos pr~vistqs no art. 
do traballlo durante os penodos que antecedem e su- 5.o da Lei n.o 6 .·210/75 relativos à reé.ução de 5% 
cedem o parto e pelo tempo que vai dedicar ao filho. nas aposentadori::ls integrais, deixarão d,e existir. E o 
O sal~ri<l-maternid_ade pago pela Preyidência, nas abono de permanência em atividade, de 20% após 30 
condiçoes atuais, nao evtta a substitmçao da empre- anos de serviço e de 25% após 35 que outrora ero. 
gada. P~lo_ cont~árlo, estimula o ~cordo para o pedido uma válvula de escape para a PreVictên~ia, evitando 
de demtssao a f1m de que lhe seJam pagos também o que elevado número de contribuintes requeressem 
FGT~ e o PIS-PASEP, procedimento natural em tais aposentadoria. antes de deixar definitivamente o ser, 
ocaswes para quem carece de recursos.- Em nenhum viço já não terá sentido e praticamen·te desapare­
ou~ro pais do mundo A e"!Ste salá_rto.:.matemid8;d~. Nos cerá' pelo desinteresse ctOO segurados. 
pa1s_e~ O,!lde a Pr~videnCla poss~1 programa valido de Projeto com tais implicações deveria vir acompa­
au_:nllo a maternidade, o beneficio abran~e .. Wd!J-8 ~s nhado de um levantamento do número de contrt-
m~es (que dele prec~am, por. isso que e auxilio. J bulntes que Ingressaram na Previdência Social de 1942 
P e pago diretamente as partunentes. S«; a benefiCia- a 1946, deduzidos 05 que se desvincularam por desis-
tia e empregada, e~istem. garantias explici~ no con- tência, desemprego, aposentadoria ou morte. Com o 
trato d~ ,trabalho, mclustve a da readmlssao 8 sem~- seu resultado e a média do valor da aposentadoria dos 
nas apos .o .parto. O pagam~nto de qualquer auxtlio, que trabalharam durante os últimos 30 anos (parais­
porém, so e efetuado depot~ do teste d!> renda. A so 0 INPS possui modernos computadore.sJ, estaria o 
despesa com esse Programa e custeada po~ um!'- taxa legislador em condições de proceder à aYallação das 
cobra~a dos segura~os ~ do Governo, ou IpclUlda na conseqências financeiras do Projeto, para a Prev1-
t~xa unlca de contribulçoe~ globais, com idonea previ- dêncla e para. 0 Fundo de Garantia do Tempo de 
sao de lastro de custe10. Nao há o Fundo de Garantia Serviço, pois existindo apenas 7,6% de ni\o optamtes, 
do Tempo de Serviço. este Programa sofrerá também grande sobrocarga, 

A Constituição e 11 própria Lei da Previdência 
exigem a Indicação de Receita correspondente à Des­
pesa proposta, para a aprovação de novas leis. Em 
todos os projetos enviados ao Congresso nos últimos 
nove meses, instituindo ou ampllando beneficios no 
âmbito da Previdência SO<>ial, só utna fonte de custeio 
aparentemente razoável - por não estar comprome­
tida - foi Indicada (redução de 5% nas futuras 
aposentadorias integrais por tempo de serviço) que, 
no entanto, se converterá em campo de expansão de 
favores, com inevitável paternalismo, caso venha a 
.ser aprovado o Projeto em tramitação. 

O artigo 1.0 do Projeto, combinado com o artigo 
5.0 da Lel n.0 6.210, conduzem a Previdência a conse­
qüências inevitavelmente lesivas: o primeiro institui 
para o aposentado que retornar à atMdade sujeita ao 
regime da Lei n.o 3. 807/60, um pecúlio correspondente 
às contribuições pagã.& após a aposentadoria, acres­
cido de juros e correção monetária, que com quatro 
anos trlpllca o valor (a parte paga pela empresa é 
consumida pelos serviços, ,salário-família e outros 
auxílios). O segundo reduz a aposentadoria do homem 
aos 35 anos de serviço para 95% do salário-de-bene­
ficio. 

Como o segurado tem direito a aposentar-se com 
80% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço, 
evidente que não vai esperar mais 5 anos por apenas 

, 15%, desvantagem· que salta aos olhos de todos. ~orre­
; rá. portanto, para a aposentadoria de 80%, ja que 

considerando o elevad.Ç) número de novos aposentados. 
Responsabilidade dos Poderes 

Executivo e Legislativo 
Legislar não é ditícll. A execução das leis, porém, 

nem sempre é fácil, sobretudo quando obstáculos de 
ordem financeira M tornam inexeqüíveis. E a inexe­
qüibilidade de leis no campo social traz sempre frus­
tração e amargura, do que resulta o descrédito para 
a política do Governo, alcançando o Executivo e o 
Legislativo. 

Ademais, é preciso ter sempre em mente que o 
amparo da Previdência Social deve ser def.tinado pri­
macialmente aos mais necessitados da proteção esta­
tal para atingir o seu fim último, que é o t1em comum 
d~ corpo sccial de uma nação. Por isso, em muitos 
países onde a Previdência é universal, bá a aposen­
tadoria básica e a complementar, esta paga separada­
mente, como por igual, a assistência médieo-hospita-
1ar, odontológica e farmacêutica, é prestada mediante 
testes de renda. 

O Brasil possui um sistema único (Lei n.0 3.807/60, 
com inúmeras alterações) que confunde o segurado 
pela variedade de prcgramas, cheios de equívocos, do 
que se aproveitam as classes de maior nível de ins­
trução. 

Reconhecemos que há um empenho, . llma preo­
cupação por parte da Secretaria de Estado em tornar 
a Previdência mais humana. Mas, na verdade, esse 
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Intento não será alcançado eom projetos da natureza 
do que ora se discute, a menos que o Gcverno se dis­
ponha a destinar substanciais parcelas do Orçamen­
to da União à Previdência Social, para cobertura de 
suas inevitáveis insuficiências financeiras. E serão 
elas de grande monta se acrescentarmos o ônus decor­
rente da aplicação do Plano de Classificação no INPS, 
bem como o da lei que unificou o tempo de serviço 
público e privado. Só ai, segundo estimativa inicial, 
100 mil pessoas terão antecipadas suas aposentado­
rias, que, na realidade é o efeito direto da Lei 
n.• 6.226/75. 

Transformado em lei, esse projeto porá fim à 
esperança de universalização da Previdência social -
de uma pensão base-de-vida para todos, sonho dos 
países pobres do mundo. 

Abordando tema de tal magnitude, talvez até com 
cruel franqueza, não nos preocupam eventuais co­
notações negativas de reflexo político-eleitoral. I! 
grande a missão do homem Público investido de um 
mandato parlamentar, quando procura exercê-lo com 
dignidade e patriotismo. A nossa responsabilidade no 
Governo, perante o Pais e no Interesse da própria 
Previdência Social - à qual dedicamos a maior parte 
de nossa existência - obriga-nos. a não nos omitir­
mos, ainda que com o risco de desagradar, de sermos 
Incompreendidos. Procuramos sempre defender idéias 
e teses que nos pareçam justas e úteis, mas, sempre 
atentos aos ditames do interesse público, à valoriza­
ção, ao engrandecimento e ao Indispensável equilíbrio 
financeiro da instituição que responde pela tranqüi­
lidade soelal de mllbões de famílias brasileiras. 

E é movido por esses prlncfpios que apresentamos 
para o projeto em causa uma alternativa sob forma 
de Substitutivo. A medida legislativa neie consubs­
tanclada se propõe a garantir um justo e valioso 
prêmios aos que desejam continuar trabalhando até a. 
efetiva época da inatividade, permitindo uma econo­
mia para a Previdência de 50% do valor das aposen­
tadorias aos 30 anos de serviço dos que retornam à 
atividade. Evita-se também, a devolução do valor das 
contribuições com juros e correção monetária. Proce­
dendo a uma reversão de estímulos, a opção ora apre­
sentada Impedirá os efeitos de uma verdadeira ava­
lancha de pedidos de aposentadorias nas classes mais 
bem remuneradas e melbor situadas economicamente 
beneficiando ao mesmo tempo os empregados que per~ 
cebem menos de 5 salários mínimos, para os quais só 
um maior abono de permanência em atividade evita­
ria o problema que enfrentam para conseguir traba-
lbo, quando deixam o emprego por força da aposen­
tadoria. 

O Substitutivo, pois, virá eliminar um risco real 
para a Previdência, que só poderia assumi-lo se apli­
casse seu dinheiro em negócios lucrativos e dispuses­
se de fontes de receita provenientes de Investimentos 
próprios, ou lbe fosse possível absorver recursos gigan­
tescos do Orçamento da União. 

Quanto ao § 7.0 do art. 4.o da Lei n.O 6.210/75, 
que retira 5% da aposentadoria por tempo de serviço 
da mulher, dos ex-combatentes e dos que trabalham 
em serviços Insalubres ou perigosos, não faz sentido e 
se choca com a politica social do Governo, sem van­
tagem compensadora, pois a receita dele decorrente 
representa uma fração de milésimo do atual orçamen­
to da Previdência, Isto daqui a alguns anos, porque o 
desconto não retroage. 

Feitas estas considerações, ditadas pela nossa 
consciência e pelos conhecimentos que temos da ma­
téria, queremos enfatizar a nossa confiança no des­
cortino dos Membros do Congresso Nacional e do Pre­
sidente da República. 

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 1975. -
Deputado João Alves. 

EMENDA N.o 2 
Dê-se ao art. 1.o a seguinte redação: 

"Art. 1.0 O aposentado pela Previdência So­
cial que voltar a trabalhar em atividade sujeita 
ao regime da Lei n.o 3. 807, de 26 de agosto de 
1960, terá direito, quando dela se afastar, a um 
pecúlio constituído pela soma das contribuições ' 

· pagas ou descontadas durante o novo perlodo de 
trabalho, corrigido monetariamente e acrescido 
de juros de 4% ao ano, não fazendo jus a ou­
tras prestações, salvo as decorrentes de sua 
condição de aposentado. 
1 1.0 O aposentado que se encontrar na situa­
ção prevista no final do ?. 3.0 do art. 2.0 da Lei 
n.0 6. 210, de 4 de junho de 1975, somente terá 
direito ao pecúllo ·correspondente às contribui­
ções relativas a períodos posteriores à data de 
início da vigência daquela lei. 
§ 2.0 O disposto neste artigo não se aplica na 
hipótese prevista pelo art. 3.0 da Lei n.0 6.210, 
de 4 de junho de 1976." 

Justificação 

Limita-se a emenda a alterar a redação ·do caput 
do art. 3.0 e eliminar seu parágrafo 1.0 com a clara 
finalidade de assegurar o pagamento do pecúlio em 
exata correspondência com as contribuições recolbi­
das, eis que o projeto, estranhamente, só admite seja 
o pecúlio constituído com as contribuições pagas pelo 
segurado. · 

Para melbor esclarecimento da matéria é Indis­
pensável breve histórico do assunto, como faremos a 
seguir. 

Em sua redação original, assim dispunha o § 3. 0 

do art. 5.0 da Lei Orgânica da Previdência Social: 
"§ 3.0 Aquele que conservar a condição de apo­
sentado não poderá ser novamente fl!lado à 
previdência social, em virtude de outra ativi­
dade uo emprego . " 

Disso resultou, como era natural, a preferência 
das empresas em favor da utlllzação, nos seus servi­
ços, de aposentados, em detrimento dos demais tra­
balbadores, eis que ao admiti-los não estavam as em­
presll8 sujeltaa ao ônus da contribuição previden­
ciârla. 

Dai ter o Decreto-lei n.o 68, de 21 de novembro de 
1966, em boa hora, dado ao § 3.0 do art. 5.0, referido, 
a seguln te redação: 

"§ 3.0 O aposentado pela Previdência Social 
que voltar a trabalbar em atividade sujeita ao 
regime desta lel serâ novamente filiado ao sis­
tema, sendo-lhe assegurado, em caso de afasta­
mento definitivo da atividade, ou, por morte, 
aos seus dependentes, um pecúlio em corres­
pondência com as contribuições vertidas nesse 
periodo, na forma em que se dispuser em regula­
mento, não fazendo jus a quaisquer outras pres­
tações, além das que decorrerem da sua situa­
ção de aposentado." 

A partir de então, qualquer que fosse a situação do 
empregado, aposentado ou não, a contribuição previ­
denciária era sempre devida. Estavam, dessa forma, 
eliminados os inconvenientes anteriormente. apon­
tados. 

Sendo, contudo, devida a contribuição sem que ela 
criasse, em favor do segurado, direito a novos benefí-
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elos, era Indispensável prever o destino de tal con­
tribuição quando o segurado se afastasse definitiva­
mente da nova atividade ou viesse a falecer. ·Ainda 
nesse passou deu o legislador a solução adequada, de­
terminando que as contribuições constituissem um 
pecúlio em favor do segurado ou de seus dependentes 
conforme a hipótese. ' 

A situação sorreu radical alteração com o advento 
da Lei n.0 5.890, de 8 de junho de 1973 como veremos 
da seguinte transcrição de seu art. 12: ' 

"Art. 12. O segurado aposentado por tempo de 
serviço que retornar á atividade será novamen­
te f!liado e terá suspensa sua aposentadoria, 
passando a perceber um abono, por todo o no.vo 
período de atividade, calculado na base de 50% 
(cinqüenta por cento)da aposentadoria em cujo 
gozo se encontrar. · 

! 1.0 Ao se desligar, definitivamente, da ativi­
dade, o segurado fará jus ao restabelecimento 
da sua aposentadoria suspensa, devidamente 
reajustada e majorada de 5% (cinco por cento) 
do seu valor, por ano completo de nova ativi­
dade, até o limite de 10 (dez) anos. 

§ 2.0 O segurado aposentado que retornar á 
atividade é obrigado a comunicar ao INPS sua 
volta ao trabalho, sob pena de Indenizá-lo pelo 
que lhe for pago Indevidamente, respondendo 
sol!dariamente a empresa que o admitir. 
§ 3.0 Aquele que continuar a traballlar após 
completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade 
terá majorada sua aposentadoria por tempo de 
serviço nas bases previstas no § t.o deste ar­
tigo. 

1 4.0 Aplicam-se as normas deste artigo ao se­
gurado apo.sentado por velhice e em gozo de 
aposentadoria especial que retomar à ativi­
dade. 
§ 5.0 o segurado aposentado por invalidez que 
retornar à atividade terá cassada a sua apo­
sentadoria." 

Não mais tinha motivo para prevalecer a norma 
do § 3.0 do art. 5.0 da Lei Orgânica, com relação á 
restituição de contribuições pagas pelo apo.sentado 
que voltasse á atividade, eis que era ele beneficiado 
pela majoração do valor da antiga aposentadoria, 
na razão de 5% de seu valor, por ano completo de 
nova atividade, até o limite de lO anos, na forma do 
§' 1.0 do art. 12 da Lei n.O 5.890, de 8-6-73. 

Por isso mesmo, a Lei n.O 5. 890, de 8-6-73, deu 
nova redação ao § a.• do art. 5.•, da Lei Org!Lnica, 
que passou a vigorar nestes termos: 

"I 3.0 Após completar 60 (sessenta) anos de 
Idade, aquele que se f!liar à previdência social 
terá assegurado, para si ou seus dependentes, 
em caso de afastamento ou morte, um pecúlio 
em correspondência com as contribuições verti­
das, não fazendo jus a quaisquer outros bene­
fícios." 

Contudo, a situação antertor á vigência da Lei 
n.o 5.890, de 8-6-73, foi restaurada pelo art. 2.o da 
Lei n.0 6.210, de 4 de junho de 1975, a saber: 

"Art. 2.0 o aposentado pela previdência social 
que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao 
regime da Lei n.0 3. 807, de 26 de agosto de 1960, 
será novamente ftliado ao INPS, sem suspensão 
de sua aposao,tadoria, abolido o abono a que se 
refere o ar\, '.12 da Lei n.0 5. 890, de 8 de junho 
de 1973, e voltando a ser devidas, com relação a 

nova atividade, todas as contribuições, inclÍJ.slve 
da empresa, previstas em lei." 

-Tal retomo à situação pretérita não se fez, en­
tr$nto, de forma integralmente adequada, como ve­
.s à seguir. 
.. De fato, a nova legislação (Lei n.O 13.210/75) abo­
liu a suspensão do pagamento da mensal!dade da 
aposentadoria.\ ao aposentado que, ne,ssa qualidade, 
voltasse a trabalhar. em atividade suj<dta ao regime 
da Lei n.0 3.807, de 1960, e ellmlnou, conseqüente­
mente, a concessão do chamado "Abono de Retorno 
à atividade" que correspondla ao pagamento de ape­
nas metade do valor da aposentadoria (§ 1.0 do art. 12 
da Lei n.0 5.890, de 1973). Poderia, tal como ocorria 
com a redação original do § 3.0 do art. 5.o da Lei 
Orgânica da Previdência Social, el!mlnar a contri­
buição do aposentado que voltou á atividade. Não o 
fazendo, como não o fez, caberia restabelecer a re­
dação do questionado § a.o do art. 5.o da. Lei Orgânica 
em vigor antes da promulgação da Lei n.o 5. 890, de 
1973, isto é, assegurar ao aposentado que voltou à 
atividade e que, como tal, ficou sujeito a contribuir 
novamente para o INPS sem direito a qualquer be­
neficio em função dessa nova contribuição, o direito 
de recebê-la, em restituição, sob a fonna de pecúllo, 
em caso de afastamento definitivo dess,, atividade. 

O projeto, entretanto, só admite, nos termos de 
se11 art. 1.0 e I 1.0 a restituição, sob fonna de pecúlio, 
das contribuições pagas pelo aposentado, aproprian­
do-se, dessa forma, o INPS, da contribuição da em­
presa. 

Tal procedimento rompe não só uma tradição co­
mo. ainda, dá tratamento diverso a situações idênti­
cas consoante terem~ oportunidade de verificar. 

De fato, sempre o pecúlio em causa correspondeu 
a restituição em dobro das contribuições, Isto é, do 
aposentado e da empresa. 

Era esta, como já vimos antes, a redação do § 3.0 

do art. 5.0 da Lei Orgânica, com a redação que lhe 
deu o Decreto-lei n.0 66, de 21-11-66: 

"§ 3.0 O apo.sentado pela Previdência Social 
que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao 
regime desta lei, será novamente filiado ao sis­
tema sendo-lhe assegurado, em caso de afasta­
mento definitivo da atividade ou, por morte, aos 
seus dependentes, um pecúlio em correspondên­
cia com as contribuições vertidas no período, na 
forma em que se dispuser em reglllamento, não 
fazendo jus a quaisquer outras prestações, além 
das que decorrerem de sua condição de apo.sen­
tado." 

O Regulamento Geral da Previdência Social, apro­
vado pelo Decreto n.o 60.501, de 1967, ao explicitar a 
matéria determinou: 

14Art. 106 - São pecúlios especiais: 
............................................... 
V - o do apoSentado que. nessa c:ondição, vol­
tar .a trabalhar, em caso de afastamento detl­
nltlvo da atividade ou de morte (art. 7.0

, § 1.0
), 

em correspondência com as contrjbuições reco­
lhidas depois de aposentado. 
§· 1,0 o segurP.do poderá optar pelo recebimen­
to, em vida, do pecúlio especial de que tratam 
os itens II e IV, na ocP.sião em que for aposen­
tado pela autarquia ou pelo Poder Públ!co com­
petente. 
§ 2.0 As bases para a eonstltu!çii<r des pecúlios 
especiais de que tratam os !tens n . a v deste 
artigo serão estabelecidas pelo Seryiço AtuariaL" 
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Foi a matéria regulada por várias portarias, na 
primeira das quais, de n. 0 34, de 26 de dezembro de 
1967 (publicatla no Diário Oficial de 22 de janeiro de 
1968), o Serviço Atuarial fixou normas gerais, estabe- · 
lecendo, postf>riormente, a 22 de julho de 1969 <Por­
taria n.0 10) que o pecúlio devia ser calculado sobre a 
dupla contribuição (do aposentado e da empresa), 
clitérlo semp:te mantido, como demon.stra a Portaria 
n.• 7, de 25 de junho de 1975, da qual juntamos cópia 
em "xerox", publicada no Diário Oficial de 21 de 
julho de 1975, pela Coordenação de Serviço Atuariais, 
órgão que substituiu o antigo Serviço Atuarial. 

Por outro lado, o projeto dá tratamento diverso a 
situações idênticas. De fato, eXiBtiu, sempre, na Pre­
vidência Social, o chamado Pecúlio Simples, Inicial­
mente regnlado, nestes termos pelo art. 34 da Lei 
Orgânica da Previdência Social: 

"Art. 34. Ocorrendo Invalidez ou morte do se­
gurado antes de completar o periodo de carên­
cia, ser-.lhe-á restituída, ou aos seus beneficiá­
rios, em dobro, a importância das contribuições 
realizadas, acrescidas dos juros de 4% (quatro 
por cento)." 

Hoje, como se sabe, a matéria está prevista no § 
3.o do art. 34 da Lei n.0 5.890, de 8-6-73, nos mesmos 
termos, a saber: 

"! 3.0 Ocorrendo Invalidez ou morte do segu­
rado antes de cDmpletar o período de carência, 
ser-lhe-á restituída, ou aos seus Beneficiários, 
em dobro, a Importância das contribuições rea­
lizadas, acrescida dos juros de 4% (quatro por 
cento) ao ano." 

A situações Idênticas não pode a lei dar trata­
mentos divergentes, sob pena de· instituir odiosa dis­
criminação. 

De tato, num e noutro caso, isto é, na hipótese 
do Pecúlio Especial e na do Pecúlio Simples, o que re­
leva destacar é que o pagamento das contribuições 
não gerou nenhum direito e, por isso, devem ser de­
volvidas na sua totalidade pois, de modo contrário, 
transformar-se-lam em verdadeiro Imposto, perden­
do o caráter, que lhe é peculiar, de contribuição. 

Estes os claros fundamentos da presente emenda. 
Sala das Sessões, 25 de agosto de 1975. - Depu­

tado Francisco AmaraL 

EMENDA N.O 3 
Dê-se ao art. 1.o a seguinte redação: 

"Art. 1.0 O aposentado pela Previdência Social 
que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao 
regime da Lei n.O 3.807, de 26 de agosto de 
1960, terá direito, quando dela se afastar, a um 
pecúlio constituído pela soma das contribui­
ções pagas ou descontadas durante o novo pe­
riodo de trabalho, corrigido monetariamente e 
acrescld() de juros de 4% ao ano, não fazendo 
jus a outras prestações, salvo as decorrentes de 
sua con(!lção de aposentado. 

§ 1.0 O aposentado que se encontrar na situa­
ção prevista no final do ! 3.0 do art. 2.0 da Lei 
n.o 6.210, de 4 de junho de 1975, somente terá 
direito ao pecúlio correspondente às contribui­
ções relativas a períodos posteriores à data de 
Inicio da vigência daquela lei. 

§ 2.0 O disposto neste artigo não se aplica na 
hipótese prevista pelo art. 3.0 da Lei n.0 6.210, 
de 4 de junho de 1975." 

Justificação 
Limita-se " emenda a alterar a redação do ca.put 

do art. 3.o e eliminar seu parágrafo primeiro com a 

clara finalidade de assegurar o pagamento do pecúlio 
em exata correspondência com as contribuições reco­
lhidas eis que o projeto, estranhamente, só admite 
seja o' pecúlio constituído com as contribuições pagas 
pelo segurado. 

Para melhor esclarecimento da matéria é indis­
pensável breve histórico do assunto, como faremos 
a seguir. 

Em sua redação original, assim dispunha o §' 3.0 
do art. 5.0 da Lei Orgânica da Previdência Social: 

"§ 3.0 Aquele que conservar a condição de apo­
sentado não poderá ser novamente flllado à 
previdência social, em virtude de outra atividade 
ou emprego". 

Disso resultou, como era natural, a preferência 
das empresas em favor da utilização, nos seus servi­
ços de aposentados, em detrimento dos demais tra­
balhadores, eis que ao admiti-los não estavam as em­
presas sujeitas ao ônus da contribuição previdenciá­
ria. 

Daí ter o Decreto-lei n.0 66, de 2.l de novembro de 
1966, em boa hora, dado ao § 3.0 do art. 5.0, referido, 
a seguinte redação: 

"§ 3.o o aposentado pela Previdência Social 
que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao 
regime desta lei será novamente filiado ao sis­
tema, sendo-lhe assegurado, em caso de afas­
tamento definitivo da atividade, ou, por morte, 
aos seus dependentes, um pecúlio em corres­
pondência com as contribuições vertidas nesse 
período, na forma em que se dispuser em regu­
lamento, não fazendo jus a quaisquer outras 
prestações, além das que decorrerem da sua si· 
tuação de aposentado." 

A partir de então, qualquer que fosse a situação do 
empregado, aposentado ou não, a contribuição previ­
denciária era sempre devida. Estavam, dessa forma, 
el1minaoos os inconven.lentes anteriormente apon­
tados. 

Sendo, contudo, devida a contribuição sem que 
ela criasse, em favor do segurado, direito a novos be­
nefícios era Indispensável prever o destino de tal 
contribtilção quando o segurado se afastasse definiti­
vamente da 11ova atividade ou viesse a falecer. Ainda 
nesse passo deu o legislador a solução adequada, de­
terminando que as contribUições constituíssem um 
pecúlio em favor do segurado ou de seus dependentes, 
conforme a hloótese. 

A situação sofreu radical alteração com o advento 
da Lei n.0 5. 890, de 8 de junho de 1973, como veremos 
da seguinte transcrição de seu art. 12: 

"Art. 12'. O segurado aposentado por tempo de 
serviço que retornar à atividade será novamente 
filiado e terá suspensa sua aposentadoria, pas­
sando a perceber um abono, por todo o nova pe­
ríodo <le atividade, calculado na base de 50% 
(cinqüenta por cento) da aposentadoria em 
cujO gozo se encontrar. 
§ 1.0 Ao se desligar, definitivamente, da ativi­
dade, o segurado fará jus ao restabelecimento 
da sua aposentadoria suspen.sa, devidamente 
reajustada e majorada de 5% (cinco por ren­
to) do seu valor, por ano completo de nova 
atividade, até o limite de 10 (dez) anos. 
§ 2.0 O segurado aposentado que retornar à 
atividade é obrigado a comunicar ao INPS a sua 
volta ao trabalho, sob pena de indenizá-lo pelo 
que lhe for pago indevidamente, respondendo 
solidar1amente a empresa que o admitir. 
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§ 3.0 Aquele que continuar a trabalhar após 
completar 35 (trinta e cinco) anos de ativida­
de terá majorada sua aposentadoria por tempo 
de serviÇo nas bases previstas no § 1. 0 deste 
artigo. 

§ 4.0 Aplicam-se as normas deste artigo ao 
segurado aposentado por velhice e em gozo 
de aposentadoria especial que retornar à ati­
vidade. 

§ 5.0 O segurado aposentado por !nv'llidez que 
retornar à atividade terá cassada a sua apo-
sentadoria." , 

· Não mais tinha motivo para prevalecer· a norma 
do § 3.0 do art. 5.0 da Lei Orgànica, com relação à . 
restituição de contribuições pagas pelo aposentado 
que voltasse à atividade, eis que era ele beneficiado 
pel'! majoração do va.Jor da antiga aposentadoria, na 
razao de 5% de seu. valor, por ano completo de nova 
atividade, até o limite de 10 anos, na forma do § 
1.0 do art. 12 da Lei n.0 5.890, de 8-6-73. 

Por Isso mesmo, a Lei n.0 5. 890, de 8-6-73 deu 
nova redação ao § 3.0 do art. 5.0 , da Lei Orgânica 
que passou a vigorar nestes termos: ' 

§ 3.0 Após completar 60 <sessenta) anos de 
ld .. de, aquele que se filiar à previdência sacia! 
terá assegurado, para si ou seus dependentes, 
em caso de afastamento ou morte, um pecúlio 
em correspondênci'a com as contribuições ver­
tidas, não fazendo j.us a quaisquer outros bene­
fic1às". 

Contudo, a situação anterior à vigência da Lei 
n.• 5.890, de 8-6-73, foi restaurada pelo art. 2.0 da 
Lei n.0 6 .210, de 4 de junho de 1975, a saber: 

"Art. 2.0 O aposentado pela previdência social 
que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao 
regime da Lei n.0 3.807, de 26 de agosto de 
1960, será novamente flllado ao INPS, sem sus­
pensão de sua aposentadoria, abolido o abono 
a que se refere o art. 12 da Lei n.O 5. 890, de 8 
de junho de 1973, e voltando a ser devidas 
com relação à nova atividade, todas as contri~ 
bulções, Inclusive da empresa, previstas em 
lei". 

Tal retorno à situação pretérita não se fez, en­
tretanto, de forma Integralmente adequada, como 
veremos a seguir. 

De fato, a nova legislação (Lei n.O 6.210/75) abo­
liu a suspensão do pagamento da mensalidade da 
aposentadoria ao aposentado que, nessa qualidade, 
voltasse a trabalhar em atividade sujeita ao regi­
me da Lei n.O 3.807, de 1960, e eliminou, conseqüen­
temente, a concessão do chamado 41Abono de Retor­
no à Atividade" que correspondia ao pagamento de 
apenas metade do valor da aposentadoria ( § 1.0 do 
art. 12 ·da Lei n.o 5.890, de 1973). Poderia, tal como 
ocorria com a redação original do § 3.0 do art. 5.0 
da Lei Orgânica da Previdência Social, eliminar a 
contribuição do aposentado que voltou à atividade. 
Não o fazendo, como não o tez, caberia restabelecer 
a redação d9 questionado § 3.0 do art. 5.0 da Lei 
Orgânica em vigor antes da promulgação da Lei n.O 
5. 890, de 1973, Isto é, assegurar ao aposentado que 
voltou à atividade e que, como tal, ficou sujeito a 
contribuir novamente para o INPS sem direito a 
qualquer beneficio em função dessa nova contribui­
ção, o direito de recebê-la, em restituição, sob a for­
roa de pecúlio, em caso de afastamento definitivo 
dessa atividade. 

O projeto, e,;íretanto, só admite, nos termos de 
sen art. 1.o e § 1.0 a restituição, oob a forma de pe-

cúlio, das contribuições pagas pelo aposentado, apro­
prtaudo-se, dessa forma, o· INPS, da contribuição 
da .. empresa. 
, ·;. Tal procedimento rompe não só uma tradição 
~o, ainda, dá tratamento diverso a :;ituações idên­
ticas consoante teremos oportunidade de verificar. 

De fato, sempre o pecúlio· em causa correspon­
deu à restituiçiiA> em dobro das contribuições, isto 
é, do aposentado e da empresa. 

Era esta, como já vimos antes, a redação do § 
3.0 do artigo 5.0 da Lei Orgânica, com a redação que 
lhe deu o Decreto-lei n.O 66, de 21-11-66: 

"§ 3.0 O aposentado pela Previdência Social 
que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao 
regime desta lei, será novamente filiado w 
sistema sendo-lhe assegurado, em caso de afas­
tamento definitivo da atividade ou, por morte, 
aos seus dependentes, um pecúllo em corres­
pondência com as contribuições. vertidas no 
periodo, na forma em que se di:;puser em re­
gulamenta, não fazendo jus a quaisquer ou­
tras prestações, além das que decorrerem de 
sua condição de aposentado". 

O Regulamento Geral da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto n.O 60.501, de 1967, ao expU­
citar a matéria determinou: 

··Art. 106. São pecúlios especial": 

v - o do aposentado que, nessa condição, vol­
tar a trabalhar, em caso de afas·t;amento defi­
nitivo da atividade ou de morte (art. 7.0 ; § l.o), 
em correspondência com aS contribuições re­
colhidas depois de aposentado. 
§ 1.0 o segurado poderá optar pelo recebi­
mento, em vida1 do pecúlio especial de que tra­
tam os itens li a IV, na ocasião em que for 
aposentado pela autarquia ou pelo Poder Pú­
blico competente, 
§ 2.0As bases para a constituição dos pecúlios 
especiais de que tratam os Itens li a V deste 
artigo serão estabelecidas pelo Serviço Atuarial." 

Foi a matéria regulada por várias portarias, na 
Primeira das quais, de n.o 34, tle 26 de dezembro de 
1967 (publicada no Diário Oficial de 22 de janeiro de 
1968), o Serviço Atuarial fixou normas gerais, estabe­
lecendo, posteriormente, a 22 de julho de 1969 !Por­
taria n.o 10) que o pecúlio devia ser calculado sobre 
a dupla contribuição (do aposentado e da empresa), 
critério sempre mantido, como o demonstra a Por­
taria n.o 7, de 25 de junho de 1975, da. qual junta­
mos cópia em "xerox", publicada no Diario Oficial 
de 21 de julho de 1975, pela Coordenação de Serviços 
Atuariais, órgão que substituiu o antigo !lerviço Atua­
rial. 

Por outro lado, o projeto dá tratamento diverso 
a situações Idênticas. De fato, existiu, sempre, na 
Previdência Social, o chamado Pecúlio Simples, ini­
cialmente regulado, nestes termos pelo a.rt. 34 da Lei 
Orgânica da Previdência Social: 

"Art. 34. Ocorrendo invalidez c-u morte do 
segurado antes de c.ompletar o período de ca­
rência, ser-lhe-á restituida1 ou aos seus bene­
ficiários, em dobro, a importância. das contri­
buições realizadas, acrescidas dos juros d·~ 
4% (quatro por cento).,. 

Hoje, como se sabe, a matéria está prevista no 
§ 3.0 do art. 34 da Lei n.0 5.890, de 8-6-73, nos mes­
mos termos, a saber: 

,:).' 
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u§ 3.0 Ocorrendo invalidez ou morte do segu­
rado antes de completar o período de carên­
cia, ser-lhe-á restituída, ou aos beneficiários 
em dobro, a Importância das contribuições rea: 
lizadas, acrescida dos juros de 4% (quatro por 
cento) ao ano". 

A situaÇões idênticas não pode a lei dar trata­
menoos divergentes, sob pena de instituir odiosa dis­
criminação. 

De fato, num e noutro caso, Isto é, na hipótese do 
Pecúlio Especial e na do Pecúlio Simples, o que rele­
va destacar é que o pagamento das contribuições não 
gerou nenhum direito e, por isso, devem ser devol­
vidas na sua totalidade pois, de modo contrário, 
transformar-se-lam em verdadeiro Imposto, perden­
do o caráter, que lhe é peculiar, de contribuição. 

Estes os claros fundamentos da presente emenda. 
Sala das Sessões, em 7 de agosto de 1975. 

Deputado Francisco .Amaral. 

COORDENAÇAO DE SERVIÇOS ATUARIAIS 

PORTARIA N.0 7, DE 25 DE JUNHO DE 1975 

O Diretor da Coordenação de Serviços Atuariais 
do Ministério da Previdência e Assistêncl.a Social, 

ull<lndo das atribuições contidas no art. 106, I 2.0 , do 
Regulamento Geral da Previdência Social, aprovado 
pelo Decreto n.o 60.501, de 14 de março de 1967. 

considerando o disposto na Portaria u.0 10, de 22 
de julho de 1969, que regula a formação· do pecúlio 
do aposentado da previdência social que retoma ao 
trabalho; 

Considerando ""' cálculos efetuados pela seção de 
Estudos e Pesquisas desta Coordenação; 

Resolve: 

A atualização do valor da dupla contribuição re­
colhida no INPS pelo aposentado que retorne ao tra­
balho e pelo respectivo empregador, prevista no art. 
4.o da Portaria n.0 10, de 22 de julho de 19(19, !ar-se-á 
pela aplicação dos !atores Incluídos no quadro anexo 
a esta POrtaria. · 

Severlano do Amaral Montenegro 
COOIIDENAÇAO DE SERVIÇOS ATUARIAIS 

Quadro Anexo 
Fatores para atualização da dupla eontribuição 

recolhida ao INPS para formação do pecúlio, em !un­
ção do ano de recolhimento. 

FATORES RELATIVOS AOS ANOS DE 

1967 1968 1969 1970 1971 197Z 1973 1974 1975 

Julho 
1975 Agosto 4,91 4,98 3,29 2,66 2,21 1,76 1,62 1,37 

Setembro 

Outubro 
1975 Novembro 5,06 4,09 3,35 2,74 2,27 1,79 1,67 1,37 

Dezembro 

Janeiro 
1976 Fevereiro 5,20 4,22 3,44 2,82 7,35 1,97 1,70 1,40 1,19 

Março 

Abril 
1976 Maio 5,37 4,34 3,55 2,91 2,42 2,03 1,72 1,44 1,19 

Junho 

ObservaçõeS: OB fatores serão aplicados de acordo com o trimestre em que se situar a data do paga­
mento do pecúlio. 

EMENDA N.o 4 
Ao artigo 1.0: 

Suprimam-se os parágrafos 1.0 e 3.0 , passando o 
I 2.0 a ser designado parágrafo único. 

Justificação 

O § 1.0 do artigo 1.0 do projeto é Inteiramente 
desnecessário, uma superfetação que, além de injus­
tificável, é um atentado à técnica. legislativa. 

O Poder Executivo, temendo Interpretações, usa 
agora a técnica da repetição, o que, data venla, é 
antljuridico. 

Desde que a lei seja clara, bem redigida, não há 
porque repetir num parágrafo o que já consta do 
corpo do artigo. 

O art. 1.0 caput diz que aposentado que voltar 
a trabalhar terá direito quando se afastar a um pe-

cúllo "constituído pela soma das Importâncias cor­
respondentes às suas pr6prias contrbuições, pagas ou 
descontadas durante o novo período de trabalho". 
E o § 1.0 .deste artigo dl.spõe: "Para a constituição do 
pecúlio de que trata este artigo serão consideradas 
apenas as eontribuições relativas ao empregado, de 
8% sobre seu salário de contribuição d;urante o novo 
período de trabalho". Mera repetição do que já cons­
ta no caput. A lei não deve conter repetições e nor­
mas lnútel.s. Impõe-se, assim, a supressão desse pará­
grafo. 

Quanto ao parágrafo 3.0 , também deve ser supri­
mido, pois está em contradição com o 1 2.0 O § 2.0 
assegura direito ao pecúlio ao aposentado que se 
encontrar na situação prevista no final do § 3.0 do 
art. 2.0 da Lei n.0 6.210/75 correspondente às con­
tribuições feitas a partir da vigência daquela lei, o 
que, de resto, seria óbvio. E o § 3.'tdiz que o 41disposto 
neste artigo não se aplica na hlpótese prevista pelo 
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art. 3.0 da Lei n.0 6.120/75. Atinai, no que ficamos. 
Aplica-se ou nã<:> se aplica? 

A ambigüidade é um prato servido para os In­
térpretes parclals que o INPS sempre teve. Illlpõe-se,. 
pols, a aprovação desta Emenda em prol de boa -tée- · 
nlca legislativa. '" 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 
tado Frarulisoo AmaraL 

EMENDA N.O 5 

1975.-~ 
w 

Suprima-se o art. 3.0 da proposição, renumeran­
do-se os demals artigos da lel 

Justifieação 
Não há razão, acreditamos nós, para que persista 

o art. 3.0 , no corpo do projeto. 
Vlslumbramos uma penalidade para ql!!'m, ten­

do "recebido pecúlio, volte novamente a exercer ati­
vidade que o filie ao regime da Lei Orgânica da 
Previdência SOcial ... " (art. 3.•). 

Por que a penalidade? 
Não sabemos, nem a Exposição de Motivos es­

clarece. 
Na verdade, com base nesta, constatamos que o 

Senhor Mlni.'ltro da Previdência e Assistência Social 
justifica a presente proposição, dentre outras razões, 
naquela que objetiva (Item 4, in fine), "assegurar o 
mesmo pecúlio aos que Ingressam na Previdência 
Social após completarem 60 anos de Idade." 

O projeto, como se vê, em flagrante contradição 
à vontade manifestada pelo Senhor Mlnlstro, limita 
a concessão do beneficio, e o faz com relação à8 pes­
soas aposentadas {art. 1.0) ou com mais de 60 {ses­
senta) anos {art. 2.0 ), que, Idosas todas, já não se 
sentiriam Impelidas à mudanças de empregos cons­
tantemente, mas somente por circunstâncias multo 
especlals e até contra sua própria vontade. 

A emenda, pols, ajusta-se à filosotta que inspi­
rou o projeto-de-le!, para a qual pedimos o apolo de 
nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, 20 de agosto de 1975. - Depu­
tado Adhemar Gbisl. 

EMENDA N.O 6 

Ao art. 4.0 do projeto: 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 4.0 O pecúlio de que trata esta lei será 
devido aos dependentes do segurado, se este 
falecer sem o ter recebido, ou, na falta de de­
pendentes, a seus sucessores, na forma da lel 
civil. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo apli­
ca-se em relação a qualquer crédito do segu­
rado junto à previdência social na data de seu 
falecimento." 

Justificação 

O art. 4.0 do projeto refere-se expressamente ao 
"pecúlio de que tratam os arts. 1.0 e 2.0 " ao deter­
minar seja devido aos dependentes do segurado e à 
sua falta a seus sucessores na forma da lei civil, se 
ocorrer o falecimento sem que o tenha recebido. 

A omissão do art. 3.0, poderá justificar-se, pols, 
na verdade o pecúlio é conceituado nos arts. 1.0 e 2.0 

Entre~anto, essa omissão também poderá dar margem 
a que se diga QUI!<a referência expressa aos arts. 1.0 

e 2.0 Importou em exclusão do art. 3.0 Neste caso, em 
que a clareza convém ao segurado, o legislador não 
deve dispensá-Ia, tanto mais que, como já se dlsse 
o projeto é até repetitivo quando visa assegurar 
Interesse li<> Instituto. 

o acréscimo do projeto é oport.lpio. O parágrafo 
único que se pretende Introduzir, '~viSa assegurar o 
mesmo critério de sucessão em relaçito a qualquer 
crédito do segurado no Instante de seu !alectmento. 
O art. 58 da Lei n.O 3.807, de 26-8-60 tem dado mar­
gem a polêmicas lnterm!návels. O INPS lnsi.'lte em 
sustentar que face a esse dtsposltivo, a" importâncias 
não recebidas em vida pelo segurado revert~m em 
benefício do próprio Instituto se não houver depen­
dentes. Aliás, é tsso mesmo o que diz o citado dlspo­
sitivo legal, num atentado à8 leis de sucessão. Na 
realidade, se há Importâncias não recebidas, essas já 
Integram o patrimônio do segurado. Fazendo-as re­
verter em favor do Iustltuto a lei estabelece uma ex­
propriação descabida, contrária à própria Constitui­
ção. Agora que se afasta o legislador desse critério, é 
a oportunidade de corrigir-se o citado art. 58, o que 
se alcança pela emenda orà apresentada. 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1975. - Depu­
tado Francis<lo Amaral. 

EMENDA N.o 7 

Ao final do ·texto do àrt. 4.0 do projeto de lei 
n.o 8/75-CN, acrescente-se a expressão: 

"Independente de Inventário ou arrolamento". 

Justificação 
Visa, com a emenda, evitar a abertura de Inven­

tário ou arrolamento. como condição sine qua non 
para que os "sucessores, na forma da lei civil", pos­
sam receber o pecúlio deixado pelo segurado da 
Previdência Social. 

Assim, atingir-se-lam dols objetivos: a celeridade 
e a economia no processo de percepção do benefício 
por parte das sucessões, que seria apenas adminis­
trativo. 

E'.ta a emenda que submetemos à elevada con­
sideração de nossos eminentes, Pares. 

sala das Sessões, 20 de agosto de 1075. - Depu­
tado Adhemar Ghisi. 

EMENDA N.o 8 
Inclua-se como artigo 5.0 , renumerando-se os 

demai.'l, o seguinte: 
"Esta lei não se aplica ao pecúlio correspon­
dente às contribuições vertidas anteriormente 
à data de sua vigência." 

Justificação 
A emenda visa a assegUrar o direlt.o ao pecúlio 

nas condições anteriormente prevtstas, Isto é, corres­
pondente às contribuições do empregado e do empre­
gador, relativo ao período anterior à viJ~ência da lei 
que resultará deste projeto. 

Trata-se como se vê, de ressalvar um direito já 
adquirido por situações definidas na vigência dos 
arts. 22 e 29 da Lei n.0 5.890, de 8 de junho de 1973, 
bem como na redação que esta lei deu ao § 3.0 do 
art. 5.0 da Lei n.0 3 .807, de 26 de agosto de 1960. 

Serão beneficiados: 
a) os aposentados que retornaram à atividade 

antes da vigência da Lei n.O 5. 890, de 8 lle junho de 
1973; -
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b) os aposentados à data da vigência da lei acima 
citada, ou que até a mesma data tenham preenchido 
os requlsitoo e requerido a aposentadoria; 

c) os que· se filiaram à previdência social após 
completar 60 (sessen.ta) anos de Idade. 

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 1975. -
Deputado Laerte Vieira. 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 115• SESSÃO, EM 26 DE AGOSTO DE 1~75 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.J -Pareceres 

-Referentes às seguintes matérias: 

Projeto de Lei do Senado n~' 41/75, que acrescenta alínea e 
parâgrafo úl}ico ao art. 649 do Código de Processo Civil, tor­
nando impenhorável a casa de moradia quando, sendo o único 
bem imóvel no patrimônio do devedor, constitua sua residência 
efetiva. 

Projeto de Lei do Senado n'i' 5J73 •. que veda a dispensa da 
empregada grávida, sem comprovação de falta grave, a partir do 
.momento em que o empregador é cientificado da gravidez, e dá 
outras proVidências. 

1.2.2 - Comunicação da Presidência 

_.:.Convocação de sessão do Congresso Nacional a realizar­
se hoje, às dezoito horas e trinta minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

-Recebimento da Mensagem n~' 154/75 (n" 25lf75, na 
origem), pela qual o Senhor Presidente da República submete ao 
Senado proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda para que 
seja levantada a proibição contida na Resoluçio oi' 58/68, do Se­
nado Federal, para que a Prefeitura Municipal de Embu (SP) 
possa elevar o montante de sua dívida consolidada e possa con­
tratar empréstimo junto à Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo para o fim que especifica. 

1.2.3- Requerimentos 

N~' 359/75, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista e 
outros Srs. Senadores, de transcri~ão, nos Anais do Senado Fe­
deral, da Ordem do Dia do Exmo. Sr. Ministro do Exército, Ge­
ner.al Sylvio Frota, que foi lida ontem em ·todos os quartéis do 
País, em comemoração ao "Dia do Soldado". 

N~' 360/75, de autoria dos Srs. Senadores Lourival Baptista 
e Ruy Santos, de transcrição, nos Anais do Senado Federal, dos 
discursos proferidos peJo Ministro da Marinha, Almirante 
Geraldo de Azevedo Henning, de saudação ao Exército, em 
nome da Marinha e da Aeronáutica, ontem, quando das 
comemorações do "Dia do SÓ!dado", e o agradecimento do Ge­
neral Sylvio Frota, Ministro do Exército. 

N~' 361/75, subscrito pelo Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do dis­
curso do Exmo. Sr. Comandante do I Distrito NavaJ, Almirante 
Maximiano Eduardo da Silva, saudando o Exército Brasileiro 
em nome da Marinha e da Aeronãutica nas solenidades comemo­
rativas do Dia do Soldado, realizadas no Forte de Copacabana 
na cidade-db Rio de Janeiro, e publicado no jornal O Clobo, em 
26-de agostO de 1975. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR VASCONCELOS TORRES. pela ordem -
Adjetivação de absurda dada a proposição de sua autoria, que 
dispõe sobre a complementação de elementos a serem encaminha­
dos ao Instituto Nacional de Identificação após cirurgia plâstica 
ou correção ortopédica. 

SENADOR RUY SANTOS, pela ordem - Posição de 
S. Ex• ao votar contrariamente àquela proposição, 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE - Exportações brasi­
leiras de automóveis e auto-peças referentes aos sete primeiros 
meses do ano. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES - Repercussões 
sociais das exigências legais impostas pelo DIPOA, a curto 
prazo, ao pequeno e mêdio pecuaristas do Estado do Rio de 
Janeiro, referentes ao abate de reses. Apelo do Prefeito de 
Maricá-RJ em favor da dragagem e construção de canal na 
lagoa de Maricá, a fim de propiciar constante renovação de suas 
águas. 

SENADOR VIRGIL/0 TÁVORA- Considerações sobre a 
não aquiescência do Governo na compra da Cônsul pela Philips 
do Brasil. 

I.2.S- Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n~' 134/75, de autoria do Senador 
Vasconcelos Torres, que_ institui o Dia Brasileiro de Estudos An­
tárticos. 

1.2.6- Re-querimento 

N~' 362/75, de autoria do Senador Vasconcelos Torres, solici­
tando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso 
do Excelentíssimo Sr. ·General-de-Brigada José Luiz Coelho 
Netto, pronunciado nas solenidades comemorativas do Dia do 
Soldado realizadas no MunicíPio de Duque de Caxías-RJ. 

1.3 ~ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 142/74 (n~' 971-C/72. na 
Casa de origem), que torna obrigatória a ressalva de uso, nos 
rótulos e embalagens de produtos que possam ser considerados 
nocivos à saúde da pessoa humana. Aprovado o projeto e a 
emenda. Â Comissão de Redação. 

-Requerimento n~' 331/75, do Sr. Senador Lâzaro Bar­
boza, so~icitando a transciição, nos Anais do Senado Federal, do 
editorial do jornal Cinco de Março, edição de 4 a lO de agosto de 
1975, de autoria do jornalista Batista Custódio. Aprovado. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 6f75 (n9 1.996-B/74, na 
Casa de origem), que acrescenta parãgrafo ao artigo 29 da Lei n~' 

91, de 28 de agosto de 1935, que determina regras pelas quais são 
as sociedades declaradas ·de utilidade pública. Discussão adiada 
para a sessão de 23 de setembro próximo, nos termos do Requeri­
mento nl' 358/'75. 

- Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei 
do Senado n~' 14, de 1972 (n~" 872·C/72. na·Câmara dos Depu· 
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tados), do Sr. Senador José Lindoso, que altera a Lei n<1 5.762, de 
14 de dezembro de 1971, que transforma o Banco Nacional da 
Habitação (BNI-t) em empresa pública. Aprovado, após usaill:a 
da palavra no encaminhamento da votação os Srs. Ruy SantoS e 
Franco Montara. À Comissão de Redação. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR ORESTES QVERCIA- Solicitando esclareci· 
mentos à Liderança da ARENA, sobre a posição do Governo Fe­
'deral em relação à Convenção Internacional Para Supressão e 
Punição do Crime de .. Apartheid". 

SENADOR FRANCO MQNTORO- Reivindicações for­
moladas ao Governador do Estado de São Paulo pelo Prefeito do 
Município de Moji-Guaçu, em favor do interesse daquela região. 

SENADOR DANTON JOBIM - Homenagem prestada 
pela Câmara Municipal de Taubaté-SP ao Dr. José Luiz Cem· 
branelli, pelo trabalho desenvolvido na pesquisa da vacina anti· 
câncer. 

SENADOR RUY CARNEIRO - Homenagem de pesar 
pelo falecimento do Dr. Firmino Gaioso de Souza. Catástrofe 
ocorrida com embarcação do Exército na lagoa do Parque Solon 
de Lucena, situado na cidade de João Pessoa, por ocasião das 
comemorações do Dia do Soldado. 

SENADOR OSIRES TEIXEIRA- Apelo ao Sr. Ministro 
da Fazenda, em favor de uma norma daquele Ministério, que dis· 
ponha sobre a obrigatoriedade da anexação às declar<tÇÕes de 
renda de comprovante do pagamento dos impostos rehttivos às 
propriedades imobiliárias, cuj9 domínio haja o declarante in· 
cluído entre seus bens. 

1.5- ENCERRAMENTO 

l-TRANSCRIÇÃO 

-Matéria constante do item n9 2 da Ordem do Dia. 

3- ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

4- CONSULTORIA JURIDICA DO SENADO 

-Parecer n1'4lf75. 

5- ATAS DAS COM1SS0ES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 115t SESSÃO, EM 26 DE AGOSTO DE 1975 
1' Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E WILSON GONÇALVES 

Às 14 horas e 30 minutos, acham.se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Lindoso - Renato Franco -
Alexandre Costa -José Sarney- Fausto Castelo· Branco- Helví· 
dio Nunes- Mauro Benevides- Virgílio Távora -Wilson Gon· 
çalves - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Ruy Carneiro - Luiz 
Cavalcante- Teotônio Vilela- Augusto Franco- Lourival Bap· 
tista - Heitor Dias - Ruy Santos- Roberto Saturnino - V as· 
conce1os Torres- Magaihães Pinto- Franco Montoro- Orestes 
Quércia- Benedito Ferreira- Lázaro Barboza- Osires Teixeira 
- Accioly Filho- Mattos Leão- Otair Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Magalbies Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. I9·Secretário vai proceder à leitura do Expediente 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N• 351, DE 1975 
(Da Comissão de Constitulçio e Justiça 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 41, de 1975, que 
"acrescenta alínea e parágrafo único ao art. 649 do Código de 
Processo Civil, tornando impenhorável a casa de moradia 
quando, sendo o único bem imóvel no patrimônio do devedor, 
constitua sua residência efetiva''. 

Relator: Senador ~enrique de La Rocque 

O Projeto em estudo, de autoria do ilustre Senador Leite Cha· 
ves, acrescenta ao Código de Processo Civil (lei n"' 5.869, de li de 

janeiro de 1973) novas disposições, visàndo a impenhorabilidade da 
casa de moradia quando esta constitua sua residê:ncia efetiva e não 
disponha o devedor de outro bem imóvel, e, por outro lado, deter· 
mina a cessação do privilégio nos casos que indica. 

O artigo I"' manda, destarte, seja acrescido ao art. 649 do C.P.C. 
- o qual dispõe sobre os bens que "são absolutamente 
impenhoráveis" -, uma alínea "X" que inclui naquele elenco, 
verbis, a casa de moradia efetiva. quando seja o ún \CO betn im6vei no 
património do devedor, bem assim adita·lhe um parágrafo único, no 
qual é determinada a cessação da "impenhorabilidade por débitos 
.fiscais incidentes sobre o próprio imóvel ou quando a execução 
decorra de hipoteca, convencional ou legal, sobre ele existente'', 

Em sua justificativa, destaca o Autor que a proposição objetiva 
criar, na nossa sistemática jurídica, a figura do "bem de família le· 
gal" uma vez que o "convencional" está estabeleddo no art. 70 do 
Código Civil. 

Adiante, argílindo o possível receio de que a proteção dada, pe· 
lo projeto, ao devedor, possa criar restrições quanto ao crédito 
bancário, esclarece que "essa possibilidade estaria removida porque 
o imóvel poderá ser objeto de hipoteca e também df: alienação··. 

Sob o aspecto juridico·constitucional nada vemos que possa 
obstaculizar a aprovação do projeto. 

Deflui, entretanto, do exame do nosso Estat'Jto Interno dever 
este Órgão apreciar a proposição também do ponto de vista de sua 
conveniência, "ex ví" do art. \00, item\, inciso 6. 

Por tratar·se de matéria relevante faremos, inicialmente, breve 
digressão sobre suas orígens vez que tal instituto não ê estranho à 
legislação estrangeira e ao nosso Código Civil. 

A instituição do bem de familia apareceu pela primeira vez nos 
Estados Unidos, através do Homestead Act, de 20 4J::·Anaio de 1862. 
Também na Alemanha a Lei de Introdução ao Código Civil, cogitou 
do assunto no art. 59, determinando que continull.ssem em vigor as. 
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leis dos Estados sobre os domínios de família. Na França apareceu 
pela primeira vez em 1909. Na Itália, é relativamente impenhorável o 
patrimônio familiar (art. 170 do Código CiVil) e também: 

'"Sono dichiarati impignorabili, per ragioni di umanitá e 
di riguardo verso i! debitare, i beni a questi indispensabili per , 
soddisfare i bisogni elementari della vita o per l'esercizio del­
la sua professione, arte o mestiere (art. 5!4 C. Processo Civil) 
Novíssimo Digesto Italiano- Antonio Azara e Ernesto Eula 
-V oi. VIII." 

C<J.rvalho Santos no seu Repertório Enciclopédico do Direito 
Brasileiro, V o\. 36, pág. 349, acentua que: "não são penhoráveis os 
bens que constituem o. indiSpensável para a vida do executado e de 
sua família". Aduz, aindá, que: "o Código distanciando-se do pri­
mitivismo jurídico, pôs a vida acima de tudo e, por isso, como não 
poderia deixar de fazê-lo para ser coerente, elevou a família, a pro­
priedade e o trabalho". 

E conclui: "Assim as provisões de comida, os objetos de uso 
doméstico, os vencimentos e salários, os livros e instrumentos para o 
exercício do trabalho, a casa ou a moradia da família, o seguro de 
vida não são penhoráveis". 

Também Louis Josserand em seu "Cours de Droit Civil Positif 
Français, 3• edição, 1938, I, n~ 1.539, tratou do assunto: 

"O instituto do bem de família (Homestead) é de origem 
americana. Começa por uma Lei do Texas, de 26-1-1839. 
Aparece na França em 1909. Cada Chefe de Família poderia 
estabelecer que uma casa de sua propriedade ficasse 
ubsausussabke (impenhorável).'' 

No Brasil foi a proteção ao bem de família proposta· por emenda 
do Senador Mendes de Almeida, quando da votação do projeto do 
Código Civil no Senado e consta dos arts. 70 a 73 do mesmo. Poste­
riormente, foi a matêria atualizada pelo Decreto-lei n'i' 3200, de 19 
de abril de 1941 (nos arts. 19 a 23 e 41) e pela Lei n~ 2.514, de 27 de 
junho de 1955, que modificou o artigo 19 daquele diplOma legal. 

Ressalta do exposto que o nosso Código Civil protege o bem de 
família, da execução por dívidas, salvo as provenientes de impostos 
relativos ao mesmo prédio, sob as seguintes condições: 

I) desde que o eleja o chefe de família; 
2) que no ato da instituição não tenham os instituídos dívidas 

cujo pagamento possa ser prejudicada; 
3) o prédio em questão não será alienado, sem o consentimento 

dos interessados e dos seus representantes legais; 
4) a instituição deverá constar de escritura pública transcrita no 

registro de imóveis e publicada na imprensa local e, na falta desta, na 
da Capital do Estado. 

O Código de Processo Civil, de 1939, ampliou esta proteção 
estendçndo-a ao imóvel rural, estabelecendo no item X do art. 942, 
que não poderão ser penhorados o prédio rural lançado para efeitos 
fiscais por valor inferior ou igual a dois mil cruzeiros, desde que o 
devedor nele tenha sua morada e o cultivo com o trabalho próprio 
ou da família. Tal preceito não foi, todavia, conservado pelo Código 
de Processo Civil em vigor, o qual em seu art. 649 não o inclui entre 
os bens impenhoráveis. 

O ato de penhorar é, como sabemos, medida coercitiva que dá 
início à expropriação de bens do devedor, na execução por quantia 
certa. De um modo geral todos os povos cultos têm restringido o 
alcance desta medida, dando prev"alência à conservação da vida e de 
seus componentes básicos: a família, a propriedade e o trabalho. 

O projeto em pauta constitui, no nosso entender, magnífico 
passo na conservação daqueles valores ao assegurar ao cidadão e à 
sua família a impenhorabilidade do imóvel em que reside, desde que 
seja seu único bem. 

Poder-se-ia talvez objetar que seu eminente autor deveria haver 
delimitado o valor do imóvel ou sua área. 

Acolhemos, parcialmente, tais alegações, pois, realmente o 
projeto da maneira pela qual está redigido poderia ensejar fraudes ou 

ainda prejudicar créditos detluentes de condenações trabalhistas ou 
para com a Previdéncia Social, os quais pelas próprias razões que jus~ 
tificaram a apresentação do mesnJO, estão a merecer de nossa parte 
toda a proteção. 

Apresentaremos ao final do parecer emendas consubstanciado~ 
ras destas sugestões que julgamos contribuirão para aperfeiçoar a 
proposição. 

Manifestamo-nos, assim, pela constitucionalidade, juridicidade 
e conveniência da proposição pelo indisfarçável conteúdo social de 
que se reveste, com as seguintes emendas: 

!iMENDA N' 1-CCJ 

Dê-se ao item X constante do art. 1~ a seguinte redação: 

Art. 649. 
I 
ü 

X - a casa de moradia efetiva, de até 1.000 vezes o maior 
salário mínimo vigente no país, desde que seja o único bem imóvel 
no patrimônio do devedor. 

EMENDA N' 2-CCJ 

Dê-se ao parágrafo único do projeto a seguinte redação: 

Parágrafo único. Cessa a impenhorabilidade por débitos 
fiscais incidentes sobre o próprio imóvel, bem como os decorrentes 
de dívidas trabalhistas e com a Previdência Social. ou quando a 
execução decorra de hipoteca, convencional ou legal, sobre ele 
existente. 

Sala das Comissões, em 20 de agosto de 1975. - Accioly Filho, 
Presidente- Henrique de La Rocque, Relator- Gustavo Capanema 
- Heitor Djas- lt•Jhrio Coelho- José Lindoso- José Sarney -

1 Leite Chaves. 

PARECERES N'S 352 E 353, DE 1975 

Sobre o Projeto de Lei do SeQado n~ 5, de 1973, que ''veda 
a dispensa da empregada grávida, sem comprovação de falta 
grave, a partir do momento em que o empregador é cientificado 
da gravidez, e dá outras providências''. 

PARECER N' 352, DE 1975 
na Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

Em virtude de despacho do Sr. Presidente desta Casa, retoma a 
esta Comissão o presente projeto a fim de que se declare se a apro­
vação do Projeto de Lei n9 137, é fator de prejudicialidade da sua 
tramitação. 

Na verdade, várias foram as proposições de iniciativa do Con­
gresso, visando a solução do problema da trabalhadora gestante. 
Ora tentou-se assegurar-lhe uma "estabilidade provisória" ora a fixa­
ção de uma "indenização dobrada" no caso de dispensa sem justa 
causa, ora a proibição, pura e simples, da rescisão do seu contrato de 
trabalho durante o período da gravidez. 

Todas essas fórmulas, entretanto, resolviam, apenas, parcial­
mente, a questão, pois alguns empregadores, ante a possibilidade de 
ter de pagar os períodos de licença, anterior e posterior ao parto, 
passaram a não mais admitir a mulher em suas empresas. 

O projeto acima referido, de iniciativa do Poder Executivo, ao 
que tudo indica, pôs ponto final no problema, porquanto, instituin­
do Q salárto-materltidade, a ser pago na forma de beneficio previden­
ciário, eximiu o empregador daquele encargo, eliminando, assim, a 
causa fundamental da dispensa da trabalhadora gestante. 

Assim, nosso parecer anterior que concluia pela constituciona­
lidade de su~stítutivo apresentado pela douta Comissão de legis .... 
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!ação Social, originário da fusão deste projeto com o de n~ 60, de 
\974, tornou-se, realmente, suscetível de ser reformulado. 

Nessas condições, face à su-perveniente aprovação do Projeto n~ 
137, já convertido em lei, opinamos Pelo arquivamento não só do 
presente projeto, senão, também, do de n~' 60, de 1974. · 

Sala das Comissões, em 23 de abril de 1975. - Accioly Filho, 
Presidente - Helvídio Nunes, Relator - Nelson Carneiro - PautO 
Brossard - ltalívio Coelho -,..... Leite Chans - Heitor Dias - Henri .. 1 

que de La Rocque. 

PARECER N• 353, DE 1975 
(Da ComisSão de Legislado Social) 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 

RELATÚRIO 

O Projeto Nelson Carneiro 

O nobre Sr. Senador Nelson Carneiro, através do Projeto de Lei 
n~> 5, de 20~3-73, propôs seja "vedada a dispensa da empregada grâ~ 
vida, sem compr<)l(ação de falta grave, a partir do momento em que 
o empregador for cientificado da gravidez,. até o vencimento do 
período a que se refere o artigo 392 da CLT", estabeleCendo pena, ao 
transgressor, de pagamento dos salários integrais da prejudicada, 
desde a data da dispensa até o término do período dQ afastamento 
legalmente permitido. 

O Projeto Franco Montoro 

O nobre Sr. Senador Franco Montoro, com propósito igual, 
apresentou o Projeto de Lei n~> 60, de 6-6~ 74, sem contudo fazer cono­
tação com a sanção do transgressor, quanto à indenização salarial. 

O Projeto de Lei n9 137 

Entrementes, originado da mensagem do Executivo, o Projeto 
de Lei n~' 137 foi aprovado, instituindo o salário-maternidade, a ser 
pago pelo !'NPS, eximindo o empregador do encargo, e transfor­
mado na Lei n\"1 6.136, de 7 de novembro de 1974. 

Isto posto, levantou-se a hipótese de serem os projetos em 
referência considerados prejudicados. Pela prejudicialidade da tra­
mitação de ambos os projetos definiu-se, em abril do corrente ano, a 
douta Comissão de Constituição e Justiça. 

PARECER 

Conquanto o projeto do nobre Sr. Senador Nelson Carneiro, 
vinculado pelo parágrafo único à indenização, ora C()berta no;mal­
mente pelo salário-maternidade, fique prejudicado, parece-nos 
contudo que a idéia central do projeto, repetida na redação do Pro­
jeto n9 60j74, permanece válida. 

Com efeito, a substância nobre da medida preconizada num 
como no outro projeto é a garantia à mulher, enquanto grãvida, 
dando-lhe a segurança que se assimila à idéia de uma "estabilidade 
provisória", em que pese a incongruência do termo. 

Neste sentido, o legislador vem ao encontro de uma aspiração 
das mulheres trabalhadores, qual a de não serem vítimas da represá­
lia do patrão, pre.ocupado com a microeconomia de sua empresa,,e 
que se poupa dos ônus que lhe causa o afastamento, protegido por 
leí. da mulher gestante, antes e depois do parto. 

O comentário do mestre Victor Russomano, citado pelo nobre 
Sr. Senador Franco Montoro, é suficientemente elucidativo: "Nào 
havendo, portanto, proibido a despedida da empregada que se casa 
ou que se engravida, a lei facultou a sua despedida". 

Dir-se-á que o beneficio novo, o salário-maternidade, retira a 
motivação que o empregador poderia ter para a rutrura do contrato 
de trabalho. Ora, pensamos que não é exatamente assim. A moti­
vação pode ser outra, que não () ônus derivado do pagamento do 
salário, já agora a cargo do INPS. O empregador pode sentir-se ten­
tado, ainda, a des~dir a empregada, pelo outro tipo de ônus 
causado: o da ausência o trabafho. 

Verdade é que a legislação da proteção gerH, em contrapartida, 
represálias. Uma delas, neste caso, pode ser o a.~ravamento de uma 
atitu4e hoje quase generalizada, qual a de não empregar a mulher 
casada. Se, porém,. o legislador pensar apenas ·.10 sentido negativo 
'po~ da medida, e não se ela é justa ou injusta, não estará agindo 
j1Hliçiosamel1te1 

·::.,t~,' 1sto posto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
;(~ 60, de 1974, cuja redação traduz, igualmente, o que de funda~ 

mental existe no Projeto de Lei do Senado n'~ 5, de 1973. 
Sala das Coniissões, em 14 de agosto de 1975. - Domício 

Gondin~ Presidente em exerddo - Jarbas Pas',iatinho, Relator -
Franco Montoro- Jessé Freire- Ruy Carneiro-- Nelson Carneiro. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR .IESSt FREIRE 

Mais uma vez retorna a esta Comissão o presente projeto, de 
autoria do eminente Senador Nelson Carneiro, que objetiva evitar a 
dispensa de trabalhadora gestante a partir do rr: omento em que o 
empregador é cientificado da gravidez. 

No curso da sua tramitação, ao projeto foi anex.ado o de n~' 60, 
de 1974, de iniciativa do ilustre Senador Franco Montoro, face à 
conexão das matérias. Ao mesmo tempo, em fas:· posterior, veio o 
Congresso Nacional a aprovar outro projeto, originário de Mensa~ 
gem do Poder Executivo, que instituía, entre os benefícios da 
Previdência Social, o "salário-maternidade". 

Em decorrência:, portanto, da aprovação deste último projeto a 
Presidência do Senado devolveu às Comissões competentes aquelas 
outras proposições para que informassem se os pareceres anteriores 
estariam prejudicados. 

Sobre o assunto já se manifest()U a douta Comissão de 
Constituição e Justiça, admitindo a prejudicialidade dos projetos em 
exame, face à superveniência da lei de que resultou a aprovação do 
Projeto n<~ l37 f74, do Poder Executivo. 

Entendo que esta Comissão deve perfilhar ponto de vista idênti­
co, pois nos parece que o projeto já foi atendido. 

Nessas condições, perdendo os projetos sua finalidade básica, 
opinamos, também, pela sua rejeição, entretanto, acreditamos que se 
fôssemos melhor esclarecidos, poderíamos votar favoravelmente à 
matéria. 

Sala das Comissões, 14 de agosto de 1975.- J!!SSé Freire. 

O SR. PRESIDENTE {Magalhães Pinto)- O ExpedíeÍlte lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

Tendo sido publicados e distribuídos em avulsos os Pareceres 
n>?s 59 e 66, de 1975-CN, das comissões mistas incumbidas do estudo 
dos Decretos-leis n~>s 1.404 e 1.406, esta Presidêncm convoca sessàc 
conjunta a realizar-se hoje, às dezoitos horas e tdnta minutos, no 
plenário da Câmara dos Deputados, destinada ;1 apreciação das 
matérias. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -- A Presidência 
recebeu a Mensagem é !54, de t 975 (n~> 25 t /75, na origem, de 26 
de agosto), pela qual o Senhor Presidente da República, nos termos 
do disposto no art. 42, item VI da Constituição, submete ao Senado 
proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda para que seja 
levantada a proibição contida na Resolução n9 58/68, desta Casa, a 
fim de que a Prefeitura Municipal de Embu (SP) possa elevar em 
Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros), o mon1ante de sua dívi­
da consolidada, e possa contratar empréstimo junto à Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo, destinado ao linanciametlto de 
obras de pavimentação asfáltica de vias públicas daquela cidade. 

A matéria será despachada às Comissões de Ec()nomia e de 
Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) Sobre a mesa, 
requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1~>-Secretário. 

São lidos os seguintes 
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REQUERIMENTO N• 359, DE 1975 

Nos termos do artigo 234 do Regimento Interno, requeremos a 
transcrição, nos Anais do Senado, da Ordem do Dia do. Ef"m9 Sr. 
Ministro do Exército, General Sílvio Frota, que foi lida ontem em to· 
dos os quartéis do País, em comemoração ao "Dia do Soldado". 

Sala das Sessões, em ~6 de agosto de 1975.- LourlvaJ Bapti.Jta 
- Agenor Maria - Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N• 360, DE 1975 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 234 do Regimento Interno, requeremos a 
transcrição, nos Anais do Senado, dos discursos proferidos pelo 
Ministro da Marinha, Almirante Geraldo de Azevedo Henning, de 
saudação ao Exército, em nome da Marinha e da Aeronãutica, on· 
tem, quando das comemorações do "Dia do Soldado", e o agradecj· 
menta do General :;nvio Frota, Ministro do Exército. 

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 1975.- Lourival Baptista 
- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N• .l<íl, DE 1975 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do discurso do Excelentíssimo Senhor Comandante 
do I Distrito Naval, Almirante Maximiano Eduardo da Silva, sau· 
dando o Exército Brasileiro em nome da Marinha e da Aeronáutica 
nas solenidades comenx>rativas do "Dia do Soldado", realizadas no 
Forte de Copacabana, na Cidade do Rio de Janeiro, e publicad<.i" no 
Jornal O Globo em 26 de agosto do corrente. 

Sala da Sessões, em 26 de agosto de 1975.- Vuconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Ploto)- De acordo com o 
art. 233, § 19, do Regimento Interno, os requerimentos lidos serão 
remetidos ao exame da Comissão Diretora. 

O Sr. Vascoocelos Torres (Rio de Janeiro-ARENA)- Sr. Pre· 
sidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra, 
pela ordem, ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (Rio de Janeiro-
ARENA) (Pela ordem. Sem revlsão do orador.)- Sr. Presidente, na 
sessão de sexta·feira última foi rejeitado mais um projeto de minha 
autoria. Não me aborreço, não me molesto, Sr. Senadores, porque 
um projeto é apresentado para, após sofrer o crivo das Comissões, 
ser aprovado, ou rejeitado. Nem poderia eu ficar epítelialmente sensi­
bilizado com os pareceres e com a votação, aqui, do Plenãrio, não f o. 
ra uma palavra do eminente Lider, em exercício, Senador Ruy San­
tos, cujas qualidades intelectuais admiro e cuja missão de "advogado 
do diabo" aqui, às vezes, compreendo. Mas nem sempre. Não 
compreendi, por exemplo, quando S. Ex• - não digo índívidual­
mente, e}(cercendo a Liderança- rejeitou meu projeto. e_ uma coin· 
cidência, estou certo, porém Senador Ruy Santos, em relação ao seu 
modesto admirador intelectual, tem empunhado um tacape, com 
veemência, em cima de proposições minhas. · 

Eu estava vindo daquilo que não pode ser acoimado de rebeldia, 
mas de urna reação salutar em torno do projeto que dava o nome de 
Getúlio Vargas a uma refinaria no Estado do Paranâ. E, sabendo 
que, entre as qualidades que tem o Senador Ruy Santos, existe a de 
não perdoar, naquele dia liderei aqui, de certo modo, uma proposi­
ção oriunda da Câmara dos Deputados e que acabou vitoriosa. 
S. Ex• fumava o seu cachimbo, nem notando que estava apagado. 
Mas, eu não tinha outra alternativa senão ser fiel àquilo que tem 
representado a minha atuaçãó nesses quase trinta anos de vida pada· 
mentar. Sem cihbargo da ami~ade, da admiração que tenho pelo 
,Senador Ruy Slintos - faço questão de proclamar - uma palavra 
S. Ex• proferiu que me magoou profundamente. 

Eu mesmo tinha providenciado o adiamento da votação do 
Projeto de Lei n~> 69/73, que determinava que as intervenções, nora· 
mo de cirúrgia plástica, fossem enviadas ao Instituto Nacional de 
Identificação. Esse projeto tem uma história. Evidentemente, não 
vou contá-la agora, porque estou levantando uma questão de ordem. 

Encontrava-me no Município de Campos, aonde fui chamado 
com urgência. E, como sou ouvinte da Voz do Brasil, programa de 
que sou freguês de caderno - pareceu·me que S. Ex• dizia"que a 
idéia era absurda. 

Sr. Presidente, aceito que um projeto meu seja derrotado. Po· 
rém, o Senado Federal deve ter presente que absurdo -data lênia, 
do eminente Líder e meu arnigo- é afinal ser rejeitada uma propo.si· 
ção que tramitou pelas comissões especializadas ~a Casa e mereceu 
voto favorável unânime da Comissão de Constituição e Justiça, 
Comissão que, todos sabemos, já tem adrede um carimbo - não 
precisa nem de parecer - para colocar inconstitucional em quase 
todas as proposições que os Senadores apresentam; proposição que, 
independente disso, foi- também à Comissão de Saúde, uma das mais 
rigorosas desta Casa, a qual, por unanimidade, também aprovou o 
meu projeto. 

Sr. Presidente, não estou sangrando na veia da saúde. Confesso 
a V. Ex• que eu poderia, a mim mesmo, atribuir o título de campeão 
de inconstitucionalidade; de campeão de projetos derrotados. Mas, o 
projeto -_repito - não é feito só para ser aprovado: é para ser 
discutido, ·votado; para merecer aprovação ou rejeição. 

A palavra com que o meu colega e amigo me brindou, eu gosta· 
ria q~e não fosse personalizada em relação a mim. Porque, Sr. 
Presidente, se a minha idéia é absurda, então, esse epíteto, também, 
tem que ser dirigido - e é o que eu quero - a toda a Comissão de 
Constituição e Justiça e a toda a Comissão de Saúde. 

Já se tem pouca área de trabalho, e, assim, por isto, não vou me 
desestimular. Por outro lado, faço questão de frisar que também não 
haverá a menor quebra do meu afeto a S. Ex• porque, mesmo antes 
de querer bem ao Senador Ruy Santos, admiro o intelectual Ruy San· 
tos. ApeSar de nunca ter recebido um livro dado por S. Ex•, tanto é 
meu prazer pela maneira como o prezado colega escreve, que tenho 
adquirido seus livros à minha própria pecúnia. No entanto sei que 
S. Ex• costuma obsequiar os colegas com as suas belas produções 
Jiterârias. 

Estou profundamente magoado com essa expressão, com essa 
pahiVra. E pediria que V. Ex•, Sr. Presidente, determinasse que estas 
minhas palavras figurassem nos Anais, com um apeio: temos de ze· 
lar pelo prestigio das Comissões Técnicas da Casa, para que não ·se 
repita desprestígio como este comandado por um Vice-Lider em 
exercício. Então, não vale mais a Comissão de Constituição e Justi· 
ça? Não vale o parecer da Comissão de Saúde? 

Quero crer que- não tenha nenhuma eiva de forra, o ato de 
S. Ex• em relação ao projeto que foi rejeitado. 

Concordo com a rejeição. Mas, o projeto poderia ter um enterro 
como indigente. O Senador Ruy Santos cismou de dar·lhe enterro de 
segunda ou de terceira classe, com o que, Sr. Presidente, não me 
conformo. 

Fico com essas palavras, e que as Comissões fiquem atentas. 
Não quero que um líder - antigamente, dizia·Se líder pater -

seja um pai. Aqui, contrasto a atitude do Senador Ruy Santos com a 
do Senador Petrônio Portella, que é o Líder efetivo, O Senador Petrô· 
nio Portella conversa, sabe dialogar. Inclusive, sou aberto para todas 
as falas, todos os pedidos dos colegas: "Retire o projeto, nào é a 
hora". Fui a S. Ex•, pedindo que requeresse o adiamento. Ele me res· 
pendeu que nunca havia feito isso, e que eu mesmo o requeresse. Re· 
queri. Houve, porém, uma situação inadiável, e tive que comparecer 
ao Município de Campos. 

Não estou totalmente chocado; a palavra "absurda" me doeu, 
de certo modo, mas tenho a impressão de que eu deveria frisar, como 
estou fazendo agora, e sublinhando, que absurda é também a aprova~ 
çào do projeto pela Comissão de Constituiçãó:'e Justiça e pela Comis­
são de Saúde. 
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Solicito a V. Ex•, Sr. Presidente, encarecidamente, que essas 
minhas palavras constem dos Anais. (Muito bem!) 

O Sr. Ru.y Santos (Bahia- ARENA)- Sr. Presidente, ~olicito 
a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ruy Santos, pela ordem. 

O SR. RUY SANTOS (Bahia- ARENA) (Pela ordem. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, é para uma questão de ordem 
parecida com a do nobre Senador Vasconcelos Torres. ~ mais para 
explicação, jâ que fui citado nominalmente. 

Inicialmente, S. Ex• quis atribuir a minha atitude como decor-' 
rêÍlcia de uma atitude sua, quando da votação do projeto ... 

O Sr. VasconcelosTorres(Rio de Janeiro- ARENA)- Eu di,.. 
se não acreditar que tivesse sido uma forra. 

O SR. RUY SANTOS (Bahia- ARENA)- Vou usar a expres­
são.de S. Ex•. que não sei se é muito parlamentar. 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro- ARENA)- Total­
mente parlamentar, e esportiva. 

O SR. RUY SANTOS {Bahia- ARENA)- V. Ex• não pode 
apartear em questão de ordem. 

Mas, Sr. Presidente, eu seria incapaz de assim agir. Tanto que, 
quando da votação daquele projeto, S. Ex• falou contra o meu 
ponto de vista: veio a mim e perguntou se era questão fechada. Res­
pondi a S. Ex• que questões fechadas o são por decisão do DiretóriO. 
Era o ponto de vista da Liderança, 

Quanto ao presente projeto de S. Ex•, dei as razões e nao vou 
repeti-las. Não acredito que tenha usado a expressão "absurdo", ertl­
bora no analisar o projeto, tenha procurado mostrar que do ponto 
de vista mêdico e ético-profissional rtào deixava de ser. Mas, se 
S. Ex• se magoou com a expressão e se, por acaso, na minha fala 
existe essa expressão, concordo irtteiramente em retirá-la porque, se 
S. Ex• tem apreço por mim, Sr. Presidente, muito maior, incom­
Paravelmente maior, é o meu_ por S. Ex• 

O Sr. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro- ARENA)- Colu­
na do meio L .. (Risos.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto)- Espero que, com as 
explicações do Senador Ruy Santos, o Senador Vasconcelos Torres 
esteja satisfeito. 

Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, Senador Alexan-
dre Costa. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ C'A VALCANTE (Alagoas- ARENA) ~Pronuncia 
o seguinte discurso) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Divulgados foram os números das exportações brasileiras de 
automóveis e autopeças referentes aos sete primeiros meses do ano. 

Em valor, exportamos quase tanto quanto durante todo ai-10 pas­
sado: 145 milhões de dólares contra os 149,5 milhões de 1974. 

A Volkswagen lidera as vendas externas, com 76,5 milhões de 
dólares; em seguida, a Ford, faturando 34 milhões; a Chrysler vem 
em terceiro lugar, com 29,3 milhões; e, finalmente, a General 
Motors, com 5,2 milhões de dólares, 

Nestes totais não estão computadas as vendas em cruzeiros à 
Bolívia e ao Paraguai, equivalentes a 1 milhão de dólares, aproxima­
damente. 

Nos últimos sete anos, nossa exportação de material de trans­
porte, em geral, teve a seguinte evolução em valor: 1968 - 3,9 mi­
lhões de dólares; 1969- 6,9 milhões; 1970- 14,9 milhões; 1971-
25 milhões; 1972- 68,6 milhões; 1973- 76,2 milhões; 1974- 186,4 
milhões. 

Para ,1975, a prçP,~Çào dos resultados parciais assegura uma 
. receita acima de 300 m!lhões de dólares. 

Vemos, pois, que o Brasil fai. acelerados prog-,ressos no mercado 
internacioÍlal de veículos, notadamente em automóveis, embora bem 
lonç,e_ ai~da do JaPão, o maior e>tportador mundial em 1974, com re­
ceita de 2,6 bilhões de dólares. 

_.~,:é-de perguntar-se, então, Sr. Presidente, Srs. S-enadores: 
~~: Se não fossem as "famigeradas" multinacionais, será que o Bra­

.. ·Jd já estaria fabrican~o quase um milhão de automóveis por ano, 
;.--que atendem à demartda do mercado interno e até nos rendem 200 

milhões de dólares de divisas'? Ou, cOmo no caso do petróleo, não es-
taria o País sendo obrigado a despender mais de dois bilhões de dó­
lares com a importação de automóveis? 

O Sr. Ruy Santos (Bahia - ARENA) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas - ARENA) - Com 
muito prazer. 

O Sr. Ruy Santos (Bahia - ARENA) - Apenas para pergun­
tar a V. Ex• se a palavra famigeradas tem aspas. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Alagoas - ARENA) - Com 
aspas, sim. V .. Ex• hem o percebeu. Quis, apenas, enfatizar a minha 
indagação. 

Era simplesmente, Sr. Presidente, o .que tinha a dizer, e o que ti­
nha a perguntar. Muito obrigado. (Muito beml Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Benedito Ferreira. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra-ao nobre Senador Danton Jobim. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Coricedo a palavra ao nobre Senador Vasconcelos Torres, por 

permuta com o ilustre Senador Ruy Carneiro. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (Rio de Janeiro -
ARENA) (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi!io do orador.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Está havendo com os pequenos e médios pecuaristas do Estado 
do Rio um problema relativo ao abate de reses. 

A Divisão de Inspeção de Produtos de Origem Animal, que é , 
uma repartição especializada, entendeu de fazer uma série de exigên­
cias que, convenhamos, são oportunas e obedecem aos mandamen­
tos da higiene - mas não se pode, da noite para o dia, ignorar uma 
realidade de vários anos. 

Somos obrigados a reconhecer que em muitas cidades, em mui­
tos distritos brasileiros, é consumida uma chamada carne fresca, ape­
nas no nome. Às vezes sem o exame veterinário adeGuado, essa carne 
causa prejuízo à população consumidora. 

Sr. Presidente, um fato está acarretando sérias implicações 
sócio-econômicas, o que Santa Cruz, no antigo Estado da Gua­
nabara e atual Estado do Rio, dá bem a amostra doqUente de que 
uma medida ministerial, rigorosamente certa, às vezes, data vênia, 
está totalmente errada, no que diz respeito às suas repercussões: 
sociais. 

O Rio de Janeiro sempre foi abastecido, em grartde parte, pelo 
famoso Matadouro de Santa Cruz, não do·s mais perfeitos; ali a 
tecnologia ainda ·não deu entrada, mas, num limite razoável, a carne 
era entregue ao consumo da população, em condições, senão excelen­
tes, pelo menos razoáveis. 

Um empreendimento seja ele público ou privado, tem profun­
das innuências benéficas para a economia regiortal c: nacional. Ele é 
criado para suprir o mercado carente em um de seus setores e, inde­
pendentemente, do seu caráter público ou lucrativo --o segundo, do 
ponto de vista de empresa privada - tem representativa parcela de 
contribuição para o desenvolvimento econômico~social ... 

Desde a sua instalação ao inlcio e desenvotvimi!nto de suas pe­
culiares atividades, a empresa provoca um increm<;:H\P.. ou a origem 
de renda, criação de novos empregos e conseqüente. 't,'Pl1ento dopo­
der de compra, mobilizando os compOnentes econdmicos e desen-· 
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cadeando progresso. Todos esses fatores conjugados tornam a comu­
nidade, parcial ou totalmente, dependente da iniciativa - como já 
disse - de caráter público ou privado - que tem papel social pre­
ponderante, com relação aos ânseíos e bem-estar daqueles que a 
integram, ainda mais quando os componentes desse quadro são em 
número realmente significativos. 

Há quase cem anos, Sr. Presidente, foi criada uma empresa e ins­
talada no Estado que represento nesta Casa, precisamente em Santa 
Cruz, no Río de Janeiro, que criticada e considerada como um 
empreendimento arrojado e desnecessário- na época de sua criação 
em ato do Imperador Dom Pedro 11 -para atender às necessidades 
do Rio de Janeiro em abastecimento de carne, após 93 anos de exis­
tência teve as suas atividades paralisadas por determinação do 
Departamento Nacional de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal, que decidiu pelo fechamento do Matadouro -de Santa Cruz. 

O Matadouro de Santa Cruz varou o tempo desde o Império, 
passando à República, cumprindo sua missão e o fim a que foi des­
tinado; o abatimento de reses para a demanda de carne do antigo 
Distrito Federal. Em funçào de sua existência, maior número de tra­
balhadores foi-se radicando em Santa Cruz, em face do consumo 
crescente de carne que, a partir da década de 50, passou a receber car­
ne de outras áreas. 

Hoje, Sr. Presidente, um empreendimento imperial fecha as suas 
portas, deixando ao desemprego oitocentas famíJias dependentes 
daquela fonte de trabalho para o seu sustento. Talvez, visto por 
outro ângulo, o seu fechamento seja justo. TalVez, o órgão fis­
calizador do Ministério da Agricultura, exercendo suas atribuições 
de interesse social, no que tange à saúde pública, tenha exercido 
condignamente na decisão de bloqueio das atividades daquele es­
tabelecimento, na linha e princípios que regem os seus estatutos. A 
quem cabe a culpa, Sr. Presidente? Por certo às administrações es­
taduais passadas que não lhe legaram atenção ou se omitiram. Conse­
qüentemente, o tradicional matadouro não acompanhou a moderna 
tecnologia e, na ânsia de atender à demanda crescente, não atentou 
para evolução, continuando a desenvolver de forma antieconômica 
e arcaica, infringindo os pré-requisitos básicos exigidos para o for­
necimento de produtos de consumo público. 

Os operários do velho matadouro, Sr. Presidente, paralisaram 
as suas atividades dentro do periodo da entressafra, em virtude de 
determinação governamental, que proíbe o abate de reses e que a dis­
tribuição de carne ao consumidor se processa através da liberação do 
produto estocado. Surpreso e com relativo desespero, o humilde e 
rude empreg~do, às vezes, alheio, incapaz de compreender as medi­
das políticas impostas a determinado setor da economia nacional, 
leva o pensamento ao lar, quase sempre numeroso e dependente do 
seu honesto suor-despendido dia a dia. A seus olhos, como é natural, 
poderíamos sentir o tom agressivo em que foi comentado a decisão 
daquele Departamento e a repugnância com que foi recebido o ato. 

Tal medida, Sr. Presidente, deveria ser tomada-com relação ao 
velho prédio, quando um outro, iniciado sua construção em 1948, e 
com suas obras paralisadas em 51, tomaria o lugar do prédio impe­
rial, funcionando com técnicas primitivas, abatia- ainda que, uslin­
do a marreta para levar o animal à coma traumática e depois san­
grando para morrer- a média de 600 cabeças por semana. 

A ação aplausível do Governo Estadual, liberando verba de 6 
milhões de cruzeiros, destinados à aplicação imediata para concluir e 
equipar o novo prédio do matadouro de Santa Cruz, com mOOernas 
técnicas de abatimento, serviu de alento a quase cinco mil pessoas 
dependentes dos seus 800 empregados que, através éos dirigentes, jã 
enviaram exposição de motivos às autoridades competentes, acredí­
tàndo, firmemente, numa rápida e favorável definição. 

Concluindo, Sr. Presidente, quero, desta Tribuna, congratular­
me com a pronta ação do Governo de meu Estado apoiando aquela 
empresa, e fazer o meu apelo ao Sr. Alysson Paulinelli, Ministro da 
Agricultura, pará ·determinar a revisão do ato, baseado no interesse 
social que se reveste o assunto, que interditou aquele estabele­
cimento, fonte de renda e sustento de milhares de pessoas, diga-se de 

passagem, a permanecer, provocará marcante desequilíbrio econô­
mico-social da população dependente daquela atividade, com 
conseqüências imprevisíveis à .estrutura econômica estadual. Ocupo 
esta tribuna atendendo, a respeito, aos apelos do meu ilustre 
companheiro Júlio Cezário, que bem conhece o problema, estudou-o 
profundamente e me pediu não deixasse de falar alertando nossas 
autoridades para o assunto. Como a medida ministerial acarretou o 
desemprego de quase meio milhar de trabalhadores, este o principal 
motivo que dita a minha presença na tribuna, neste instante. 

Se as atividades do matadouro de Santa Cruz foram 
paralisadas, em conseqUência do desemprego de tantos 
trabalhádores, evidente que o consumo também será afeta,do. O 
Prefeito Fe\ix Nader e o Vice-Prefeito João de Barros, dC? Barra 
Mansa, zona tradicionalmente pecuarista, solicitaram audiência ao 
Ministro Alysson Paulinelli, da Agricultura. E o fato está se re­
petindo em outras ãreas do Estado do Rio. Levarão o problema 
diretamente ao Sr. Ministro Alysson Paulinelli, a fim de que S. Ex', 
afora o problema da saúde da população, entre em contato com o 
seu colega do Ministério do Trabalho, em busca da solução do 
problema sôcio-econômico surgido com a medida ministerial. f! pre­
ciso que se compreenda que, da noite para o dia, não se pode solu­
cionar esse problema, que já vem desafiando a argúcia de vãrios 
administradores. O mesmo ocorre nos Municípios de Campos e de 
Macaé e, poderia dizer, em qualquer lugar do Estado do Rio. 

Homens da cidade, e que esporadicamente percorrem o interior, 
podem prestar esse depoimento, como agora o faço, Sr. Presidente. 

Em alguns casos, a efetiva vigilância do Ministro da Agricultura 
é indispensável. Havendo um matadouro com água corrente, como o 
caso de Santa Cruz e de outros, no EstadO do Rio, a questão está re­
solvida. Mas há distritos, vilarejos, povoados e arraiais sem um ve­
terinário sequer. Desgraçadamente, a zona rural, que precisa de 
veterinários, não os tem. 

Recentemente tive oportunidade de com pulsar uma estatística e 
fiquei horrorizado ao ver o número de veterinãrios e de agrônomos 
que moram na atual Capital do meu Estado. Então, há qualquer 
coisa errada. O Sr. Ministro da Agricultura, na verdade, está certo. 
Apenas pediria a S. Ex•- não gosto de usar a palavra tolerância, 
porque agora mesmo um Senador disse que forra não era palavra 
parlamentar, e creio que forra e desforra são rigorosamente parla­
mentares e, usando a palavra tolerância - S. Ex• está presente e 
seria capaz de pt:nsar em outra coisa- se a palavra "tolerância'' ê 
antiparlamentar, então, pelo menos, solicito ao Sr. Ministro da 
Agricultura compreensão para o problema. 

O Sr. Otair Becker (Santa Catarina - ARENA) - Permite. 
V. Ex• um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES (Rio de Janeiro -
ARENA)-Com prazer. 

O Sr. Otair Becker (Santa Catarina - ARENA) - Nobre 
Senador Vasconcelos Torres, V. Ex• aborda, neste momento, 
assunto da mais alta importância. O problema da federalizaçào da 
carne, em nosso País, devemos dizer, deve merecer, da parte de cada 
um de nós, toda sorte de colaboração c irrestrito apoio, pois que a 
saúde pública deve estar em primeiro lugar. Mas não é possível modi­
ficar~se, da noite para o dia, um sistema implantado. 

OSR. VASCONCELOS TORRES (Rio de Janeiro -ARENA) 
- Mu}to bem. V. Ex• diz exatamente o que penso. 

O Sr. Otair Becker {Santa Catarina- ARENA)- À guisa de 
colaboração, informo que igualmente no Estado de Santa Catarina, 
o problema suscitou polêmicas, dúvidas, apreensões e, inclusive, ex­
ploração política da parte dos nossos honrados adversários. Ejtamos 
- Bancada Federal, Srs. Deputados e Senadores de Santa Catarina 
- buscando um denominador comum, para a solução desse pro-
blema. Eis que apresentamos à consideração do Sr. Ministro da 
Agricultura, Dr. Alysson Paulinelli, uma altef-riativa para resolver o 
problema, pois remos váriw• regiões onde a produção e o consumo 
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sã~ pequenos, não permitindo, por consegyinte, a implantação de meu nobre colega, sugiro que facilitem, que financiem, que 
um grande frigorífico. Mas é possível, nobre Senador Vasconcelos estimulem as cooperativas de pequenos pecuaristas, de pequenos 
Torres, a implantação· de matadouros modulares, localizados em ab~tedores, e não só relativamente à carne bovina, mas tambêm em 
municípios, em pólos geoeconômicos, através de con_v&BQ do çehlção às aves e aos peixes. 
Governo federal, no caso o Ministério da Agricultura, conf=j'j.. Sr. Presidente, vou aproveitar este trampolim para passar a 
cretarias de Agricultura e Prefeituras Municipais. Desta forati'. outro assunto- os peixes. Já não fãio de Brasília. Aqui, q'uem come 
obter-se-á espaço físico e também técnico responsável para o efetivo·~~ .... peixe que anda de avião, está sujeito à intoxicação das mais terríveis. 
exame dos animais abatidos. Ainda à guisa de esclarecimentos e "·· Camarão que embarca em avião, seja da TRANSBRASIL, da 
subsídios a seu pronunciamento, ·verifiquei há poucos dias, em meu VARIG, da V ASP ou da Cruzeiro do Sul, já embarca enjoado. Em 
Estado, junto a um frigorífico de renome nacional, que a fiscali?ação Br3Silia, quem comer camarão deve tomar, antc;cipadamente, um 
do DIPOA vem, sistematicamente, recusando, para o consumo antibiótico, pois esse alimento é uma fonte permanente de desajusta-
humano, aproximadamente 3% de todos os animais ali "abatidos. A mentos orgânicos. .. 
medida é da mais alta importância na preservação da saúde pública Quem passa na ârea de peixes e é, como eu, observador, vê, 
dos brasileiros. O de que precisamos é encontrar um denominador paradoxalmente, escrito: "Peixes frescos". Sr. Pre~-idente, é mais du-
comum que possa atender à saúde pública e também ao abate- roque qualquer defunto o peixe que se Serve aqui em Brasília. 
cimento, fazendo-se algo que seja compatível com os recursOs da Relativamente a esse assunto, também no meu Estado quase 
iniciativa privada dos municípios, e do~ Estados, para o cumpri- que se está perpetrando um crime, V. Ex•s terão agora, por certo, as 
menta integral da legislação. atenções voltadas para o que estã ocorrendo na Lagoa de Maricá, na 

O SR. VASCONCELOS TORRES (Rio de Janeiro-ARENA) chamada Região dos Lagos fluminenses, onde, por deficiência de oxi-
- Respondendo ao seu aparte, só tenho a dizer que v. Ex• gêrfio, os peixes estão morrendo -às toneladas. A parte inescrupulosa 
conceitua com felicidade 0 problema, usando adequadamente, a do comércio entra em cena, e esses peixes, com um f.lto índice de toxi-
frase: da noite para o dia não é possível que a DIPOA queira que os dez:, são vendidos, não só na ex-Capital do Rio, Niterói, na chamada 
abatedouros de porte médio ou pequeno se modérnizem. área metropolitana, mas queira Deus não tenha um desses peixes 

Não estou aqui -e isto ê Ull'la questão de rotina em minha vida embarcado, num avião, para Brasília. Ninguém sabe, Sr. Presidente. 
- para defender interesses desse ou daquele comerciante ou E aí eu dou razão ao DIPOA, de fiscalizar, mas pedindo que 
marchante. Estou olhando uma das partes que v. Ex• focalizou e compreenda, principalmente, a situação de alguns, que são honestos. 
que eu havia sublinhado no início da minha oração: as repercussões Quanto aos desonestos, não há uma fiscalização mais rigorosa em to-
sociais. Já não digo sociais na parte do consumo, com a queda da da a população brasileira. Eu estou, aqui, situando o caso de 
oferta do produto, mas sociais, quanto ao que está acontecendo em Bntsília, do Rio de Janeiro, de Niterói, mas em qualquer lugar do 
Santa Cruz, no ex-Estado da Guanabara, e agora área ímpoitantíssí- País é o que ocorre; é uma ameaça à saúde do povo brasileiro. 
ma do novo Estado do Río, com o desemprego em massa, pelo Quando à mortandadç de peixes na Lagoa de Maricá, e que 
menos, de meio milhar de trabalhadores. O que representa, na recentemente ocorreu na Lagoa Rodrigo de Fn:itas, no Rio de 
dependência familiar, a ausência de salários para esse meio milhar de Janeiro, isso poderia ser corrigido, mas há neçessidade de um 
trabalhadores? intercâmbio entre o Ministério da Agricultura - o Ministério do 

Por outro lado não é possível continue a população consumindo Trabalho de acordo com o que falei na primeira patte- e, também, 
uma carne que não ê fiscalizada pela DIPOA. Quantos bois com o Departamento Nacional de Obras e Saneamento, subordina-
tuberculosos, quantos crimes contra a saúde pública se cometem por do ao Ministério do Interior. Porque às águas das lagoas podem ser 
esses brasis a fora! renovadas através de construção de canais próprios, como disse o 

Infelizmente, há pouco tempo, havia no meu Estado, um Prefeito de Maricá que repetidamente pediu providências ainda não 
abatedouro clandestino de cavalos. Ali - parece-me - seleciona· iniciadas. Valendo·me da oportunidade de estar na tribuna, reitero o 
vamos cavalos doentes para a feitura da carne seca. Quanta feijoada apelo que o Prefeito Odenir, de Maricá, fez ao DNOS, no sentido de 
eu ou mesmo V. Ex• não teremos comido! Já vi aqui, em Brasília, dragar, de construir um canal para que as águas da~. lagoas, tanto de 
nos supermercados, carne seca com os dizeres: "Carne seca do Maricá quanto as outras, sejam renovadas. Isso ê fâdl Sr. Presidente, 
Estado do Rio de Janeiro". É aquela carne seca avermelhada, e que, existem dragas ali espalhadas. Pediria apenas _que se lembrem de que 
não havendo maior cuidado, entra naquele prato nacional que faz a não se deve colocar tranca na porta depqis da casa arrombada. Ou, 
delícia de todos nós às ·quartas e aos sábados. Estamos intoxicando, então, só se lembrar de Santa Barbara quando a trovoada roncar. 
poluindo o organismo, principalmente quando esse alimento é f orne· ~hora de que esses assuntos, importantís.simos para a economia 
cido às crianças. Quanta carne infectada pela brucelose, pela aftosa e do Estado que represento nesta Casa, venham a ser resolvidos com 
até pela manquei r a ou carbúncu\o, não ê distribuída ém Brasilia. bo<t-vontade, principalmente quando o Presidente Ernesto Geisel dá 

E aqui vai uma denúncia, Sr. Presidente: a carne consumida em um apoio total, de cem por cento, ao novo Estado, que nasceu graças 
Brasília, com algumas exceções, é uma das piores carnes do mundo, à sua compreensão de estadista, à sua pertinácia e visão de homem 
uma carne que - parece- está com estafa, com fadiga, cheia de público. (Muito bem!) 

nervuras. O filé mignon mais duro que se come é o existente aqui em 0 SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)_ Cc•ncedo a palavra 
Brasília. Tenho procurado conhecer o problema. Já vi, por exemplo, 

ao nobre Senador Virgílio Távora. 
no Supermercado Jumbo- cito o nome, Jurnbo, pois ê lá onde vou, 
de vez em quando- uma carne arroxeada, quando ela deve ter uma O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará - ARENA) (Pronuncia o 
coloração típica. Um Senador ou Deputado pode fazer higiene seguinte discurso, sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
mental empurrando o seu carrinho, nas compras dos supermercados, Senadores: 
pois, numa cidade como esta, carente de diversões, um dos meios de Duas ordens de assuntos nos trazem a esta tribuna. A primeira 
recreação é empurrar o carrinho em supermercados, inclusive, para delas refere-se à fixação, mais uma vez, neste Plenário, da coerência 
que o Senador ou o Deputado se sinta um pouco humano. Qualquer que a atual Administração apresenta em sua polílica econômico-
pessoa que não entenda nada de carne pode pedir um filé, um fin<tnceira, coerência essa traduzida por fatos, e não por intenções, 
contrafilé, uma alcatra ou até uma costela e recebe aquela carne nurn refrão que, para nós, já se torna cediço mas, sempre, necessãrio 
preta, queimada pelo gelo, quando essa carne deve ser vermelha. de rememorar. Vozes das mais diversas levantarafll-Se neste País, 
Pode até não estar estra_gada, mas tem aquele aspecto horrível. umas a favor, outras contra, a maior parte dela~~ :Porém, sempre 

Sr. Presidente, cdllCCituando bem a minha posição, que é a de tra:zendo implícita uma restrição-quanto ao desvio do rumo que ha-
examínar as repercussões sociais do problema, com o feliz aparte do veria tomado a política deste Governo quanto ao tratamento dis-
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pensado pelo Poder Público ao empresa.riado privado, conduta essa 
materializada, pelo que se cOnvenciotJ.ou chamar affalr Consul­
Philips. 

Neste momento, Sr. Presidente, pa.ra que fique registrado nas 
páginas dos Anais, o documentário que gerações futuras lerão sobre · 
as atividades do Senado Federal, gostaríamos de aqui dizer, bem 
claro, que o Governo não se afastou uma linha sequer daquilo que o 
11 Plano Nacional de Desenvolvimento...- 11 PND- dâ, como sua 
diretriz máxima, no tratamento do assunto. O Governo não mudou 
sua posição face ao papel que, no modelo de desenvolvimento brasi­
leiro, devem desempenhar o setor público, o setor privado e, dentro 
deste, o empresariado nacional e o capital àtienígena sob a forma das 
multinacionais, porque não concordou o Governo com essa opera­
ção que, segundo os seus críticos mais acerbos, era apenas uma 
transação entre particulares e na qual & intervenção governamental 
mostrava, mais uma vez, sem amparo legal, segundo alegado, aquele 
sentimento oculto de uma penetração do Estado mais e mais na área 
do setor privado e na condução dos investimentos, por mais reser­
vada que fosse a área ao setor citado. 

Mas, ·Srs. Senadores, pior do que a in verdade é a meia-verdade! 
Realmente, o Governo - é sabido de todos - consultado sobre a 
operação, se opôs. E, por que se opôs? Primeiro, por uma questão de 
defesa da livre concorrência do 'mercado brasileiro. Mesmo que esse 
fator não fosse levado em consideração, também tinha o dever de 
assim proceder, face às implicações que essa transferência 
ocasionava em fábrica que se havia utilizado de benefícios fiscais e 
que, em fun~ão da percepção dos mesmQs, convênio com o Governo 
havia assinado e estava sendo desrespeitado pela transação em ques­
tão. 

Primeira parte: defesa da livre concorrência dentro do mercado 
brasileiro. 

Sabida é a importância que tem a CONSUL no mercado espe. 
cializado no setor, de nossa Pátria. Mas isso não seria razão 
suficiente se não fosse ela- aí, Srs. Senadores, pedimos a atenção de 
toda a Casa -·a detentora do controle acionário da EMBRACO­
Empresa Brasileira de Compressores ~ que apenas ou, permitam­
me dizer, apen.asmente, é a fabricante de compressores para as fâ­
bricas de refrigeradores do Brasil. 

Então, iríamos dar a uma multina.cional a posse de um ele­
mento fundamental para a indústria, no ~aso em espécie. 

Segundo, quando esta firma, a EMBRACO, precisou dos 
favores fiscais a Jhe serem concedidos pela CDJ assinou - e vamo­
nbs permitir ler - compromissos que, pela sua natureza especial de 
atividade, condicionavam a mudança de controle acionário à plena e 
total aquiescência do ÜQverno Federal. 

Então, Senhores, o Governo Federal não exorbitou, não entrou 
em ramo que Ihe era vedado; apenas examinlndo reflexos que na 
economia brasileira existiriam pela criação - af, sim - de um 
truste nesse setor e levando em conta o compromisso que aquela fâ­
brica tinha para com o Ministério da Indústria e do Comércio ou 
mais especialmente para o CDI, procedeu nos limites estritos d~ lei; 
nem mais, nem menos uma vírsula. 

E, permitimo-nos dizer- assim re?.a a nota do Ministro Severo 
Gomes: 

"6. O Governo definiu, com clareza, que precisa ser 
ouvido no caso de venda de empresa brasileira a empresa ou 
grupos estrangeiros. Ouvido, evidentemente, para opinar a 
fayor ou contra" a transação, tendo em vista os interesses do 
País e a preocupação de fortalecimento do setor privado na­
cional. Os incentivos governamentais, administrados pelo 
CDI e destinados ao desenvolvimento industrial, são conce­
didos a empresas que se comprometem a não alterar sua 
composição acionária sem prévia autorização do Governo'. 

7. A Empresa Brasileira de Compressores S.A. 
{EMBRACO) - subsidiária da Cônsul que detém o seu 
controle- aceitou essa "regra do jogo", quando recebeu, do 

Secretário-Geral do CDI o Certificado n' 888, que impôs 
condições, mediante assinatura de Termo de Responsa­
bilidade. 

8. A venda da Cônsul implicaria mudança de composi­
ção acionária a EMBRACO, que, pelo certificado aludido, 
do CDI, obteve, além de outros, estes incentivos: l) isenção 
do Imposto de Implantação e da lPl incidentes na importa­
ção de máquinas e equipamentos para a implantação de seu 
projeto de fábrica; e de componentes para a produção na­
cional de compressores selados para uso em refrigeradores 
domésticos.; 2) crédito correspondente ao valor do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI) para o equipamento na­
cional; e 3) apoio financeiro preferencial por entidade oficial 
de crédito. 

9. Tendo concordado com as condições impostas aos 
beneficiários de incentivos governamentais, a Embraco 
compareceu à Secretaria-Geral do CDI, no dia 6 de junho de 
1972, e assinou o Termo de 'Responsabilidade, no qual de­
clara: 

"I - Que, de acordo com o disposto no Decreto nl' 
67.706, de 7 de dezembro de 1970, se compromete a cumprir 
as obrigações assumidas perante o Conselho de Desenvolvi­
mento Industrial (CDI): 

2- Que deverá solicitar autorização prévia para proce­
der a eventuais alterações nos termps de contratos de assistên­
cia técnica, marcas, patentes e "royalties" ejou em seu 
controle acionário; e que está perfeitamente ciente de que a 
falta ou inexato cumprimento das obrigações assumidas 
copstituem violação dos preceitos legais; e 

3 -Que está, ainda, perfeitamente ciente de que, u~a 
vez caracterizada a responsabilidade da empresa, ·fica 
obrigada ao pagamento com correção monetária, da impor­
tância correspondente à isenção dos impostos, sem prejuízo 
de outras sanções aplicáveis pela violação das obrigações as­
sumidas, bem como de outras penalidades previstas na le­
gislação "igente.'' 

O Sr. Otair Becker (Santa Catarina- ARENA)- Permite V. 
Ex• um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará- ARENA)- Compra-
zer. 

O Sr. Otair Becker (Santa Catarina -ARENA)- Eminente 
Senador Virgílio Távora, ouço, como não poderia deix.ar de ser, com 
muita atenção a sua exposição relacionada com a pretensa transação 
Consui-Philips, pois que a primeira é uma organização sediada no 
Estado que tenho a honra de representar nesta Casa. Evidentemente, 
a nota que V. Ex• traz ao conhecimento da Casa e da Nação é do 
nosso conhecimento, através da leitura dos jornais. Gostaria de per­
guntar a V. Ex•. no que tange ao aspecto de consulta prévia, se 
aquela consulta formulada pela Philips ao Exm+' Sr. Ministro da 
Indústria e do Comércio não representa Ô cumprimento daquela 
condicionante contratual. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará- ARENA)- Resposta 
fácil: foi feita 11 solicilaçào. O Governo não concordou, simples­
mente, porque está escrito, no Item 111 do contrato, que depende a 
transferência de controle acionário de aquiescência do Governo. E 
por que o Governo não aquiesceu? Principalmente, pela razão aqui 
citada. Não era a Cônsul no momento, o objeto da transação- era 
a EM BRACO, justamente aquela empresa que fornecia os compres· 
sares para as diferentes fábricas do ramo no Brasil. Então, o Gover­
nQ achou por bem não concordar çom o negócio. Isso não significa­
ria que a transação não poderia ser feita. Poderia, desde que sujeita a 
todas as penas estabelecidas no contrato. Nem a Philips nem a Côn­
sul eram loucas de correr esse perigo. 

O Sr. Otair Becker {Santa Catarina- ARENA)- Permite V. 
Ex•, mais uma vez? 
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O SR. VIRGILIOTÁVORA (Ceará-ARENA)- Pois não! 

O Sr. Otair Becker (Santa Catarina- ARENA)- Agradeço a 
gentileza de V. Ex• me permitir mais uma indagação que, aliâs. não 
se trata bem disso. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará- ARENA)- Estamgo 
aqui para esclarecer V. Ex• 

O Sr. Otair Becker (Santa Catarina - ARENA) - Senador 
Virgílio Távora, devo dizer a V. Ext- que tenho resistido à tentação 
de não abordar esse aspecto, porque ele envolve uma série de fatos 
que poderemos trazer aqui oportunamente, pois sempre é tempo 
para se dizer a verdade. No que se refere ao fornecimento de 
compressores, informo a V. Ex• que as duas empresas associadas à 
EMBRACO- razão de ser da criação daquela organização- não 
estão comprando compressores dela. Este é um esclarecimento que 
julgo oportuno dar ao meu eminente Líder. Quanto às deinais 
organizações, que jâ são multinacionais, não são clientes habituais 
de compressores da EMBRACO. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará- ARENA)- Eminente 
colega, vamos seriar os fatos para ver se nos entendemos 
convenientemente. 

De duas uma: ou a EMBRACO, quando apareceu perante a 
autoridade federal, mais especificamente, o CDI, com seu projeto 
para a construção de compressores destinados às empresas brasilei­
ras do ramo, que não achavam conveniente- e V. Ex.• manuseia o 
processo e verá- fazer um investimento de maior vulto no setor, ao 
contrário, reuniam-se para que numa empresa tivéssemos aquele ele­
mento fundamental para refrigeradores, ou então as informações da­
das a V. Ex• precisam ser testadas·. 

O Sr. José Sarney (Maranhão.- ARENA)- Permite V .. Ex• 
um aparte? 

O SR. VIRG!LIO TÁVORA (Ceará- ARENA)- Pois não. 

O Sr. José Sarney (Maranhão- ARENA).- Senador Virgílio 
Távora, tenho a impressão de que, nesse assunto, devemos, primeira­
mente destacar um argumento de natureza global. Dois pontos. 
fundamentais, no programa do Presidente Ernesto Geisel, são 
importantes para o empresariado brasileiro: em primeiro lugar, o 
fortalecimento da empresa nacional e, em segundo IU:gar, a necessida­
de de se fazerem corretivos estratégicos, no sentido de uma melhor 
distribuição de rendas. Como bem acentuou V. Ex', não há ne­
nhuma proibição em que haja negociação de ações de qualquer 
companhia. Apenas, o Governo brasileiro, como o de qualquer País 
com um programa de fortalecer a empresa nacional, sente-se no de­
ver de não dar os mesmos incentivos, desde que não seja uma em­
presa do Brasil. Assim, quando haja desnacionalização, não há por­
que o Governo brasileiro incentivar, vamos dizer assim, essa trans­
ferência de ações do País para uma empre~a multinacional, ou 
para fora do Brasil. Esta é a linha filosófica do Governo, que acho 
absolut'amente razoável e que não é nova. Quando o Governo a 
desencadeou, tive aqui oportunidade até, de certo modo, de comba­
ter esta orientação da formação dos conglomerados, das fusões e das 
incorporações _:__já o CONFIE estabelecia que a transferência de· 
ações, para que se recebesse os incentivos, tivesse uma aprovação do 
Governo. logo, acho que, nesse caso, o que o Governo está se­
guindo é uma linha salutar para o Pais, a de dar incentivos ao empre­
sariado nacional. Isso não quer dizer que ele evite que o empresaria­
do internacional possa, livremente, ter as suas oportunidades dentro 
do mercado brasileiro. Mas, o que não seria justo é que o Governo 
desse meios a que isso se verificasse. Em relação a uma empresa 
nacional, que recebeu incentivos para que pudesse ter condições de 
lucratividade, de sobrevivência, desde o momento em que ela passe a 
outro controle acionário, não é justo que o Governo venha manter a 
mesma atitude, no sentido de uma determinada orientação, que é 
aquela que o povo brasileiro deseja, do fortalecimento da empresa 

nacional, que acho seja o objetivo de todo o País. Isso não significa, 
absolutamente, que sejamos contra a empresa estrangeira. Ao contrâ­
rrio, ela tem o seu lugar dentro do mercado brasileiro. Mas, hã um 
programa do Governo, de interesse nacionalT de fortalecer a empresa. 
brasileira, de conceder incentivos, do mesmo modo como dá incen­
tivos de natureza espacial a determinadas regiões, e a setores, como 
reflorestamento, pesca, turismo. Também oferece incentivos para 
que as empresas nacionais tenham capacidade de se expandir, de par­
.ticipar do mercado e condições de auto-sustentação dos seus pró~: 
prios negócios. Essa política tem sido entregue ao Ministério da 
Indústria e Comércio, e acredito que o Ministro Severo Gomes, com 
o alto espírito póblico que possui, receba C<Jm naturalidade, as 
incompreensões sobre a execução desse programa, que é o mesmo do 
Presidente Geisel que anunciou uma melhor redistribuição de renda 
e do fortalecimento da empresa nacional. Assim, devemos encarar 
este fato com o uma das tônicas dessa orientação do Governo do Pre~ 
sidente. Não podíamos compreender que o Governo tivesse a 
orientação de fortalecer a empresa nacional e, no dia seguinte, desse 
incentivo à desnacionalização das empresas brasileiras. Seria uma 
incongruência, e justamente isso não desejou fazer, incentivar a que 
empresas brasileiras, que tivessem condições de rentabilidade, de 
viver dentro do. inercado, de serem ajudadas, pudessem ser trans­
ferída's- para outras mãos, com a ajuda do Governo brasileiro. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (ARENA -Ceará)- Agradece­
mos o aparte de V. Ex•, Senador José Sarney. E, mais uma vez, aqui, 
reafirmamos aos Srs. Senadores e a V. Ex•, Sr. Presidente, que o 
fulcro da declaração de hoje é mostràf que o Governo não se 
afastou, uma linha sequer, das diretrizes traçada\\ no li PND, à pâ~ 
gina 50 e subseqüentes ... 

O Sr. Oblir Becker (Santa Catarina ARENA) - Permit~ 

V. Ex• mais um aparte? 

O .SR. VJRGILIO TÁVORA (Ceará - ARENA) - Jã 
terminaremos e daremos o aparte, com todo prazer, a V. Ex• 

... mostrando, realmente; o seu empenho em reservar à iniciativa 
privada o setor que lhe é destinado, preservando-o ao máximo. E 
quando intervém, em casos como este, o faz de maneira saneadora, 
procurando, como ocorre agora, pela voz do seu Vice-líder nesta 
Casa, explicar realmente que o que o Góverno fez foi justamente 
exercer uma prerrogativa contratual, depois de observado o pro­
blema sob todos os seus ângulos e de concluir que o interesse na~ 
cional assim o determinava. Repetimos: há cláusulas que dão aque­
las penalidades para o rompimento do contrato. O que o Governo 
fez foi dizer justamente- de acordo com o art. 2<~ do Termo de Com­
promisso 888, que me faculta concordar ou não com a transferência, 
examinado o problema sob todos os ângulos: Não concordo. 

O Sr. Orestes Quércia (São Paulo - MDB) -- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Cearâ - ARENA) Com prazer, 
ouvimos o aparte do nobre Senador Orestes Quércia. 

O Sr. Orestes Quércia (São Paulo- MDB)- Nobre Senador 
Virgílio Távora, toda a Nação brasileira aplaude a medida do 
Governo, defendendo essa empresa. O MDB, também. O que seria 
interessante perguntar-se é até que ponto essa medida do Governo, 
em termos de proteção da empresa brasileira, é uma norma, porque 
este caSo realmente provocou, através do conhecimento público 
dado pela imprensa, a atenção de todo o Brasil. Parece que, no 
Governo, existe uma voz - a do Ministro Sevew Gomes - ver­
dadeiramente interessada em defender os interesses da indústria 
brasileira. Porém, o que se percebe no noticiário é que existem, da 
parte dos Ministros da Fazenda e do Planejamento, atuações que 
não condizem com aquilo que afirma o Ministro Severo Gomes, o 
que demonstra contradições no Governo. A verdade é que há um 
processo de desnacionalização da empresa brasi\lei:;tí. Nós estamos 
assistindo, por exemplo. em São Paulo - a este processo em plifio 
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andamento. O caso da Cônsul realmente merece o aplauso. V. Ex• 
nem precisa preocupar-se muito em justificar a atitude do Governo, 
porque até a Oposição aplaude essa medida, e a Nação - tenho 
certeza - também. O que é importante verificar é até que ponto, 
repito, o Governo está realmente protegendo a indústria brasileira, 
de modo geral, e usando este caso para efeito de propaganda de sua 
atuação. 

O SR. VIRGILIO TÁVORÀ (Cearâ- ARENA)- Eminente 
Senador, poderíamos responder a V. Ex•, talvez um pouco rudemen­
te, mas o fazemos dentro daquela lhaneza que caracteriza todas as 
discussões em termos econômicos, ocorridas aqui no Senado Federal. 

Não temos notícia, em vinte e cinco anos de vida pública - e 
este é um lapso de tempo razoável - de governo nenhum que tenha 
criado instrumento de defesa do empresariado nacional como o atual 
Governo Geisel. Número um. Número dois: o Governo não está 
justificando as suas medidas. Elê está cônscio de que age certo. 
-Apenas, pela voz do seu Vice~Líder, explica que o caso Cônsul, em 
nada, em nenhuma linha, modifica aquela diretriz estabelecida no li 
PND. Se V. Ex• examinar o que já foi realizado por este Governo, 
via-BNDE, com a criação de suas subsidiárias, FlBASE, I BRASA, 
EMBRAMEC, para a defesa do empresariado nacional; o que o 
FINAM E tem feito, vai verificar que, na continuação de governos 
revolucionários anteriores, a atual Administração Geisel dotou este 
País de instrumentos de defesa e amparo do empresariado nacional 
como, sem medo de contestação, não existe ainda consignado símile 
nas páginas da História do Brasil. 

Concedemos, com grande prazer, o aparte ao nobre representan­
te de Santa Catarina, Senador Otair Becker. 

O Sr. Otair Becker (Santa Catarina - ARENA) - Eminente 
Senador Virgílio Távora, eu gostaria de deixar clara a minha posição 
nesse episódio, especialmente depois da colocação dada pelo emi­
nente Senador José Sarney. Quero dizer à Casa e à Nação que, em 
absoluto, soü contra as medidas que o Governo Federal vem 
adotando, em proteção da empresa brasileira. Este é o ponto número 
um. Quanto ao ponto número dois, quero deixar claro, além dos 
esclarecimentos que dei, relacionados com a comercialização dos 
compressores - que esta empresa, ou melhor, os dirigentes e o 
grupo de acionistas que detêm o seu controle acionário pretenderam 
efetuar a negociação tão-somente porque visualizam o aspecto tecno­
lógico. Sabem eles, muito bem, das necessidades que têm de um!'1 
diversificação de \ínha, e esta não se faz unicamente com recursos 
financeiros, mas fundamentalmente com recursos técnicos. Há 
necesSidade de know bow, e é por este aspecto que essa organização 
procurou efetuar a comercialização. Quero, igualmente, deixar claro 
que espero que- S. Ex• me dê a resposta quanto ao aspecto da con­
sulta e da posição do Governo. Fique bem caracterizada, aquí, a 
minha posição quanto às medidas de proteção; que fiquem bem 
claros os aspectos que levaram os dirigentes e acionistas majoritários 
a pretenderem a efetuar a negociação. É um direito que me assiste de. 
a qualquer momento, vir e trazer outros subsídios, que, por certo, 
conduziram os dirigentes e dirigidos daquela empresa, ao limite de 
sua resistência. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará - ARENA) - Agrade­
cemos. o aparte de V. Ex•, nobre Senador Otair Becker. O Sr. 
Presidente já nos adverte de que o tempo estâ a se esgotar, mas, neste 
ponto, quero deixar bem claro, primeiro, que o Ministro da Fazenda 
e o Ministro do Planejamento não agem como S. Ex• o Senador 
Quércia assim pensa, puxando para a direita, e o Ministro da Indús­
tria e do Comércio para a esquerda. A decido Côn5UI nio foi uma dr-­
cisio ministerial, mas de Governo. 

E tanto as afirmativas do Sr. Ministro da Indústria e do Comér­
cio quanto âquelas outras dos Srs. Ministros da Fazenda e do Pla­
nejamento se inserem perfeitamente denti-o da doutrina geral do li 
PND, que bem define o que seja o auxílio a esperar, a contribuição a 
desejar do cap-iütl estrangeiro, sob a forma das multinacionais, e 
aquele outro da poupança nacional, privada ou pública. 

O Sr. Evelásio Vieira (Santa Catarina - MDB) - Permite 

V. Ex• um rápido aparte'? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará - ARENA) - Com 
prazer, interrompemos para conceder o aparte a V. Ex• 

O Sr. Evelásio Vieira (Santa Catarina- MDB)- Muito obri­
gado a V. Ex•, mas o assunto é importante e entendemos como uma 
necessidade tentarm..os colaborar com V. Ex• 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Cearâ - ARENA) - Aí vai 
depender do prestígio de V. Ex• junto ao Sr. Presidente da Mesa, 
para que nos seja <:oncedido mais tempo para discussão do assunto. 

• O Sr. Evelásio Vieira (Santa Catarina- MDB)- A nossa posi­
ção pe~soál e a do nosso Partido já foram evidenciadas em oportuni­
d?~des anteriores em relação ao episódio Philips-Cônsul. Eu desejaria 
dizer, mais uma "ez, que é necessário que o Governo, efetivamente, 
ampare a empresa nacional. Duas medidas, no nosso entendimento, 
são urgentes: a dinamização da Comissão Interministerial de Preços, 
que tem dificultado, criado óbices às empresas nacionais, e, também, 
o início efetivo do abrandamento da correção monetária que, hoje, 
pesa muito para as empresas nacionais. Entendo, ainda, como ur­
gentes, normas e preceitos legais em relação à atuação das multina­
cionais no Brasil. para que elas possam saber aonde, quando e em 
que quantidade e qualidade podem atuar, no Brasil. V. Ex• tem 
cúnhecimento de que empresários estrangeiros se preocuparam com 
a decisão do Governo em relação ao fato Cônsul~Philips, e vieram, 
inclusive, interrogar se havia uma modificação do comportamento. 
Ora, nós, no Brasil, precisamos de capital estrangeiro, de tecnologia 
estrangeira para o desenvolvimento mais célere do País e, se precisa­
mos, é necessãrio dar a esses empresários segurança e ter nor'mas deli~ 
nidas, claras. O Brasil não pode ficar na situação em que se encontra. 
Este é o nosso entendimento. Se continuar assim, teremos dificul­
dades para atrair, em quantidade maior, o capital estrangeiro. 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA (Ceará- ARENA)- Vê V .• Ext 
como é dificil governar atendendo a uma média de opiniões que vão 
de zênite ao nadir. Cuida o Governo haver deixado mais do que 
explícita a sua doutrina a respeito da divisão das ãreas de atuação do 
setor público, do setor privado e, dentro deste, aquilo que a empresa 
estrangeira, multinacional ou unina.cional, deve ocupar e aquele 
outro setor que o empresariado nacional deve ter como prepon­
derante zona de ação. Mas, o que justifica esta explicação de hoje 
que, diremos, não é justificação de atitude, porque o Governo estâ 
absolutamente certo de que aqui certo, é deixar claro que não houve 
uma invasão, não houve, como reclama Jiarte da Imprensa brasileira, 
mais um passo na "estatização galopante em que se vive neste País." 

O Sr. José Sarney (Maranhão- ARENA)- Permite V. Ex• 
um aparte"! 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará-ARENA) - Um 
momento, nobre Senador. Já atenderemos V. Ex• 

Justamente o que o Governo fez foi rigorosamente cumprir os 
termos de um çontrato que não podia ser ignorado pela Cônsul e, 
muito menos, por quem iria adquirir o seu controle acionário. 

Ouvimos, com prazer, o nobre Senador José Sarney. 

OSr.José Sarney (Maranhão- ARENA)- Sr. Senador Virgí­
lio Távora, V. Ex• - embora discretamente - aflorou um ponto 
fundamental, básico, na estrutura do nosso desenvolvimento. Na rea­
lidade, as ãreas básicas do nosso progresso industrial estão divididas 
entre a empresa estatal, a empresa particular brasileira e a empresa 
internacional - o capital internacional, mesmo que não seja multi­
nacional. Ora, o que o Governo tem que fazer é realmente defender a 
parte que está reservada à empresa nacional. E tem sido nesse sen­
tido a atuação do Governo. Como V. Ex• bem acentuou, nenhum 
Governo tem fortificado tanto, de maneira objetiva, não somente 
com palavras, mas com fatos, essa posição, nesse tripé do desenvolvi-
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menta brasileiro. Se, entretanto, o Governo deixa que um deles, 
como é o caso da empresa nacional, é mais frágil, ao desamparo, 
haverá desigualdade; porque a empresa internacional tem meca­
nismos de defesa próprios; a empresa estatal, também, ~ta sua ptó­
pria natureza, tem seus mecanismos de defesa; mas a emmua na­
cional, não; ela precisa de um apoio permanente, porque ~sti·aob 
dois fogos, sob a mira da empresa estatal e di empresa internaciOfta1. 
Assim, cada vez que o Governo possa fortificar a empresa naciomit, 
está dando um passo decisivo para manter o equilibrio do nosso mo­
delo de desenvolvimento que tem tido sucesso. Não podemos prescin­
dir da emtJresa internadona{, do que ela representa. É um fenômeno 
mundial, as multinacionais são um fenômeno do nosso século, no 
que elas podem representar internacionalmente em tecnologia e ex­
periência de mercado. Enfim, elas existem. Não podemos recusar 
uma existência. Segundo, a empresa estatal, que ocupa vazios. que 
tem ocupado vazios que é necessário que elas ocupem, sob pená de 
abrirmos também esses vazios a outro setor. A empresa nacional, 
num país em formação como o Brasil, ainda em fase de desenvolvi­
mento, vai preparar o empresariado brasileiro para essa sua a\ta fun­
ção, que será uma função em expansão. Esse início de colocação, de 
ajuda, é que o Governo brasileiro tem feito. Ora, se ele abdica, está 
favorecendo o quê1 Ou a empresa estatal, que nós não desejamos que 
se torne tão gigante, capaz de matar a iniciativa privada, nem a em­
presa ·internacional com os seus mecanismos que podem até criar um 
monopólio, de mercado. Assim, V. Ex• colocou a questão muito 
bem, quando aflorou, de maneira sutil, este tripé que existe na base 
do desenvolvimento brasileiro; e acredito que sobre este aspecto nós 
não temos divisões no País. Não há partidos contra, porque significa 
o interesse nacional. Esta a resposta que damos ao Senador Orestes 
Quércia, quando pergunta qual a defmiçào do Governo brasileiro.O 
Governo brasileiro tem procurado manter esse equilíbrio, que é o do 
interesse nacional e. procurando, sempre que pode, fortalecer a em­
presa nacional, mantendo a área de ocupação· da empresa estatal, 
desde que o empresariado nacional não a possa ocupar. 

O Sr. Orestes Quércit (São Paulo- MDB)- Permite V. Ex• 
um aparte? Ê rápido. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará- ARENA)- O Sr. Presi­
dente concordando. , . 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Lembro ao nobre 
aparteante que deve ser breve, visto estarmos quase na hora da Or­
dem do Dia. 

O Sr. Orestes Quércia (São Paulo - MOB) - Perfeitamente! 
Nobre Senador Virgilio Távora: realmente este assunto- defesa do 
interesse da indústria brasileira- não tem Partido. Nossa preocupa­
ção reside no fato de que a política econômica qo Governo, baseia-se 
na importação de capitais, com problemas constantes na balança de 
pagamentos. Recentemente lemos que, para possibilitar o equilíbrio 
da balança, há necessidade de entrada de capitais estrangeiros, e o 
capital estrangeiro quando entra num País, - tanto faz no Brasil 
como na Coréia -, é a mesma coisa: à medida em que o País onde 
ele vai entrar faz concessões, ele entra com maior facíiidade. Exata­
mente ai reside nossa preocupação. Enquanto o Governo Geisel 
anuncia estar protegendo a indústria brasileira, nós assistimos cons~ 
tantcmente, talvez à revelia da intenção do Governo Geisel, à desna­
cionalizaçào de empresas brasileiras. Esta é a realidade. Sei que há 
medidas de proteção, mas elas devem ser mais concretas, e mais po· 
sitivas. 

O Sr. José Sarney (Maranhão - ARENA) - V. Ex• não tem 
exemplos concretos dessa política; se os tivesse, favoreceria não 
apenas esclarecimentos do debate no Senado, mas até o próprio 
Governo. 

O Sr. Orestes Quércia (São Paulo - MDB) - Eu poderia lem­
brar dua:s empresas de transporte, a Empresa RockweU Fumagalle, 
S.A. lnd. Com., de Limeira e a Empresa de Rodas Brasileiras, recen-

temente desnacionalizadas. E assim por diante. Através do processo 
em que o Governo possibilitou a associação com o capital FStran­
geiro, o capital entra, toma uma parte e depois toma a totalidade da 
empresa brasileira. 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Cearâ- ARENA)- Sr. Presi­
dente, vamos terminar. Não poderíamos poré·m fazê-lo, sem aduzir 
duas ou três palavras, as mais sintéticas pos:;fveis. Primeiro, solici­
lamos ao eminente Senador por São Paulo, Orestes Quércia, que 
tenha paciência de ler discurso por nós pronunciado na segunda­
feira da semana passada, onde foi bem explicitada a posição do Go­
verno: estatização versus privatização. E dentr.o da privatização, a se­
paração do setor destin,ado à atividade do empresariado nacional ·e 
aquela outra, do capital estrangeiro, multinaáonal ou uninacional. 
Segundo, há ali um exemplo dado: discussão, não do caso específico 
mas de um símile, com o ilustre Vice-Lider do Partido de V. Ex• 
mostrando justamente o amparo dado pelo Governo brasileiro à em­
presa particular, ao empresariado nacional, quando se associa -
como cítado por V. Ex• .:_ com sua autorização, ao alienígena, de 
maneira que não seja alijado do comando acionário da empresa. 

Sr. Presidente, aqui não está presente o eminente Senador pelo 
Rio de Janeiro, anteriormente citado e dentro do comportamento 
ético traçado por nós, esperamos que os Srs, Roberto Saturnino e 
Franco Montoro, amanhã, juntos, os dois possam dispensar alguns 
minutos do seu precioso tempo, para discu1irmos co·njuntamente 
assuntos econômicos, sobre os quais debates jâ travamos hâ algum 
tempo. Assim reservâmo-no~ para então tratar da segunda· parte do 
nosso pronunciamento. 

Sr. Presidente, no momento, era o que tinhamos a dizer. (Muito 
bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Esteves - Petrônio Portella - Luiz Viana - Danto-n Jo­
bim- Gustavo Capanema- Evelásio Vieira. 

O SR. PRESIDENTE (Magalbie> Pinto)- O nobre Sr. Sena­
dor Vasconcelos Torres encaminhou à Mesa requerimentos, visando 
à transcrição, nos Anais do Senado, da Ordem do Dia e pronun,cia­
mento do Sr. Ministro do Exército, ambos alusivos às comemora­
ções do "Dia do Soldado" e, ainda, do pronunciamento do Sr. 
Ministro da Marinha sobre o mesmo evento. 

Tendo em vista já terem sido Lidas, na presente sessão, matérias 
idênticas, a Presidência determina a tramitação çonjunta dOs requeri­
mentos em questão que, na forma regimental, serão submetidos ao 
exame da Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
projeto de lei que será lido pelo,Sr, J9-Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 134, DE 1975 

Institui o Día Brasileiro de Estudos Antárticos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 Fica instituído o "Dia Brasileiro de Estudos Antárti~ 
cos", a ser comemorado em todo o Pa1s, a l6de maio. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A imensa massa glacial denominada de Continente Austral, re­
veste com espessas camadas de gelo, um fascinante mundo inexplora­
do que desperta o interesse de estudiosos e cientistas de diversas na­
ções. 

Por suas características ímpares de localização polar, de 
acúmulo de gelo e de elevada altitude média, a :Autártida influi deci­
sivamente no clima da Terra, em que o Brasil, com suas deminsões 
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continentais, estâ sujeito das mais diversas formas, variações climáti­
cas em todo seu território. 

Esses fatores cJjmâticos originados e condicionados na Antãrti­
da, agem decisivamente em nosso País, com reflexos diretos na 
produtividade agro-pecuária, em geral mal orientada com relação 
aos efeHos no tempo provocados por aquela região. 

A nossa costa maritima - a mais extensa do Atlântico Sul -
em sua maior parte devassada em relação à Antártida, sofre dire­
tamente os efeitos das correntes frias geradas nos mares antárticos 
que trazem à costa brasileira, componentes planctônicos e bênticos 
-elementos da biota antártica- que partidpam de cadeias biológi­
cas com seres marinhos brasileiros. 

Esse mundo - como não poderia deixar de ser - despertou no 
estudioso e cientista brasiJeiros, um interesse eminentemente científi­
co naquela região de grande influência em nosso clima, além da ri­
queza existente em seu subsolo. 

O Governo brasileiro, reconhecendo como fator de segurança 
nacional, pronunciou-se no dia 16 de maio de 1975, pela adesão do 
Brasil ao Tratado Antártico, data, sem dúvida, histórica para profes­
sores e cientistas formados em número crescente nas universidades 
brasileiras, bem como para os próprios estudantes brasileiros, ao ve­
rem eufóricos, resguardado importante campo de ação. 

Considçrando a importância dos estudos a serem realizados no 
Continente Austral, para o ê:rtito das previsões como proteção ao nos­
so meio ambiente, de profundo interesse nacional; propomos a ins­
tituição do dia 16 de maio, como o "Dia Brasileiro de Estudos 
Antárticos .. , coincidente com a data em que o Brasil aderiu ao Trata­
do. 

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 1975. - Vasconcelos 
Torres. 

(Às Comissões de Constitui cão e Justiça e de Educação e Cultu~ 
ra.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - O projeto será 
publicado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 
~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 361, DE 1975 

Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos reg_imentais, a transcrição nos Anais do Se­
nado Federal, do discurso do Excelentíssimo Senhor General de Bri­
gada José Luiz Coelho Netto, pronunciado nas soiCnidades come­
morativas do Dia do Soldado realizadas no Municlpio de Duque de 
Caxias, no Estado do Rio de Janeiro, local onde nasceu o Patrono do 
Exército Brasileiro. 

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 1975. Va.sc:om:elos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhi .. Pinto)- De acordo com o 
art. 233, § 19, do Regimento Interno, o requerimento será submetido 
ao exame da Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto)- Terminada a hora 
do expediente, passa~se à 

Item 1: 
ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 142, de 1974 (n9 971-C/72, na Casa de origem), que torna 
obrigatória a ressalva de uso, nos rótulos e embalagens de 
produtos que possam ser considerados nocivos à saúde da 
pessoa humana, tendo 

PARECERES, sob n~"s 160e !61, de 1975, das Comissões: 
-de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorãvel, com emenda que apresenta de 

n~" 1-CF. 

A diseUssão da matéria foi encerrada na sessão anterior. 
Em votação o projeto sem prejufzo da emenda. 

Os Srs. Senadores que p aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
E. o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 142, DE 1974 
(N9 971-C/71., na Casa de origem) 

Toroa obrigatória a ressalva de uso, nos rótulos e embala· 
gens de produtos que possam ser considerados nocivos à saúde 
da pessoa humana. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )'1 Os produtos considerados nocivos à saúde da pessoa 
humana salientarão esse fato, em seus rótulos e embalagens, de uma 
forma evidente e detalhada, como advertência preventiva_ ao 
consumidor. 

§ }9 Esse aviso nunca será inferior a lO% (dez por cento) da 
área impressa da embalagem ou rótulo e a mensagem será expressa 
em caracteres bem legíveis. 

§ 29 Constarão do rótulo ou embalagem, a critério do Minis­
tério da Saúde, a composição química do produto e o seu anti doto, 
bem como precauções e instruções para a eventualidade de acidentes. 

Art. 29 Ficarà, também, a critério do Minístérío da Saúde, a 
seleção, publicação e divulgação, em todo o território nacional, dos 
produtos abrangidos pelas disposições da presente lei. 

Art. )9 Independentemente da sanção penal cabível, as infra­
ções ao disposto nesta lei serão apuradas em processo administrati­
vo, iniciado com a lavratura do auto de infração, e as penalidades a 
~erem impostas são as classificadas a seguir: 

I- Advertência, com a apreensão e in utilização dos produtos; 
li- Multa, de uma a dez vezes o valor do maior salário mínimo 

vigente no País; 
111 - Interdição, temporária ou definitiva, daquela linha de 

fabricação. 
§}I' As penas previstas neste artigo serão aplicadas pelas auto­

ridades competentes do Ministério da Saúde e dos serviços sanitários 
dos Estados, Territórios e Distrito Federal, conforme as atribuições 
que lhes são conferidas nas respectivas legislações ou por competên­
cia delegada através de convênios. 

§ 2~" Para a imposição das penalidades e sua gradua'ção, serão 
levados em conta: 

1-A maior ou menor gravidade da infração; 
li- As circunstâncias atenuantes e agravantes; 
111 - Os antecedentes do infrator com relação às disposições 

das leis sanitárias, de seus regulamentos e demais normas comple­
mentares. 

§ )9 As multas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro, 
nos casos de reincidência. 

Art. 4~' Quando aplicada a pena de multa, o infrator será notifi­
cado para recolhê-la, no prazo de dez (lO) dias à Fazenda Nacional. 

§ l~> A notificação será feita por intermédio do funcionário lo­
tado no órgão competente ou mediante registro postal, e no caso de 
não ser encontrado o infrator por meio de edital publicado nu órgão 
oficial de divulgação ou afixado no local de costume. 

§ 2'1 O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado neste 
artigo implicará na sua inscrição para cobrança judicial, na forma 
prescrita pelo Art. 22 e seus parágrafos do Decreto-lei n'~ 147, de· 3 de 
fevereiro de 1967. 

Art. 5~> A inutilizaçào de produtos somente deverá ser feita 
após o decurso de 20 (vinte) dias, contados da data da publicação da 
decisão condenatória irrecorrível, lavrado o respectivo termo de 
inutilização, que deverá ser assinado pela autoridade competente e 
pelo infrator ou seu substituto ou representante legal, devendo, na re­
cusa, o termo ser assinado por duas testemunhas. 

Art. 69 Dentro de lO (dez) dias seguintes à publicação da deci­
são no órgão oficial ou da afixação no loca14~ROstume, o infrator 
dela poderá recorrer para a autoridade hierarqui'çamente superior. 
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§ (I' O _-recurso somente terá efeito suspensivo na hipótese do 
item 111 do art. 21' ,desta lei. 

§ 2<? O recurso, devidamente fundamentado, será examinado 
pela própria a.utoridade recorrida, que poderá reconsiderar a decisão 
anterior ou remetê-la à autoridade superior. 

§ Jfil Na h{pótest de interdição definitiva do estabelecimento, 
poderá haver recurs9 para o Ministro de Esta'do. ;'• 

Art. 79 As infrações às disposições desta lei prescrevem em 5 
(cinco) anos. 

§ I~' A prescrição interrompe-se pela notificação ou outro ao 
da autoridade competente, visando a sua apuração e conseqüente 
aplicação da pena. 

§ 2~' Não corre o risco prescricional enquanto houve processo 
administrativo pendente de decisão. 

Art. &9 Dentro de 90 {noventa) dias, o Poder Executivo regu­
lamentará esta lei. 

Art. 99 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magolhi .. Pllllo} - Em votação a 
emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram per,manecer 
sentados. (Pau.u.) 

Aprovada. 
A matéria irá à Comissão de Redação. 

1:: a seguinte a emenda aprovada 

EMENDA N• I-CF 

O item 11 do art. 39 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 39- ............................................ . 

!- ................................................. .. 
11- Multa deCrS 5.000,00 aCrS 20.000,00. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Ploto) -Item Z: 

Votação, em turnO único, do Requerimento n' 331, de 
1975, do Senhor Senador Lázaro Barboz.a, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do editorial do 
jornal Cinco de Março, edição de 4 a lO de agosto de 1975, de 
autoria do jornalista Batista Custódio. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhles Pinto) -Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n"' 6, de 1975 (n"' 1.996-B/74, na Casa de origem), que acres­
centa parágrafo ao art. 29 da Lei n"' 91, de 28 de agosto de 
1935, que "determina regras pelas quais são as sociedades 
declaradas de utilidade pública", tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n• 157 e 158, de 
1975, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça; e 
-de Finanças. 

Na sessão anterior f9i lido requerimento de autoriil do nobre 
Senador Os ires Teixeira, solicitando adiamento da· diScussão da 
matéria, o qual não foi votado por falta de quonm. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em conseqUência da deliberação do Plenário, a matêria a que se 

refere o requerimentdtaprovado figurará na Ordem do Dia- da sessão 
de 23 de setembro Jjrõx:ímo. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) --Item 4: 

Discussão, em turno ónico, do substitutivo da Câmara 
ao Projeto de Lei do Senado n" J4, de 1972 (n"' 872-C/72, na 
Câmara dos Deputados), (lo Senhor Senador José Lindoso, 
que altera a Lei n~ 5.762, de 14 de dezembro de 1971, que 
transforma o Banco Nacional da Habitação {BNH) em 
empresa póblica, tendo 

PARECERES, sob n' 92 e 93, de 1975, das Comissões: 
de Constituição e Ju~Jtiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; e 
-de LegisJaçio Social, favorável. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão de 12 do 
corrente, tendo sua discussão adiada, a requerimento do Sr. SenadOr 
Itamar Franco, para a presente sessão. 

Em discussão o substitutivo. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
Está encerrada. 
Encerrada a discussão, passa-se à votação da matéria. 
Há, entretanto, sobre a mesa, requerimento que vai ser lido 

pelo Sr. !"'-Secretário. · 

f! lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 363, DE 1975 

Nos termos do art. 321 do Regimento lntc:rno, requeiro vota­
ção em globo do Substitutivo da Câmara dos Dc!putados ao Projeto 
de Lei do Senado n9 14, de 1972, que altera a Lei 1\\0 5.762, de 14 de 
dezembro de 1971, que transforma o Banco Nadonal da Habitação 
(BNH) em Empresa Pública. 

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 1975.- Ruy Santos. 

e SR. PRESIDENTE (Magolhies Pinto} - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores ·que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em conseqUência, pass;J.Se à votação em globo do substitutivo. 

O Sr. Ruy Santos (Bahia-ARENA)- Peço a palavra para en­
caminhar a votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ruy Santos, para encaminhar a votação. 

O SR. RUY SANTOS {Bahia-ARENA) (Para encaminhar a 
yotaçio. Sem relisio do o~ador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O substitutivo enviado pela Câmara fala, na ementa, que altera 
a lei tal, para transformar o Banco Nacional da Habitação em empre­
sa pública. No art. 1~>, entretanto, diz o Substitutivo: 

" ... Fica .enquadrado nos termos e para os Iins previstos no 
art. 5~>, § 2"' do referido Decreto-lei ... " 

Hâ uma discordância, assim, entre a ementa C! o texto da Lei. O 
enquadramento, nos terrrlos do Decreto-lei n"' 200. é feito por ato do 
Presidente da República. ' ' 

Assim, Sr. Presidente, eu proponho a V. Ex." que ouça a Casa 
sobre a aprovação deste Substitutivo, com emenda que é de redação 
e que tomo a liberdade de encaminhar à douta Comissão de Redação 
doBenado. Assim, a partir da expressão "Decreto-lei 200",1eia-se: 

"Fica transformado em empresa pública dotada de per­
sonalidade jurídica de direito privado e patrimônio próprio, 
conforme estabelece o inciso 11 do art. 59 do Decreto-lei em 
referência, mantida a denominação de Banco de Habitação." 

f: apenas uma emenda de redação que é perfeita, porque o 
enquadramento - como eu disse.- é de atQ .a~ .... ~x.ecutivo e f\ça, 
com esta redação, de acordo com o. ementa do prej1;to. 
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Pediria, assim, a V. Ex' levasse em consideração o voto da 
Maioria pela aprovação do Substitutivo, com o encaminhamento 
desta sugestão à Comissão de Redação. (Muito bem!) 

O Sr. FranCo Montoro (São Paulo-MDB)- Sr. Presidente, pe. 
ço a palavra, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Tem a palavra para 
encaminhar a volação, o nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo-MDB) (Para 
encaminhar a l'Otação.) ..:.._ Sr. Presidente, parecem·nos fundadas as 
razões expostas pela liderança da Maioria e, nessa conformidade, vo. 
taremos de acordo com a solicitação de S. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação o 
Substitutivo. Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. O Substitutivo será remetido à Comissão de Re­
dação, com a sugestão do Senador Ruy Santos. 

É o seguinte o substitutivo aprovado 

SUBSTITUTIVO DA CÁMARA DOS DEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO N•14, DE 1972 

(N9 872~8/?4, na Câmara dos Deputados) 

Altera a Lei o"' 5.762, de 14 de dezembro de 1971, que 
transforma o Banco Nacional da Habitação (BNH) em .empre­
sa pública. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1"' O art. 1., e seus parágrafos e o art. 29 da lei n\' 5.762, 
de 14 de dezembro de 1971, que transforma o Banco Nacional da 
Habitação (BNH) em empresa pública, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. I\' O Banco Na<:ional da Habitação, autarquia fe­
deral criada pela Lei n"' 4.380, de 21 de agosto de 1964, 
vinculado ao Ministério do Jnterior, na conformidade do art. 
189, inciso III, do Decreto~lei n~' 2001 de 25 de fevereiro de 
1967, fica enquadrado, nos termos e para os fins previstos no 
art. 5"', § 2"', do referido Decreto-lei, na categoria de empresa 
pública, dotado de personalidade jurídica de direito privado e 
patrimônio próprio, mantida a denominação Banco Na­
cional da Habitação. 

§ 1 ~" O Estatuto da empresa pública Banco Nacional da 
Habitação (BNH) e suas subseqüentes alterações 
independerão de lei e serão baixadas pelo Presidente da 
República por decreto que será arquivado no competente Re­
gistro de Comércio. 

§ 2"' Enquanto não for baixado o Estatuto de que trata 
o parágrafo anterior, o disposto na lei nç. 4.380, de 21 de 
agosto de 1964, no Regimento Interno da autarquia Banco 
Nacional da Habitação, ora extínta, bem como em toda a 
legislação subseqüente em seu conjunto, constituirá, no que 
couber e não contlitar com esta lei. o Estatuto da empresa_pú­
b\ica Banco Nacional da Habitação (BNH), regulando seus 
fips, competência, atribuições, favores e benefícios, estrutura 
adminístrativa e regime jurídico do pessoal. 

Art. 2.., As disposições legais sobre competência, 
prerrogativas e poder de regulamentação em geral, que se refi­
ram à autarquia extinta Banco Nacional da Habitação 
(BNH), aplicar-se·ão à empresa pública ora criada." 

Art. 2"' Fícam revogados os§§ I<~ e 2<~ do art. 29 da Lei ntt 5. 762, 
de 14 de dezembro de 1971, e demais disposições em contrário. 

Art. 39 Esta lei entrJ.r.í l.,., \ ignr nJ. data de sua publicação. 

O SR. PRESlDE!\'TE (.\Jaga:Jhàt>-s Pinto)- Concedo a pala· 
vra ao nobre Senador Orestes Quércia. 

• 

O SR. ORESTES QUtRCIA (São Paulo-MDB) (Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem reYisio do orador)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Hoje, temos- um novo tipo de colonização: a econômica; a 
mesma colonização dos tempos de outrora, que ainda existe, através 
de resquícios,,na África. 

Na África, assistimos ao despontar de dezenas de jovens nações 
que hoje têm assento na Organização das Nações Unidas, têm 
discrepâncias, como a existência da figura caricata de [di Amin, 
dirigindo os destinos de um pvo; mas são dezenas de povos que, real­
mente, estão à procura dos seus destinos. 

No primeiro semestre nós levantamos, nesta Casa, este assunto 
referente ao apartbeid. Uma comissão da ONU, vinda até Brasília, 
teve contato com autoridades do Governo, no sentido de apelar para 
que o Brasil assinasse a Convenção Internacional para Supressão e 
Punição do Crime de Apa:rtbeJd, que é uma constante na África do 
Sul. O que corre na África do Sul e na Rodésia é realmente lastimá­
vel. Uma minoria branca dominando, tiranicamente, uma maioria 
imensa de homens de cor. 

Pratica-se esse crime de apartbeid; a Organização das Nações 
Unidas se reúne e propõe um acordo para a supressão desse crime; 
através de uma delegação, vem ao Brasil, na forma pela pela qual tal­
vez tenha ido ou irá a outras nações; e esta delegação da ONU sai 
desconcertada, porque, ao que consta, o Governo brasileiro não 
assinará a Convenção da Organização das Nações Unidas. 

Sr. Presidente, nós que temos uma tradição, em nossa história, 
de isenção completa de segregação racial; nós que temos a Lei 
Afonso Arinos, que estipula em preceito legal aquilo que é a 
consciência cívica do povo brasileiro, não podemos concordar em 
que o Governo brasileiro se omita, neste caso, alegando que tem um 
comêrcio em desenvolvimento com a África do Sul. 

Se f~rmos computar os dados a respeito desse comércio, Sr. 
Presidente, eles poderiam ser salientados da seguinte forma: o Brasil 
tem um superal'it no que tange ao seu comércio com a África do Sul. 
Em 1970, exportou 16,9 milhões de cruzeiros e importou Z milhões; 
em 1973, exportou 33 milhões e importou 18 milhões. 

Sob essa alegação econômica, não posso, Sr. Presidente, 
admitir que o Governo brasileiro deixe de assinar essa Convenção, 
que vem ao encontro do anseio da Nação brasileira. 

Gostaria de lembrar, também, que em discurso o Excelentíssimo 
Senhor Presidente da RepúMica, o ilustre General Ernesto Geisel, no 
ano passado, dizia, numa atitude de afirmação q'ue, o Governo 
brasileiro era contra o aparteísmo- aliás, diga-se de passagem, foi a 
·primeira vez que ouvi a tradução do termo ap~rtheid, dita por uma 
autoridade, em discurso. 

Disse o Presidente da República que a vocação brasileira era 
contra o aparteísmo, mas, na realidade, parece que o que ocorre nãoi 
corresponde àquilo que o Presidente disse. 

O Sr. Ruy Santos (Bahia-ARENA) - Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. ORESTES QUtRCIA (São Paulo-MDB)- Pois não, 
concederei o aparte em um minuto. 

Esta notícia, ainda antiga, do primeiro semestre, diz o seguinte: 

A ÁFRICA DO SUL E A POSIÇÃO DO BRASIL 

O Embaixador da África do Sul esteve no Itamarati 
depois da visita da missão anti~ racista. 

Se o embaixador da África do Sul no Br3sil, Abraham 
Jacobus François Viljoen, foi ontem à tarde ao ltamarati 
procurar saber de detalhes sobre a visita, esta semana da 
missão da ONU contra, o apartheid, .deve ter saído tranqailo, 
de lá, o Governo brasíleiro continua condenando a políticA 
de discriminação racial mas não parece decidido a tomar 
qualquer medida concreta contra a África dp Sul. 

Sr. Presidente, não sei se foi tomada alguma'rhedida. Não li nos 
jornais, embora tenha procurado acompanhar o assunto; e o objetí· 
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vo destas minhas considerações é o de 'solicitar à Liderança do 
Governo, nesta Casa, que informe a este Senador, sendo possível, se 
o Governo brasileiro realmente vai tÕffiar a atitude que se espera, as-, 
sinando esta Convenção que condena o aparteísmo, que CO.na i 
segregação racial,' porque de acordo com a vocação do povo~--Wn'l o 
pronunciamento do Senhor Presidente da República. ' 

Em conversa com o eminente Senador pelo Maranhão, o Sr. 19-' 
sé Sarney, naquela mesma tarde, fomos interpelados por S. Ex•, que 
nos perguntou se acreditávamos que o Governo não ia assinar, com 
a afirmativa de que, evidentemente, o Governo iria fazê-lo. 

Gostaria de saber, oficialmente, da parte da 'liderança do 
Governo nesta Casa, se, realmente, o Governo brasileiro vai atentar 
para este aspecto que-diz de perto ao interesse da Nação, que conde­
na a segregação racial. 

Ouço o aparte de V. Ex•, nobre Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (Bahia-ARENA)- O meu aparte é até des­
necessário, porque V. Ex• já deu a palavra do Presidente da Repúbli­
ca, que é quem, nos termos da Constituição, comanda a nossa polfti­
ca internacional. O Senhor Presidente da República já se pronunciou 
contra e V. Ex• até louvou o neologismo. a tradução encontrada por 
ele, que é perfeita. Aliás, sou contra esses enxertos de termos estran­
geiros; ainda hoje se repetiu muito, aqui, o termo know-how, que es­
tá consagrado; não tenho simpatia por isto. Quanto à assinatura ou 
não do acordo, a Liderança - pelo menos o Vice-Lide~; que apar­
teia V. Ex• - não tem informações. Mas, toda convenção ê exa_mi­
nada em todos os seus pontos. Uma convenção destas pode, inclusi­
ve, ter pontos que firam o princípio adotado pelo Brasil, da não­
intervenção. Assim, acredito que o ponto de vista do Governo é con­
tra o aparteísmo;- vamos usar o neologismo - quer o respeito às 
maiorias desrespeitadas pelas minorias, por estar fiel - e V. Ex• já 
disse, também - à tradição brasileira, desta admirável democracia 
racial em que vivemos, no Brasil. Acredito que o Governo brasileiro, 
através do Jtamarati, esteja .estudando todos itens, todo_s os arti­
gos desta convenção, para assiná-la, totalmente ou com restrições. 
Esta é uma opinião que dou, porque conheço a ação e o pensamento 
do Governo, já externados de público, como V. Ex• teve a iniciativa 
de declarar. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (São Paulo-MDB) - Agradeço 
o aparte do ilustre Vice-Lfder da ARENA nesta Casa, mas foi 
exatamente esse o aspecto que eu quis levantar. O Presidente, em um 
discurso televisionado para toda a Nação brasileira, realmente 
condenou o aparteísmo. Isto, meses antes desta notícia que estou 
consultando neste instante. Esta notícia díz o seguinte: 

"Segundo informantes, o Brasil não deverá assinar a Conven­
ção Internacional para a Supressão e Punição do Crime de 
"Apartheid", adotada pela Assembléia Geral da ONU em 30 de no­
vembro de 1973 e que teria sido subscrita agora pela Argentina (pelo 
menos segundo ínformações da missão visitante), nem vai cancelar a 
linha aérea que mantém com a Âfrica do Sul e nem adotará qualquer 
outra medida concreta contra esse país." 

O fato ê que jornais de São Paulo, de Brasília, e do Rio de 
Janeiro noticiaram que, segundo informantes, o Brasil não deverá as­
sinar a convenção. 

f exatamente este aspecto, Sr. Presidente, que nos causa 
estranheza: o Senhor Presidente da República diz uma coisa, conde­
na o apartheid, condena o aparteísmo, e os informantes do Ministê­
rio das Relações Exteriores, - que V. Ex•, Sr. Presidente, dirigiu 
com tanto brilho - dizem que o Brasil não deverá assinar, este 
acordo, esta convenção. 

Então, o aparte do eminente líder do Governo, realmente 
procedente na realidade, na minha modestíssima o~inião, deve tra­
zer maiores informações, porque o Senhor Presidente disse uma coi­
sa e o Ministério das Relações Exteriores disse outra. Se ê o Pre­
sidente quem rearrl;ente dirige a política, evidente que cabe a ele a 
_palavra. Mas, estranho que o Senhor Presidente diga uma coisa e o. 

Ministério das Relações Exteriores atue de outra forma, contra a in­
tenção do Senhor Presidente da República. 

O Sr. Ruy Santos (Bahia-ARENA)- V. Ex• me permite? 

O SR. ORESTES QUtRCIA (São Paulo--MDB)- Pois não. 

O Sr. Ruy Santos (Bahia-ARENA)- Não conheço declara-
ções do ltamarati em sentido contrário à opinião do Senhor Presiden­
te. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (São Paulo-MDB) - Nobre 
Senador, eu salientei: noticiário amplo da imprt:nsal 

O Sr. Ruy Santos (Bahia-ARENA)- Noticiário! ... 

O SR. ORESTES QUE:RCIA (São Paulo-MDB) - Aqui. a 
Lidenmça da ARENA tem a mania de dizer que noticiário é noticiá­
rio; e pronto. 

' Acontece que o noticiário é verdade até prova em contrário. Se 
o GoVerno, realmente, quer dar a entender que·:> noticiário está erra­
do, evidentemente deve desmenti-lo. Dizer, aqui no Senado que o 
noticiário é o noticiário, que nele não se deve confiar, acho que, real­
mente, é uma atitude mental muito ruim para com a imprensa 
brasileira. Já temos a imprensa vedada, pardalmente, na possibilida­
de de informar. 

O Sr. Ruy Sa•tos (Bahia-ARENA)- Quem disse que não se 
deve confiar na imprensa foí V. Ex• Eu não dü.se isso. V. Ex• ê que 
o está dizendo. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (São Paulo-MDB)- V. Ex• fez 
um gesto, bastante característico, nesse sentido. 

Portanto, Sr. Presidente, quero concluir por fazer um apelo à 
Liderança do Governo, para que informe, se possível, a este Sena~ 
dor, qual a intenção do Governo com relação à Convenção Interna­
cional para Supressão e Punição do Crime de Aparteísmo. Muito 
obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)-· Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo- MDB) (Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisio do orador.)-· Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Desejamos dar conhecímento ao Senado, c com isto destacar, 
por sua importância e significação, a iniciativa que acaba de tomar o 
Prefeito Municipal de Mogi-Guaçu, do Est:Jdo de São Paulo, 
Arquiteto Carlos Nelson Bueno. 

S. Ex• nos envia cópia de um documento rdativo à reivindica­
ções do município e da região, encaminhadas pelo Prefeito da Cida­
de ao Governador do Esiado. 

Há dois aspectos a destacar, nessa iniciativa: em primeiro lugar, 
trata-se de um Prefeito do Movimento Democrático Brasileiro, que 
se dirige ao Governador, pertencente à Aliança Renovadora Na­
cional, segundo, trata-se de um documento que apresenta sugestão 
fundamentada, dentro da programação que deve: presidir a atuação 
das Prefeituras e dos Governos. Em suma, é uma iniciativa voltada, 
inteiramente, para o bem comum, acima das divergências partidárias. 

O Prefeito coloca, com alto descortino, a problemática funda­
mental da região e apresenta, assim, objeti11a contribuição ao 
planejameno que deve ser elaborado para a administração em todo o 
Estado de São Paulo. 

O documento do Prefeito de Mogi-Guaçu é encaminhado atra­
. vês da Secretaria de Economia e Planejamento do Estado e apresenta 
certos pontos fundamentais, que merecem destaque especial. 

O primeiro é o de que os municípios de Mogi-Mirim, Mogi­
Guaçu e municípios vizinhos devam ser considerados como um novo 
pólo de desenvolvimento do Estado. Trata-se de uma população de 
mais de cem mil habitantes, que se desenvolve e passa a constituir, 
quase, um único centro urbano. ,-
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Outro ponto fundamental é a criação de uma Universidade Re~ 
gional. 

A seguir, refere-se q documento aos estudos programados para 
a gradativa eliminação da poluição atmosférica e da poluição do rio 
Mogi-Guaçu, problema, evidentemente, fundamenta! a todos os 
centros que se industrializam e se concentram. 

E, finalmente, o apoio para a implantação do distrito industrial 
da região. 

Com esses fundamentos, que servem de justificativa para as me­
didas pleiteadas, a Prefeitura de Mogi~Guaçu reivindica medidas 
concretas, todas elas perfeitamente exeqüíveis e que representam 
uma contribuição da maior significação para a colaboração entre o 
município e o ·Estado, de!ltro de uma administração planejada. 

Assim, são destacados, nesse programa, o ponto referente à 
saúde e saneamento; há referência concreta à compleme.ntaçào do 
Centro de Saúde de Mogi-Guaçu; à construção do Centro de Saúde 
na estiva; à assistência técnica e econômica para o projeto e obra de 
interceptadores e tratamento de esgoto em Mogi-Guaçu e Mogi­
Mirim. 

Em suma, uma série de obras de saneamento básico de infra-es­
trutura de saúde apresentadas com a sua devida fundamentação. 

Refere:se, em seguida, o projeto à Promoção Social, especial­
mente no que se refere ao menor abandonado, problema da maior 
importância e para o qual a Prefeitura oferece a sua contribuição, 
com dados objetivos. 

O item seguinte se refere à Educação. Aqui se destaca o apoio 
para a Universidade Regional, com ênfase ao Ensino Técnico. Trata­
se de incorporar a Universidade aos problemas da região, com uma 
série de medidas, sugeridas também nesta representação. 

Em relação à Segurança Pública, refere-se o documento a pré­
dios, instalações e elemento humano para o policiamento da região. 

No tocante ao item sobre o Desenvolvimento Urbano, o Progra­
ma destaca pontos, como a elaboração do Plano Regional, através 
dO quãi se investiguem e se estabeleçam as vocações naturais de cada 
município, no que se refére ao seu papel na região. Este também é 
um problema da maior importância - estudar as capacidades e as 
vocações naturais de cada município, para que cada uma dessas 
comunidades, atuando no sentido da sua produção específica, cola­
borem pafa uma produção harmônica em toda a região; a participa­
ção no Convênio com a Secretaria de Serviços e Obras Públicas, para 
obras de difícil execução isolada pelo município; construção de 
pontes e outras medidas relativas ao desenvolvimento urbano. , 

No tocante ao item Energia e Comunicações, o projeto se refere 
à conclusão do V Plano de Eletrificação Rural, da Cooperativa de 
Eletrificação Rural de Mogi-Mirim, dependente, apenas, de finan­
ciamentos do Banco de Desenvolvimento do Estado de São Paulo. A 
região oferece um magnífico exemplo de eletrificação rural, através 
de cooperativas. Entretanto, rsse plano deve entrosar-se com a ação 
dos Poderes Públicos estaduais. Refere-se, também, a comunicações, 
no plano telefônico, refere~se aos Transportes, com a conclusão do 
anel rodoviário na região e a execução de vârias obras relativas a es­
tradas vicinais. 

Quanto aos Recursos Humanos, além dos Centros de Saúde da 
região, solicita medidas concretas, de ordem material e pessoal. 

No tocante à Cultura, Ciência e Tecnologia, as sugestões apre­
sentadas se referem à Universidade Estadual de Campinas, para que 
ela participe, de forma mais decisiva, na responsabilidade de promo­
ver o intercâmbio de informações com a sub-região de Mogi-Mirim, 
Mogí-Guaçu e municípios anexos, na área industrial e da administra­
ção pú.blica municipal, de forma a multiplicar os seus estágios de 
treinamento e pesquisas dos recursos da região. 

É a grande tese da integração da Universidade no desenvolvi­
mento da região. A Universidade não pode limitar-se a dar cursos 
teóricos e abstratoS. mas deve voltar-se para os problemas concretos 
da região. Ê isto d·que pede aquela sub~região, ao se dirigir ao Go­
verno do Estado. 

No tocante à Agricultura e Abastecimento, refere-se, especifi­
camente, aos problemas das Casas de Agricultura da região, com as 
suas necessidades de pessoal técnico, para que se definam, com esta 
colaboração, as vocações da sub-região, relativamente à melhor 
performanCe dos recursos investidos no campo. 

Quanto aos Recursos Naturais e à Poluição·, propõe aquela Pre­
feitura que se inkie, imediatamente, uma campanha junto às indús­
trias e aos Poderes Públicos da região, no sentido de uma conscienti­
zação urgente do problema da poluição. 

Ao lado desse trabalho de educação e conscientização, lembra a 
Prefeitura a f.ecessidade de medidas concretas de combate à polui­
ção, através da fiscalização das indústrias localizadas na região. E 
conclui esse item, com duas medidas ligadas ao tema dos Recursos 
Naturais e da Poluição: primeira- uma assessoria técnica às Prefel­
turas municipais, no que se refere ao combate à poluição. Tema 
novo, para o qual as Prefeituras voltam a sua atenção, mas, para 
isso, precisam de uma assessoria, que só pode ser dispensada pelos 
órgãos que estão es.tudando esta matéria nas esferas estadual e 
nacional; e último ponto, mas de importância igual aos demais: o pia~ 
nejamento para a recuperação da fauna ictiológica do Vale do Mogi­
Guaçu, através do combate à poluição e à pesca ilegal. ~ a preser­
vação da fauna daquele rio, que tem a sua existência ameaçada pela 
poluição, que acompanha, infelizmente, certos aspectos do progresso 
no Estado. 

Este elenco de medidas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, repre~ 
senta contribuição da maior seriedade que um Prefeito-arquiteto, 
cônscio da sua responsabilidade perante a população do seu municí­
pio e do seu Estado, envia ao Governo do Estado. 

Ao mesmo tempo em que felicitamos, congratulamo-nos com a 
iniciativa do Sr. Prefeito de Mogi-Guaçu, o Arquiteto Carlos Nelson 
Bueno, dirigimos ao Governo do Estado um apelo para que estas 
contribuições sejam recebidas dentro do espfrito elevado com que 
foram formuladas e sejam estudadas e aproveitadas, porque é da 
colaboração de Poderes, acima das divisões partidárias, que se pro­
moverá a efetivação do bem comum em nossa Pátria. Será/um 
exemplo de política elevada a ser dado por tbdos aqueles - Go­
vernador, Secretâric. de Estado, Diretores de órgãos técnicos- que 
irão receber a magnífica contribuição que a Prefeitura de Mogl­
Guaçu lhes oferece. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) -Concedo a palavra 
ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (Rio de Janeiro-MOS) (Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O ilustre Líder da Minoria nesta Casa, Senador Franco Mon­
tara, ocupou esta tribuna a \3 de junho deste ano, a fim de chamar a 
atenção do Senado para o trabalho realizado por um abnegado 
homem de Ciência, o Professor Josê Luiz Cembranelli, em Taub:atê, 
no Estado de São Paulo. 

Luiz Cembranclli é um temperamento modesto, mas uma inteli­
gência invulgar e Uma cultura cientifica de exceção, posta a serviço 
de um ideal que o fascina desde 1926, quando por esse sonho, renun­
ciou a tudo, effi meio a uma brilhante carreira de cirurgião-clínico jâ 
vitorioso, que lhe abriria as portas da celebridade e da fortuna sem as 
agruras e incompreensões que tem experimentado em sua apostatar 
dedicação à causa do combate ao câncer. 

Foi ele o criador do Instituto de Pesquisas Cancerológicas de 
Taubaté, que se tornou a razão de ser de sua vida. É ele o descobri­
dor de medicamentos anticâncer que, como salientou o nosso emi­
nente Líder, vêm sendo ministrados no Brasil e no estrangeiro. 

Sou leigo em ciência médica, Sr. Presidente, mas conheço vârios 
clínicos, competentes e honestos, que experimentam ou controlam, 
quando menos, tais medicamentos. Deles recebo a informação de 
que se trata de terapêutica séria, com resultádQs-aJ.entadores, que me­
recia a atenção de nossas autoridades no setor Saúde. 

• 
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Entretanto, o Instituto de Taubaté não recebe qualquer amparo 

oficial. Vive da benemérita obstinação desse médico humanitário e 
seus abnegados colaboradores, inclusive, de seu companheiro 
Adriano Viterbo Sousa da Silva. 

O que não tem faltado ao Dr. Cembranelli é a solidariodade de 
seus conterrâneos. A Câmara Municipal da tradicional cida •. do 
Vale do Paraíba lhe tem tributado grandes homenagens. 
consagrando~as no bronze. 

Mas chegou a hora de levar a sério o esforço cientifico~humani· 
tário desse velho lutador, que já passou dos setenta anos e merece 
que os serviços ofkiais não assumam atitude meramente negativa em 
face de seus trabalhos. 

Não quer o médico paulista que suas pesquisas caiam nas mãos 
dos grandes grupos internacionais nelas interessados. Poderiam essas 
pesquisas ser analisadas e desenvolvidas se o Governo se interessasse 
por elas, e quanto. bem adviria para huffianidade dessa atitude 
generosa e imune de preconceitos ou de intolerância. 

O Sr. Orestes Quércia (São Paulo-MDB) - V. Ex• me 
permite um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (Rio de Janeiro-MDB) - Com 
prazer. 

O Sr. Orestes Quércia (São Paulo-MDB)- Da mesma forma 
como recentemente aparteei o nobre Senador Franco Montara, 
solidarizo-me neste momento com V. Ex•, por focalizar o Professor 
José Luiz Cembranelli, homem dedicado à pesquisa das causas do 
câncer, homem reconhecido em todo o Estado de São Paulo, 
particularmente no Vale do Paraíba, como um mestre dedicado, um 
cientista realmente extraordinário. Conto Senador por São Paulo, 
agradeço a V. Ex•, deixando em seu discurso, a minha palavra de 
solidariedade e o testemunho de que, realmente, o Professor 
Cembranelli é um cientista de grande valor e, por certo, deixará uma 
obra que beneficiará toda humanidade. 

O SR. DANTON JOBIM (Rio de Janeiro- MDB)- Muito 
obrigado pelo seu aparte. V. Ex•, Senador por São Paulo, tem ainda 
mais autoridade do que eu para falar sobre esse ilustre médico. 

O Sr. Orestes Quércia (São Paulo-MDB)- Não apoiado. 

O SR. DANTON JOBIM (Rio de Janeiro-MDB) - Na 
realidade, o aparte de V. Ex• vale como o testemunho da idoneidade 
dessa personalidade de que trato hoje. 

Sr. Presidente, a Folha da Tarde, de São Paulo, noticiou, em 18 
de julho passado: 

"O Presidente da Câmara Municipal de Taubaté, 
Vereador Antônio Roberto Paolicchi, sancionou a Lei 
Municipal de n<~ 1.524, declarando o Médico José Luiz 
Cembranelli "descobridor da vacina anticâncer". 

Segundo a lei, uma placa de bronze será lixada no monu~ 
menta erigido na Praça Santa Terezinha em homenagem ao 
jubileu de ouro de profícuo exercício profissional, transcorri­
do em 24 de janeiro de 1974, com os seguintes dizeres: "Prof. 
Dr. José -Luiz Cembranelli, insigne médico e ilustre cientista 
de renome internacional, descobridor da vacina anticâncer." 

Peço, Sr. Presidente, figure como parte integrante deste 
pronunciamento o inteiro teor da lei que nos é enviada pela Câmara 
local. 

Embora não tenha autoridade científica -repito - para julgar 
processos terapêuticos, fico sempre de sobreaviso quando se nega, a 
priori, o valor de uma teoria científiCa, sobretudo, no terreno da 
Medicina. Lembro-me do que se disse de Pasteur, negado e condena~ 
do pela Academia de Paris, que, afinal, lhe fez justiça, já quando a 
posteridade se havia antecipado à sua glorificação. 

Pasteur, quami0-morreu, recebeu a grande honra, sua memória 
pelo menos, de ter ·có-mo orador oficial de seus funerais o grande 

Anatole France, que sobre ele proferiu esta frase: "Pasteur foi uma 
fase da consciência humana". 

E pergunto a mim mesmo: se esse ciêntista se houvesse ligado a 
um grande laboratôrio internacional ou tivesse ido para o estrangei~ 
ro, não teria, porventura, conquistado o supremo laurel de pioneiro 
da Ciência Médica, num setor como esse, tão difícil, da cura do 
câncer? 

Resta-me fazer o registro deste acontecimmto, que, não sei bem 
porque, a Câmara de Taubaté solicitou-me qw! aqui o fizesse. Peço, 
pois, licença, a meus colegas de São Paulo, para desincumbir~me 
desta missão, solicitando à Mesa seja transcrita, como parte integrao~ 
te deste discurso, a Lei Municipal n"' 1.524, que trata do assunto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. DANTON 
JOBIM EM SEU DISCURSO: 

LEI MUNICIPAL N• 1.524 

A Lei de autoria do edil Dr. Antodo Roberto Paolicchi 
na íntegra diz o seguinte: 

Artigo 1'1 O Município de Taubaté declara o médico e 
cientista de renome internacional pro f. doutor José Luiz' 
Cembranelli descobridor da vacina antiçâncer. 

Artigo 2<~ Uma placa de bronze será fixada no 
monumento erigido à Praça Santa Tereúnha em homenagem 
ao Jubileu de Ouro de profícuo exercício profissional 
transcorrido em 24 de janeiro de 1974, com os seguintes 
dizeres; "Pro f. doutor José Luiz Cembranelli, insigne médico 
e ilustre cientista de renome internacional, descobridor da 
vacina anticâncer"- (número e data da presente lei). 

Artigo 3<~ As despesas com a execução desta lei 
correrão à conta de verba própria, suplementar, se necessário. 

Artigo 4'1 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. - Câmara Municipal de Taubaté, aos 16 de ju­
lho de 1975. Publicada na Secretaria da Câmara Municipal 
de Taubaté, aos 16 de julho de 1975. a) Dr. José Carlos 
Stoppa, Diretor-Geral. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gooçalves) - Concedo a pala-· 
vra ao nobre Sr. Senador Ruy Carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOR, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A Presidência es­
clarece ao nobre Senador Ruy Carneiro que, nos termos do Regimen· 
to Interno, fará expedir o telegrama solicitado, salientando que é 
iniciativa de S. Ex•, uma vez que a Casa não se pronunciou sobre ne­
nhum requerimento a respeito do assunto. 

O Sr. Ruy Carneiro (Paraíba-MOS)- A,gradecido a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Tem a palavra o 
Sr. Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiâs-ARENA) (Pronuncia o ,.. 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadorc:s: 

Sabemos todos das dificuldades com que s<e defrontam, todos os 
anos, as Administrações municipais para recolher, dos proprietários 
de bens imóveis, os impostos referentes à propriedade territorial ru­
ral e propriedade predial e territorial urbana, que lhes são 
assegurados pela Constituição. 

Custosas campanhas publicitãrias de esclarecimentos da 
opinião pública, a concessão de descontos e até a distribuição de prê­
mios aos contribuintes que cumprem, nos prazos, seus 
compromissos para com o erário municipal, são promovidos por 
muitas Edilidades, visando arrecadar o que lhes é devido. 

~ que os impostos sobre a propriedade im.;,biliãria representam, 
quase à unanimidade, a principal fonte de reçursos das Prefeituras 
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Municipais - principalmente as interioranas - que têm neles os 
meios de suprimento de numerário indispensável à promoção do 
bem-estar da coletividade, através da implantação, manutenção e 
ampliação dos serviços de infra-estrutura urbana, tais como redes de 
captação d'água e esgotos, obras de saneamento, iluminação pú­
blica, pavimentação, programas de saúde e educação; abertura e 
conserva de estradas; criação de condições para o progresso. E, ao 
mesmo tempo, permitir o exerdcio de sua competência nas áreas da 
cultura, via da preservação de suas tradições, relíquias históricas, do 
seu folclore, de suas atntções turísticas; e do lazer, da recreação, dos 
desportos, atividades hoje, Sr. Presidente, consideradas da maior re­
levância dentro do contexto social. 

E o que se vê e se sabe é, senão o inadimplemento, pelo menos o 
retardo no atendimento a essas obrigações tributárias, sendo de res­
saltar que, salvo raríssimas exceções, todos os municípios brasileiros 
- notadamente os pequenos - somente conseguem recolher os 
impostos sobre bens imóveis via da execução judicial, providência 
drástica, de efeitos positivos para o tesouro público, mas cuja 
repercussão há de ser sempre negativa, pelas incompreensões e 
descontentamento que gera. 

Assim mesmo, os prejuízos de ordem financeira e administrativa 
são inevitáveis, pois o não recolhimento nos prazos cria dificuldades 
por vezes intransponíveis à execução de projetos, mormente àqueles 
desenvolvimentistas ou mais ambiciosos, que carecem da estrita obe­
diência a cronogramas oriundos de planejamento sério. E não ape­
nas isso: até mesmo a simples satisfação de obrigações de ordem 
geral dos municípios, como, por exemplo, o pagamento do 
funcionalismo, é prejudicada pela desídia de grande número dos 
contribuintes. 

Há de çonsiderar-se, ademais, que nem todas as edilidades 
dispõem de recursos, muito menos de corpo de procuradores para 
sustentar-lhes as penden~asjudiciais. · 

Dessa situação decorrem reflexos outros, abrangentes do terre~ 
no da segurança e- por que não dizê-lo'? - da própria autonomia 
municipal, de tornar as Municipalidades cada vez mais dependentes 
dos recursos estaduais e federais. 

Ê por isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que em nome dos 
Municípios brasileiros, venho apelar ao Ministério da Fazenda, a 
quem cabe disciplinar esse formidável instituto que é o Imposto 
sobre a Renda, para que, na forma que julgar conveniente, baixe 
norma estatuindo a obrigatoriedade da anexação, às declarações de 
renda, de comprovante do pagamento dos impostos relativos às pro­
priedades imobiliárias cujo domínio haja o declarante incluído entre 
seus bens. 

Esta medida, se adotada a partir das declarações do ano-base de 
1975, isto é, a partir do próximo ano de 1976, viria compelir, indireta­
mente, os proprietários de terras e prédios, urbanos ou rurais, a re­
colherem nos limites do exercício fiscal, os impostos devidos sobre 
aquele patrimônio. 

Estaria, por essa forma, o Ministério da Fazenda dando um 
novo alento às Prefeituras municipais do Brasil, ricas ou pobres, 
pois, em verdade, nenhi.JJna delas pode presdndir da arrecadação, 
nos prazos· fixados em seus orçamentos, dos recursos provenientes da 
tributação sobre propriedade imobiliária. 

O Sr. Orestes Quér~ia (São Paulo- MDB)- Permite V. Ex• 
um aparte'? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiãs- ARENA)- Com muito 
prazer. 

O Sr. Orestes Quén~ta (São Paulo- MDB)- Não sei se estou 
entrando, em época oportuna, no discurso de V. Ex• 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiás- ARENA)- V. Ex• sem­
pre entra em épooa oportuna em discursos meus. 

O Sr. Orestes.Quéreia (São Paulo- MDB)- Muito obrigado. 
Quero solidarizar-me coro a opinião de V. Ex• Acho, realmente, que 

seria uma solução importantíssima para resguardar os interesses dos 
Municípios brasileiros. Venho para esta Casa, depois de exercer o 
mandatb de Prefeito de uma cidade grande, a de Campinas, a qual, 
da mesma forma que os municípios pequenos, sofre problemas 

. angustiantes de receita, em virtude da problemâtica da Dívida Ati ... a, 
que ascende,·às vezes, a quantias fabulosas. Uma solução, como esta 
que pretende V. Ex~. realmente viria sanar uma irregularidade cons­
tante, solucionaria um problema que se eterniza, dos Municípios bra­
sileiros, que têm .sido ligeiramente esquecídos do Governo Federal, 
talvez em virtude da política de descentralização adotada pela 
União. Eles merecem urna proteção maior. Neste ponto, teriam 
amparo extraordinário se pudesse o Governo Federal instituir, na le­
gislação do lmposto sobre a Renda, essa medida de o cidadão, ao fa­
zer a declaração do Imposto de Renda, esteja quite com o relaciona­
mento municipal, Da minha parte, tem V. Ex~ o meu apoio. Acho a 
idéia de V. Ex~ realmente extraordinária e ficaria muito satisfeito se 
o Governo a executasse. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Goiás - ARENA) - Agradeço 
ao nobre representante de Sào Paulo a sua intervenção. S. Ex•, que 
ainda ontem exercia o mandato de Prefeito de uma das maiS pujantes 
cidades deste País, a grandiosa Campinas, com um instrumental sem 
dúvida eficiente para arrecadação de impostos, podendo, como 
analisei no início de minha oração, instituir, aos contribuintes que os 
recolhessem sob determinado tempo, - dá a este Plenário e ao País 
o depoimento de que realmente assim ocorre em cidade grande, 
como a que V. Ex• dirigiu e cujo povo o mandou para representã-lo, 
com brilhantismo, como o tem feito, numa das cadeiras do Senado 
Federal. V. Ex• há de coRvir que as pequenas, as pequeniníssimas 
Prefeituras, que felizmente, o seu Estado de São Paulo não tem, mas 
existem no meu Estado de GoiãS e em muitos outros da Federação, 
permita-me o Plenário, é triste reconhecê-lo, não têm sequer capa­
cidade para função coletora específica, sem condição de se instru­
mentarem administrativamente até para contratar profissionais capa­
zes de executar a cobrança das dívidas fiscais, sendo obrigadas a 
entregá-la a terceiros, que por vezes, nem sempre exercitam com 
correção a missão que lhes é atribuí~a. sem dúvida alguma,_essa de 
obrigar o contribuinte do Imposto sobre Renda a juntar a quitação 
dos impostos com a Prefeitura municipal, ajudaria as grandes Pre­
feituras, como a de Campinas mas, sobretudo e ainda mais, as peque­
nas, como as muitas que existem espalhadas por todos os recantos do 
País. 

Desta forma, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o órgão federal da­
ria ~ua inestimável contribuição às finanças municipais, e com uma 
vantagem: sem interferir em matéria de seu peculiar interesse, até, pe­
lo contrário. concorrendo para o fortalecimento da autonomia do 
Município, que todos nós desejamos cada vez mais pujante, (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Não há mais 
oradores inscritos. 

Lembro aos Srs. Senadores que o Congresso Nacional está 
convocado para uma sessão, a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 
minutos, no plenário da Câmara dos Deputados e destinada à 
apreciação dos Projetos de Decreto Legislativo n~'s 43 e 46, de 1975-
CN. 

O SR. PRESII>ENTE (Wilson Gonçalves)- O Senado Federal, 
amanhã, às !5 ho-:-as, realizará sessão especial destinada a home­
nagear a memôria do Marechal Juarez do Nascimento Fernandes 
Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Estâ encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 20 minutos.) 
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EDITORIAL DO JORNAL CINCO DE MARÇO, EDI· 
. ÇÃO DE 4 A 10 CORRENTE, DE AUTORIA DO JOR­
NALISTA BATISTA CUSTÓDIO, INTITULADO 
MATANDO UM MORTO, QUE SE PUBL!Cd NOS 
TERMOS DO REQUERIMENTO N• 331 !75, DE.Jt'fn'O­
RIA DO SENADOR LÁZARO BARBOZA, APROVltDO 
NA SESSÃO DE26-8-75: 

Matando um Morto 

Nada engrandece tanto como as agressões que partem de quem 
já nos reverenciou. Elas evidenciam sempre a reação dos traumas 
decorrentes de uma convivência rejeitada. Porque a criatura humana 
senttHe atraída pelos valores opostos às suas deficiências internas os 
covardes necessitando de gravitar em torno do valerÍte, os medfo~res 
procurando o talentoso, os ociosos aprmdmando·se do dinâmicO,_ os 
desonestos fascinados pelo honrado. O conví~io, entretanto, Vai 
acentuando de tal forma os desníveis entre o homem de valor e oS 
parasitas, que a própria seleção natural da vida se encarrega de 
separá-los. Então os banidos reagem e sentem a compulsão de des­
truir os ídolos de outrora quando percebem que perderam o encosto 
da engorda. Acostumados a desfrutar dos reflexos do prestígio 
alheio, tais indivíduos nunca atribuem os próprios fracassos a si 
mesmos, e tentam justificá-los investindo. contra o brilho que inve­
jam. Quanto maior a admiração, mais encarniçado se torna o ata­
que, pelo conflito estabelecido na personalidade do agressor entre o 
rancor consciente e a veneração subconsciente. Um sentimento màis 
ou menos assim como o ódio irracional da mulher desprezada pelo 
homem que perdeu e não consegue esquecer. O que complica um 
pouco a:s coisas é quando essa dependência freudiana, e feminina, se 
manifesta num homem com fixação em outro homem. . ' 

Certas pessoas nos honram mais com seus ataques que com seus 
elogios. (Jales Machado) 

Criaturas assim, com tais contornos psicopatas, não precisam 
de resposta nos insultos que fazem. Precisam de um psiquiatra. Ã 
falta deste, o remédio é uma boa surra de código penal. Preferi, 
assim, atravessar calado a onda histérica de insultos impressos 
contra minha famHia, contra mim, contra meus funcionários, contra 
a empresa que dirijo, sustentada hâ mais de ano por uma es­
candalosa publicação contra a qual é tão difícil lutar sem desonra 
como seria tentar matar um morto. E se hoje rompo novamente o 
silêncio que me havia imposto até mesmo em respeito aos meus lei­
tores, faço-o demov'ido pela voz amiga de um velho político que ao 
final da semana me procurou pelo telefone: 

- Batista, ninguém pode deter essa avalanche de lama e de 
chantagem? Você, que é jornalista, me expliquê: é permitida tal espé­
cie de imprensa? Que poderei fazer se essa corja atacar amanhã a 
minha família, sem recorrer à solução do revólver? Estou mesmo 
preocupado com o rumo que as coisas estão tomando. Preocupado 
por você. Preocupado por mim. Preocupado por todos. 

O deputado está certo em sua perplexidade. Um jornalismo 
assim não pode existir, e se está existindo aqui é porque em Goiás 
querem que ele exista. Mantém-se inclusive com o incentivo do 
governo estadual, que o adjutora com publicidade oficial e recente­
mente até promoveu seu autor como membro do diretório da 
ARENA goianiense. A opinião pública já dá inclusive os nomes 
daqueles que o arrimam no governo, utilizando-se dele para exalar 
seus recalques e ignorando que fatalmente serão suas vítimas no fim. 

f: a decomposição do ambiente político e até mesmo dos 
costumes, onde os homens perdeiam a coerência e a coragem de assu­
mir posições, que possibilita a formação putrefata de excrecências 
assim, que morreriam asfixiadas erO qualquer ambiente s~dio. 
Quanto a mim, mil vezes o expulsaria de novo de meu jornal ainda 
que mi! vezes me expusesse novamente às suas retaliações, tais as. 
indignidades que descobri tardiamente a seu respeito. E me atingem 
menos suas invectivas hoje que os vexames de seu convívio ontem, 

quase comprometendo o idealismo de uma luta que se levantou do 
povo ~m minha juventude. Por isso, estou tranc:Uilo. Sei que um dia 
as ruas sairão para puni-lo. 

Não aceito a polêmica a que me desafiam esaas provocações con­
tinuadas, porque sei que fazem parte de um esq:Jema para atrair-me 
ao jornalismo rasteiro onde eu e meus_ dezesseis anos de campanhas 
coletivas seríamos nivelados aos que me combatem. Depois, porque 
entendo que um jornal não deve ser transformado em porta-voz de 
questões pes.!;ioais. Pelos mais elementares princípios éticos que 
regem a imprensa no mun.do inteiro, jornal é vdcu1o de cultura, de 
notícias, de pesquisas sociais, de debates político:;, de esclarecimento, 
de verdade. Quase um serviço de utilidade pública, um jornal não 
pode ser manipulado, Como querem alguns, para satisfazer ímpetos 
homicidas ou invejas anormais, para promover o deboche público, o 
escândalo familiar, a exploração das misérias humanas, o apanágio 
da incultura e da licenciosidade. Nem se permite, em nosso atual está­
gio de evolução, esse tipo de imprensa cujo único objetivo é decom­
por pessoas e empresas particulares. Pode até divertir a ralé, mas faz 
a comunidade adoecer de nojo ao saber que é pe:~mitido a marginais 
apoderar-se de meios de comunicação para denegrir as mais hon­
radas famílias, e qualquer outra pode ser a próxima. 

No caso em pauta, temos um empregado demitido que montou 
uma divulgação de origem e manutenção duvidosas para atingir o ex­
patrão, por coincidência este. jornal, tradicionalmente temido por 
sua linha imparcial e desvinculada de quaisquer çompromissos com 
grupos políticos ou econômicos. Custa entender como é que alguém, 
sem dinheiro, custeie uma publicação caríssima; quase analfabeto, 
oriente as matérias; covarde, afronte o público. Nem estamos suge­
rindo que tal jornaleco seja de fato uma ponta de lança governista. 
Estranhamos é que ele defenda vigorosamente c- governo estadual 
enquanto vai atacando a quem interessa o governo atacar. 

E não me perguntem porque o governo estadual, que tanto pre­
ga a austeridade e a moralização, aceita um jornalismo torto assim 
em convívio direto com o Palácio das Esmeraldas. 

E não me perguntem porque a ARENA, que sabe da necessida­
de de renovação em seus métodos para não repetir em 78 a derrota 
de 74, insiste nas manobras mafiosas elegendo para seu diretório de 
Goiânia um elemento que acusa publicamente o atual Assessor de 
Imprensa do Estado de só distribuir propaganda em tro.ca de 
propinas. 

E não me perguntem porque a polícia não dá uma nota esclare­
cendo logo se esse indivíduo pertence ou não ao seu quadro de agen­
tes, ante tantas denúncias de que ele se apresenta como policial para 
obter vantagens indevidas. 

E não me perguntem porque não me queixo à polícia das vezes 
em que ele se embriaga nas casas noturnas e grita que sua meta é 
assassinar-me, exibindo revólveres, a ponto de os que presenciam a 
cena virem me aconselhar cautela. 

E não.me pefguntem se um ex-foragiOo da Jt.:stiça e da policia 
da Guanabara pode vir para Goiás fantasiar~se de mentor da mo­
ralidade, ser convidado de honra para as solenidades do governo es­
tadual, sair nas fotos com Sua Excelência, para que quem o conheceu 
na marginalidade forme daí seu juízo sobre nosso E~tado. 

E não me pergll)ltem porque os inquéritos instaurados contra 
ele na polícia ficam paralisados. 

E não me perguntem se o governo estadual endossa e incentiva 
esse tipo de jornalismo. Perguntem ao povo. Porque é o povo quem 
está dizendo isto, 

Ainda recentemente, o Jornal do BrasU publicou um editorial 
pdvertindo contra o banditismo impresso e inescrupuloso que, lá co­
in o aqui, tenta transformar a imprensa em tocaia de interesses indi­
viduais. Dizeitdo do constrangimento que representa "ara a ética de 
uma empresa ou de um cidadão responsável ser forçado vir a público 
responder acusações tão vexatórias quanto improq~~lentes, o JB, sóli­
do no crédito popular e consolidado no empreendinlé'nto editorial, fi­
naliza assim sua advertência: 
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"Mais lamentável ainda, no entanto, é que comandos da 
imprensa brasileira estejam entregues a pessoas tão desqua­
lificadas e inescrupulosas, incapazes de sobreviver sem a 
complacência QU graças ao temor que infundem, pela ca­
pacidade de chantagear, aos tolos e aos seus credores pú­
blicos e privados. 

Triste situação esta a que chegamos. A impunidade 
conferiu aos marginais, audácia suficiente para ousarem lan­
çar-se, cegamente, a um ataque incapaz de resistir ao menor 
exame." 

Aos que estão municiando esse tipo de imprensa em Goiás, é 
aconselhável que desertem enquanto estão pelas costas, porque a 
Justiça irá a eles dia claro, do lado da frente, quando a verdade re­
tirar a última sombra que os ampara. Não é difícil reconhecê-los. 
São pessoas ou grupos prejudicados em suas transações ilícitas, 
denunciados pelo meu jornal nas grilagens de terras, na corrupção 
administrativa, na espoliação dos humildes, na fraude à fé pública. O 
Cinco de Março não mudou. Evoluiu com os tempos, enquadrando­
se nos princípios que regem o moderno jornalismo, mas continua 
perfilado no mesmo espírito independente e indobrável ao lado das 
causas justas. Hoje é um jornal somado de experiências e cônscio de 
suas responsabilidades. Os jovens que ontem o fundaram de um 
ideal, na praça pública, chegaram, uns ao professorado das univer­
sidades, outros aos mandatos populares, vários aos comandos 
representativos ou oficiais, a maioria ao sucesso empresarial e literá­
rio. Como em todo complexo humano, houve os que se atrelaram à 
estagnação e ao retrocesso, sendo afastados para que nossa luta não 
rolasse no chão. Esse mesmo que me ataca hoje, na honra e na famí­
lia, bastava que eu o suportasse no jornal, onde ele era também o que· 
mais me bajulava, para não estar atravessando agora pela borra de 
seu despeito. E eu sabia disso, mas preferi o sacrifício pessoal a inter­
romper uma trajetória que segui pensando em orgulhar meus filhos 
em sua geração. Combatendo quase quixotescamente governos e po­
derosos, consegui sustentar um jornalismo bravo que nunca se afas­
tou do exclusivo campo das idéias e da política, jamais negando es­
paço para a voz dos vencidos. Mauro Borges e Otávio Lage, dos que 
mais ferrenhamente discordei, figuram hoje na galeria de meus ami­
gos. Os combates passaram, leais, sem deixar em nenhum de nós 
respingos de mágoa. 

Os que se amarguram por mim, saibam que presenciam, sem sa­
ber, uma das mais dignificantes páginas do Ooco de Março. Nada 
diz melhor da honradeZ e da pureza de nossos princípios que essa 
campanha sistemática, meses a meses, sem conseguir levantar um 
só fato real que envolvesse nosso nome com as coisas que combate­
mos - um palmo sequer de terras devolutas, uma única nomeação 
de parentes, uma, apenas uma, barganha financeira. Nada. Nada, a 
não ser mentiras, injó.rias, calúnias e difamações, pelas quais deverão 
pagar, letra por letra, nos processos que lhes estamos movendo. Por 
isso não nos •aguardem na devolução de acusações levianas e 
desrespeitosas, nem na troca de ultrajes que ferem o decoro público. 
Os nomes que compõem nosso expediente e a plêiade de articulistas 
que colaboram conosco, todos selecionados cuidadosamente no que 
há de mais limpo na comunidade goiana, dizem claro que nossos ru~ 
mos são outros, e altos. Nesses anos todos de incessantes lutas, o po~ 
vo costumoU ver o Cinco de Março partindo para caminhadas 
dificeiS, em horas de sofrimento ou em momentos de incertezas, mas 
jamais o viu retornando pelos atalhos da derrota. 
Batista Custódio 

ATO DO PRESIDENTE N• 45, DE 1975 

O Presidente do Senado Federal, usando da atribuição que lhe 
confere os artigos 52, item 38 e 97, inciso IV do Regimento Interno e 
de conformidade com a delegação de competência que lhe foi autor~ 
gada pelo Ato da Comissão Diretora nt 2, de 04 de abril de 1973, 

Resolve aposentar Manoel Veríssimo Ramos, Técnico Legislati~ 

vo, Classe "C", Código SF-AL-011.8, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, constante do Ato da Comissão Diretora n"' 15, de 

1973, publicado no Diário do Congresso Nacional - Seção U -
Suplemento de JY-11-1973, nos termos dos artigos IOI, inciso 111, 
102, inciso I, alínea "a" da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinados com os artigos 403, inciso 11, 404, inciso I e 392. § 
4.,. da Resolução n~ 58, de 1972 (Regulamento Administrativo do 
Senado Federal), com vencimentos integrais e as vantagens previstas 
no art. 184, inciso li da Lei nY 1.711, de 1952, amparado pelo art. 
177, § 19 da Constituição de 1967, e mais a gratificação adicional a 
que faz jus, na forma do artigo 3"' da Lei n"' 5.903, de 09 de julho de 
1973. 

Senado Federal, em 25 de agosto de 1975. - Senador Maga­
lhães Pinto. Presidente. 

CONSULTORIA JURIDICA 
PARECER N'4lj75 

Da Consultoria Jurídica sobre Requerimento em que Otto 
!\!ares, Assistente de Plenários, Classe "B", solicita readapta­
çao para a categoria funcional de Assistente Legislativo. 

Otto Mares, Assistente de Plenários, Classe "8", pleiteia sua 
rcadaptação para cllrgo da categoria funcional de Assist~nte Legisla­
tivo, expondo, em resumo, que: 

a) está exercendo funções de Assistente Legislativo, bã cinco 
anos, destacando entre as tarefas que lhe são cometidas: "compra de 
medicamentos para os Senhores Senadores, supervisão de equipes au· 
xiliares, controle da entrada e saída de ambulâncias, recebimento de 
documentação de funcionários novos para expedir carteiras, etc.": 

b) deixou de requerer readaptação no prazo estabelecido pela 
Resolução n"' 18, de 1973 (sic): 

c) pelo Ato n9 16, de J9-lQ-74, da Comíssão Diretora, os antigos 
Porteiros e Ajudantes de Porteiro foram atendidos em sua pretensão; 

d) possui grau de escolaridade superior ao exigido para o cargo 
que pleiteia, "uma vez que está: prestes a concluir o curso científico". 

11 -O Requerimento vem instruido com declaração do Diretor 
da Subsecretaria c!.e Assistência Médica e Social, asseverando que o 
funcionário, 

" ... há aproximadamente 5 anos, além das funÇÕes inerentes ao 
seu cargo, exerce com capacidade e eficiência sobejamente comprova­
das, diversos trabalhos de equipes auxiliares e executa diversas outras 
tarefas correlatas." 

JII- Informado pela Subsecretaria de Pessoal, o pedido foi en­
caminhado ao Sr. Primeiro-Secretário, que solicita o pronunciamen­
to-desta Consultoria. 

IV - Depreende-se do texto da petição que o pretenso suporte 
fático para a· readaptação requerida estaria no alegado desvio de 
funções, a nosso ver não configurado. As tarefas que o funcionário 
alega desempenhar são compatíveis com as típicas da classe em qu<; 
foi enquadrado, especificadas no Ato da Comissão Diretora n9 14, 
de 01~11-73. A própria declaração firmada pelo ilustre e digno Dire­
tor da Subsecretaria de Assistência Médica e Social consigna que 
"além das funções inerentes a seu cargo ... executa diversas outras 
tarefas correlatas". Poder~se-ia admitir, no máximo, que as tJrcfus 
desempenhadas pelo Requerente sejam "comparáveis ou afins, 
variando de responsabilidade e de grau", o que excluiria a possíbílí­
dade de configuração do desvio, por força de disposição do artigo 
515, parãgrafo 39, inciso 111 da Resolução 58, de 1972. 

V - Mesmo que assim fosse, a pretensão deduzida esbarra em 
obstáculo legal intransponível, o artigo 515 do Regulamento 
Administrativo do Senado. De fato, tendo sido fixado pelo parágra~ 
f o 10 daquele artigo o prazo Jmpronogável de 60 dias para que os 
interessados que atendessem aos pressupostos necessários requeres­
se_m a readaptação, e não havendo o Peticionário se valido da opor~ 
tunidade, precluiu seu direito, não mais se admitindo a pretensão, 
nos termos do parãgrafo 14 do mesmo artigo: 

"Parágrafo 14. Concluídas as readaptações, fica proibido o des~ 
vio de função, ainda que por necessidade do serviço, não se admitio~ 
do, de qualquer modo, requerimento objetivatKJo a readaptação pela 
forma dtabe\ecida neste artigo." 
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VI -Afastada também está a possibilidade de readaptaçào por cargos da Classe ''A'' pof concurso público, eJjgindo-se o ciclo cole-
transferência, prevista no artigo 330, parágrafo 1'~~", 11 do Regulamen- eial 01111' grau, ou nível equinlente. 
to Administrativo, porque esta, de acordo com o parágrafo 311 do O Requerente, embora declare possuir "Grau de escolaridade 
mesmo artigo, não poderá acarretar "aumento ou reduçàQ de venci- ~rio r à exigida para o cargo qoe ora exige" (sJc), afirma que "estj 
menta". O cargo pretendido pelo Requerente tem padrão de venci- ·_~es a c<MKluir o curso cientifico~', Logo, também essa exigência 
mentos superioÍ' ao do cargo que ocupa. - ~j.f\,à:gulamentar obsta sua pretensão. 

VIl- Por último, é de se salientar que, de acordo com o Af(11.-: Por todo o exposto, entende esta Consultoria, s.m.j., que o pre-
n~" 14, de 1973, da Comissão Diretora, o provimento dos cargos da sente requerimento deve ser indeferido, por falta de amparo legal. 
Classe uB" de Agente Legislativo se faz por progressão funcional Brasília, 25 de agosto de 1~75. - Paulo Nunes Augusto de 
dos ocupantes da Classe "A" da mesma atividade funcional; o dos Figueiredo, Consultor Jurídico. , 

ATAS DAS COMISSÕES 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

\S• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 7 DE AGOSTO DE \975 

Às dei. horas e trinta minutos do dia sete de agosto do ano de 
mil novecentos e setenta e cin<;!O, sob a Presidência do Sr. Senador 
João Calmon - Presidente, presentes os Srs. Senadores Itamar 
Franco, Luiz Cavalcante, Dirceu Cardoso, Milton Cabral e Leite 
Chaves, reúne-se a Comissão de Minas e Energia, na sala Epitâcio 
Pessoa. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Sena­
dores Arnon de Mello e Oomício Gondim. 

~dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, em segui­
da, é dada como aprovada. 

A Comissão resolve durante os trabalhos do órgão, aprovar os 
seguintes itens da pauta. 

I) adiar para o próximo mês de setembro, a ser confirmada 
ainda a data pelo Governador do Estado de Minas Gerais, a ida da 
Comissão à USIMEC- Usina Mecânica Sociedade Anônima; 

11) aprovar a proposição do Sr. Senador Milton Cabral para 
que a palestra do Sr. General Araken de Oliveira, Presidente da 
PETROBRÁS, seja realizada em conjunto com a Comissão de 
Economia. A data de 3/9 para a vinda daquela autQridade serâ ainda 
confirmada pelo conferencista; 

IJI) indicar o Sr. Senador Itamar Franco, para representar a Co­
missão de Minas e Energia no I Simpósio Nacional de Não­
Ferrosos, que se realitarâ em Brasília, no períOdo de ll a 13 do 
corrente mês; ' 

IV) comunicar ao Sr. Ministro das Relações Exteriores que sua 
conferência, promovida por iniciativa da Comissão de Relações Ex­
teriores, será realizada em reunião conjunta das duas Comissões (Re­
lação Exteriores e Minas e Energia). 

V) atendendo a convite formulado pela Escola Superior de 
Guerra, a Comissão resolve indicar os Srs. Senadores Itamar 
Franco, Milton Cabral e Dirceu Cardoso, para freqüerltarem o Ciclo 
de Estudos sobre Energia, no período de 18 a 29 de agosto, naquela 
Escola; 

VI) convidar por proposta do Sr. Senador João Calmon, o Sr. 
Paulo Nogueira Batista, Presidente da NUCLEBRÁS, para proferir 
uma palestra perante a Comissão de Minas e Energia; 

VII) acertar, também, com o Professor Glycon de Pai v a, a data 
da sua conferência neste órgão técnico para a segunda quinzena de 
setembro; 

Vlll) convidar o Exmo. Sr. Ministro Shigeaki Ueki, das Minas 
e Energia, para proferir palestra perante a Comissão sobre PoUtica 
Energética, de acordo com o seu oferecimento feito por ocasião do 
Simpósio Sobre Polític~ Mineral. A data da conferência será ainda 
marcada pelo Ministro de Estado daquela Pasta. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerra a reunião, 
lavrando eu, Mauro· Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente 
Ala, q~e. uma vez aprovada, será assinada-pelo Sr. Presidente. · 

COMISSÃO DE TRANSPORTES 
COMUNICAÇOES E OBRAS PÚBLICAS 

7• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 14 DE AGOSTO DE 1975 

Às dez horas e trinta minutos do dia catorze de agosto de mil 
novecentos e setenta e cinco, na Sala Coelho RoJrigues, presentes os 
Senhores Senadores Alexandre Costa, Evelâsio Vieira, Roberto 
Saturnino, Paulo Guerra, Mendes Canale, Lázaro Barboza, Evandro 
Carreira e Benedito Ferreira, reúne-se a Comisqão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas. 

Deixam de comparecer, por rno'tivos justifcados, os Senhores 
Senadores Llliz Cavalcante e José Esteves. 

Havendo número regimental, o Senhor Senador Alexandre 
Costa Presidente da Comissão, declara abertos os trabalhos, sendo 
lida e ~provada a ata da reunião anterior. ~ 

Em seguida, são apreciadas as seguintes proposições; 
Projeto de Lei do Senado n~' 105/73 (Relator: Senador Paulo 

GiJerra). 
"Dá o nome de Senador Filinto Miiller à BR-163 que liga São 

Miguel D'Oeste à Fronteira do Suriname". 
Parecer favorável, nos termos da emenda ~ubstitutiva da Câ­

m<lfa dos Deputados. 
Projeto de Lei da Câmara n~> 22j75 (Relator: Senador Evandro 

Carreira). 
"Torna obrigatóri-a a venda avulsa de peças e acessórios desti­

nados à reparação de veículos automotores". 
Parecer pela aprovação do projeto. 
Projeto de Lei do Senado n"' 79j7S (Relator: Senador Mendes 

Canale). 
"AUtoriza as empresas de transportes aéreos a estabelecer tari­

fas especiais nas linhas regulares que servem a Anazõnia Legal, nas 
condições que especifica''. 

Parecer pela diligência junto ao Ministério da Aeronáutica. 
Projeto de Lei do Semido n~> 49/75 (Relator: Senador Evandro 

Carreira).· 
"Altera a redação do art. 2~>, § 3~>, do Decreto-'.ei n9 999, de 21 de 

outubro de 1969, e acrescenta~lhe os §§ 49 e 5~>, e dâ outras 
providências''. 

Parecer pela diligêrl:Ciajunto ao Ministério dos Transportes. 
Projeto de Lei do Senado' )19'•67 /75 (Relator: Senador Roberto 

Saturnino). 
"Concede vantagens a jornalistas quando no efetivo exercício 

de suas funções". 
Parecer pela rejeição do projeto. 
Projeto de Lei do Senado n~> 32/75 (Relator: Senadoc Mendes 

Canale). 
"Acrescenta parágrafo ao art. 37, da Lei n~:s.IOS, de 21 de 

setembro de 1966, disciplinando a localização dos J;anos de escapa­
mento dos caminhões e ônibus movidos a óleO diesel". 

Parecer favorâvel ao projeto e às emendas n\ls 1-CCJ e 2-CCJ. 
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Projeto de Lei da Câmara p'll 186/74 (Relator: Senador Lázaro 
Barboza). 

"Obriga as empresas de transporte' coletivo urbano a manter um 
seguro destinado a garantir o pagamento da indenização a seus 
usuários em decorrência de acidente com o veículo transportador". 

Parecer pela rejeição do projeto. 
Projeto de Lei da Câmara n"' 20/15 (Relator: Senador Evatldro 

Carreira). 
"Institui novo sistema atfãnumérico de registro de veículos 

l,!Utomotores, e dá outras providências". 
Parecer pela diligência junto ao CONTRAN. 
Projeto de Lei da Câmara o"' 13/75 (Relator: Senador Evelásio 

Vieira). 
"Institui testes de verificação de estado alcoólico, no âmbito do 

Sistema Nacional de Trânsito". 
Parecer pela diligência junto ao CONTRAN. 
Projeto de Lei do Senado p'll 68/75 (Relator: Senador Lázaro 

Barboza). 
"Dispõe sobre penalidades incidentes sobre embarcações e ter­

minais que lançarem detritos ou óleo em águas brasileiras". 
Parecer favorável, nos termos da emenda substitutiva da Comis­

são de Constituição e Justiça. 
Os pareceres acima, após discutidos e colocados em votação, 

são considerados aprovados. 
Logo após, o Senhor Presidente comunica a retirada da pauta, 

a pedido do Relator, Senhor Senador Mendes Canale, do Projeto de 
Lei do Senado n"' 86f74, que "introduz alteraç;ões no Código Na­

. cional de Trânsito". 
Esgotada a matéria objeto de apreciaç;ão, o Senhor Presidente 

agradece a· presença de seus pares e esclarece que envidarã esforços 
no sentido de que seja alteraçlo o horário destinado às reuniões da 
Colnissão de Transportes, objetivando, desse modo, evitar a coinci­
dência com o horário de outras Comissões. 

Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reunião, lavrando eu, 
Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, 

. após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

li• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 21 DE AGOSTO DE 1975 

Ás dez horas do dia vinte e um de agosto do ano de mil novecen­
tos e setenta e cinco, na Sala "Clóvis Bevilácqua", sob a Presidência 
do Sr. Senador Henrique de La Rocque, Vice·Presidente no exercí­
cio da Presidência, e a presença dos Senhores Senadores Evelãsio 
Vieira, João Calmon, Gustavo Capanema e Mendes Canale, reúne­
se a Comissão de Educação e Cultura. 

Deixam de complirecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Tarso Dutra, Presidente, Paulo Brossard, Helvídio 
Nunes, Arnon de Mello, José Sarney, Franco Montara e Itamar 
Franco. 

~dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, em segui­
da, é dada como aprovada. 

O Sr. Presidente, Senador Henrique de La Rocque, passa a 
Presidência ao Sr. Senador Gustavo Capanema, conforme preceitua 
o parágrafo único do art. 94 do Regimento Interno, ·a fim de relatar 
pela diligência junta ao Ministério da Faz~nda, o ProjetO de Lei do 
Senado n9 100, de 1975, que "destina 15% da renda líquida da 
Loteria Esportiva Federal aos excepcionais, introduzindo altera~ão 
no Decreto-lei n9 594, de 27 de maio de 1969, que determina outras 
providências". 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado por unanimidade. 
Em seguida, o Sr. Senador Henrique de La Rocque reassume a 

Presidência e conçede a palavra ao Sr. Seôador João Calmon que 
relata favoravelme.nte o Projeto de Decreto Legislativo nv 13, de 
1975, que "aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica, firma­
do entre o Brasil e o Canadá, em Brasília, a 2 de abril de I 975. 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado sem restrições. 
Nada mais- havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para 

constar, eu, Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz, Assistehte da 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lido e aprovada será assinada 
pelo Sr. Presidente. 
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MESA 

J9.$ecretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

líder Presidente, 
Magalhães Pinlo IARENA-MG\ Lourival Baptista !ARENA-SEI Petrónio Por!ti!IQ 

Vice-líderes 
Eurico Rezende 

Jarbas Passarinho 
1 "·Vice-Presidente: 

Wilson Gonçalves IARENA-CEI 

~.Vice-Presidente, 

Beniamim Farah lMDB-RJl 

1 "-Secretário: 

Oi norte Mariz IARENA-RNI 

49.$ecretátlo: 

lenoir ~ergas \ARENA-50 

Suplentes de Secretários: 

José Undou> 
Mattos leão 

Oslres T eixeiro 
Ruy Santos 

Saldanha Derzi 
Virgílio Távora 

LIDERANÇA DO MDI 
E DA MINORIA 

2"-Secretcirio: 
Marcos freira lMDS-PEI 

li:uy Carneiro IMDB-PBI 
Renato franco IA~EN..,-PAI 

Alexandre Costa \ARENA-MA\ 

Mendes Canale IARENA-MT! 

líder 
Franco Monto·o 

Vice-líderes 
Mouro Benevíoes 
Roberto Saturnino 

Itamar Franceo 
Evandro Carreira 

COMI55015 

Diretor: José Soares de Oliveira Filho 

local:, Anexo JJ - Térreo 

T elefQnes: 23-6244 e 24-8105- Ramais 193 e 257 

A) SIRVIÇO DI COM1550U PIRIIIANINTIS 

Che{e: Cloúdío Carlos Rodrigues Costa 

local: Anêlxo IJ .__Térreo 

Telefone: 24-8le5- Ramais301 e313 

COMISSAO DI AGRICULTURA- (CA) 

17 MembrOs I 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quérckl 

Vice-Presidente, Benedito FEmeíra 

Titulare• 

I. Vasc()ncelos Torres 

2. Paulo Guerra 

3. Benedito ferreira 

4: !ta!ívio Coelho 

5. Mendes Canale 

!. Agenor Mo ria 

2. Orestes Quércio 

ARENA 

MDB 

Assist"ente: Mouro Lopes de Sá -llama1310. 

Reuniões, QuOrtos-feiras, às 10:30 horas. 

Suptentet 

l. Altevir l"eal 

2. Otaír Becker 

3. Renato Franco 

1. Adà.lberto Seno 
2. Amaral Peixoto 

local: Sala "Coelho Rodrigue(- Anexo !1- Romnl613~ 

COMISSAO 111 ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
17 Membras! 

Titulare• 

I. Collete Pinheiro 
2. José Guiomord 
3. T eotónio Vilela 
4. Osires T ei:<eiro 
5. José Esteves 

L Agenor Mario 
2. Evandro Coneira 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Cattete Pir1hEJiro 
Vice-Presidente: Agenor Mario 

ARENA 

MDB 

Suplentet 

I~ ~,aldanha Derzi 
2. José Sarney 
3. ~e nato Franco 

!. E<~elósio V1eira 
2. Gilvan Rocha 

Assistente, lêdo Ferreiro da Rocha- Rama13!2. 
Reuniões: Terças-feiras, Os [Q,()() horas. 
local: Sala "Epitócio Pessoa"- Anexo 1/- Ramc1615. 

COMISSAO DECONSTITUIÇAO E JUSTIÇA- (CCJ) 
113 Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

PresidentE!: Accioly Filho 
'"-Vice-Presidente: Gustavo Capanema 

1."-Vice-Presidenle: Paulo Bror.sord 

Titular•• 

1. Accioly Filho 
2. José Sarney 
3. José lindoso 
4. He!vídio Nunes 
5. Jtolívio Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. Gustavo Capanema 
8. Heitor Dias 
9. Orlando Zancaner 

1. Dirceu Cardoso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossard 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

1. Mollos leão 
2. Henrique de lo Rac.que · 
3. Petrónio Portella 
4. Renato Franco 
5. Os res T eixeiro 

\. Franco Montoro 
2. Ma ;ro Benevides 

Assistente, Mario He!eno SuenÓ Brandão- Ramal 305. 
Reuniões, Quartas-feiras, às 10:00 horas 
local: Solo "Clóvis Bevilocqua"- Anexo 11- Romol623. 
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COMISSAO DO DISTRITO ffDERAL- (CDF) 

(I I Membros/ 

Tlrulore• 

J. Helvídio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato Franco 

4. Osires Teixeira 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Pre~idente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adolberto Sana 

Suplentes 
ARENA 

1. Augusto Franco 

2. tuiz Cavalcante 

3. José llndoso 

4. Wilson Campos 

5. Virgílio Távora 

7. Henrique de lo Rocque 

8. Otair Beder 

I. Ada\berto Seno 

2. lázaro Borboza 

3. R"uy Carneiro 

. ' MDB 

I. Evondro Carreira 

2. Nelsoh Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 9:00 horas. 

local: Sala "Rui Barbosa"- AnexoU- Ramais 621 e 716. 

COMISSAO DI ECONOMIA- (CI) 

!I I Membros) 

Titulares 

L Milton Cabral 

2. Vasconcelos Torres 

3. Jessé Freire 

4. Luiz Cavalcante 

5. Arnon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Paulo Guerra 

6. Renato Franco 

I. Franco Montara 

2. Ore.stes Quércio 

3. Roberto Soturnino 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cobro\ 

Vice-Presidente: Renato Franco 

ARENA 

M~B 

,Suplentes 

I. Benedito ferreira 

2. Augusto Franco 

3. Ruy Santo$ 

4. Cottete Pinheiro 

5. Helvídio Nunes 

I. Agenor Mario 

2. Amoral Peixoto• 

Assistente: Danie'fReis de Souza- ~amol675. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas. 

local: Sola "Epitác::io Pessoa"- Anexo 11- Ramol6 15. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO I CULTURA- (CEC) 

17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tarso Dutra 

Vice·Presidente: Henrique de ta Rocque 

Titulares Suplentils 
ARENA 

I. Tarso Outra I. Arnon de Mello 

2. Gustavo Caponema 2. Helvídio Nuóes 

3. João Calmon 3. José Sarney 

4. Henrique de lo Roc::que 

5. Mendes Canale 

MDS 

I. Evelósio Vieira 1. Franco Montara 

2. Paulo Brossord 2. Itamar Franco 

Assistente: Oeide Mario B. F. Cruz- Ramol598. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas. 

local: Solo "Clovis Bevllpcquo"- Anexo 11- Ramal 623. 

COMISSAO DE FINANÇAS- (CF) 

I 17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amoral Peixoto 

Vice-Presidente: Teot6nio Vilela 

ntufar•• 

!. Saldanha Derzi 

2. Benedito feueiro 

3. Alaxondre Costa 

4. Fausto éostelo-Branco 

5. Jessé Freire 

6. Virgílio Távora 

7. Mattos leão 

8. T orso Dutra 

9. Henrique de lo Rocque 

10. Helvídio Nunes 

11. T eotónio Vilela 

12. Ruy Santos 

1. Amaral Peixot9 

2. leite Chaves 

3. Mauro Benevides 

4. Roberto Saturnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MD6 

Suplentes 

I. Daniel Krieger 

2. Wilson Campos 

3. José Guiomord 

4. José Sarney 

5, Heitor Dias 

6. Cattete Pinheiro 

7. Osires Teixeira 

I. Do~ton Jobim 
2. Dirceu Cardoso 

3. Eve\ásio Vieira 

Assjstente: Morcus Vinicius Goulart Gorgago- Roma1303. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:30 horas~-

locol· Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Romois 621 e 716. 
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COMISSAO DI LIGISLAÇAO SOCIAL - (CLSj 
17 Membros) 

Titulares 

I. Mendes Canale 
2. Domkio Gondim 

3. Jarbas Possorinho 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Nelson Carneiro 
Vice-Presidente: Jessé Freire 

Supl•nt•• 
ARENA 

I. Virgílio Távora 
2. Eurico Rezende 
3. Acdoly FilhO 

4. Henrique de to Rocque 

S. Jessé Freire 

MDB 
I. Franco Montara I. lázaro Bomoso 
2. Nelson Carneiro 2. Ruy Carneiro 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Roma! 307. 
Reuniões: Quintos-feiras, às I 1:00 horas. 

local: Solo "Clóvis Bevilocquo"- Anexo 11----:- Ramal 623. 

COMISSAO DI MINAS IINIRGIA - (CMI) 
17 Membros) 

Tltvlarea 

I. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. Luiz Cavolconte 

4. Domíclo Gondim 

5. Joôo Calmon 

I. Dirceu Cardoso 

2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presidente: Dom leio Gondim 

ARENA 

MDB 

I. Paulo Guerro 

2. José Guiomord 
3. Virgílio T cívora 

I. Gilvon.Rocha 

2. Leite Chaves 

Assistente: Mouro lopes de Sé- Ramal 310. 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:30 horas. 

local: Solo "Epitécio Pessoa"- Anexo 11- (i!omo16\S. 

Titulare• 

I. José t1ndoso 

2. Renato Franco 

COMISSAO DI RIDAÇAO (CR) 
15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Donton Jobim 

Vice-P"residente: Renato Franco 

Suplente a 
ARENA 

L Virgílio T é v ora 

2. Mendes Canale 

3. Orlando Zanconer 

MDB 
L Donton Jobim I. Dirceu Cardoso 

2. Orestes Quércio 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza - Ramol134. 
Reuniões: Quartas·feiras;.às 11:00 horas. 
local: Sola "Clóvis Bevilocqua"- Anexo ti - Romol 623. 

COMISSAO DI RILAÇOIS IXTIIIORIS- (CRI) 
tl5Membrosl 

titulares 

J. Daniel Krieger 

2. Luiz Viana 

3. Virgílio Távora 
4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 
6. Petrónio Portella 

7. Saldanha Qçrz.i 

8. José Sarney 
9, João Colmar. 

10. Augusto franco 

I. Danton Jobim 

2. Gilvon Rocha 

3. Itamar franco 

4. leite. Chove~ 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel KrieG e r 
J9.Vice-Presidente: luiz Viana 

2~-Více-Presidente: Virgílio Távora 

ARENA 

1. A::doly Filho 

2. Jc•sé lindoso 

3. Cattete Pinheiro 

4. Fausto Castelo-Bronco 

5. M9ndes Canale 

6. Hulvidio Nunes 

MOB 

r. Nelson Carneiro 

2. Po~ lo Brouard 

3. Roberto Saturnino 

5. Mauro Benevides 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal 676. 
Reuniões: Quartos-feiras, às 10:30 horas. 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 7\6. 

Titulares 

COMISSAO DI SAUDI- (Cil) 
17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: fausto Castelo-Branco 

Vice-Presidente: Gilvon Rocha 

ARENA 

l. Fausto Castelo-Bronco l. Saldanha Derzi 

2. Cattete Pinheiro 

3. Ruy Santos 

4. Otoir Secker 

5. Altevir leol 

I. Adalberto Seno 

2. Gilvan Rocha 

2. Wilson Campos 

3. MendElS Canale 

MDB 

1. E~andro Carreira 

2. Ruy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Rama~·~, 

Reuniões: Quint~Js-feiras, às 11:00 horas. 

local: Solo "Epilécio Pessoa"- Anexo li- Romal615. 
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COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
17 Membros! 

Titulare• 

I. Luiz Cavalcante 

2. José UndQso 
3. Virgílio T civora 

4. José Gui()mard 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Guiomard 
Vice-Presidente: Vasconcelos T erres 

Suplentes 
ARENA 

I. Jarbas Passarinho 
2. Henrique de lo Rocque 

3. Ale.>rondra Costa 

5. Vosconca!os T erres 

MDB 
I. Amaral Peixoto I. Agenor Mario 

2. Adalbert() Sena 2. Orestes Quércio 

Assistente: lêdo Ferreiro da Racho- Ramo! 312. 
Reuniões: Ouartos-feiras, às 11:30 horas. 
local: Solo "CJ6via Bevilacquo"- Anexo 11- Roma1312. 

COMISSAO DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL - (CSPC) 
17 Membros) 

Titulares 

1. Augusto franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: lcizaro 8orboza 
Vice-Presidente: Orlando Zonconer 

Supfent•• 
ARENA 

I. Mattos leõo 
2. Orlando l.oncaner 2. Gustavo Copane~a 
3. Heitor Dias 3. Alexandre Costa 
4. Accioly filho 
5. Luiz Vianc) 

MDB 
I. Itamar FrQnco I. Danton Jobim 
2. lázaro Borbozo 2. Mauro Benevides 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- ~amol307. 
Reuniões: Quintas-feiras, 6s 10:00 horas. 
local: Sala ''Coelho Rodrigues"- Anexo 11- Romo\613. 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PIIBLICAS - (CT) 

17 Membros) 

COMPOSJÇÀO 

Presidente: Alexandre C:osta 
Vice-Presidente: luiz Cavo \conte 

Titulares s.,plentes 
ARENA 

I. Alexandre Cosia 

2. lviz Cavalc:ante 

3. Benedito ferre.rn 

4. José Esteves 

5. Paulo Guerra 

MDB 
1. Evondro Corre ira 

2. Eve\ásio Vieira 

Assistente: Càndido Hippertt- Roma\676. 

Reunrões: Quintos- I eiras, às 11:00 hora$. 

I. Orlando Zanconer 
2. Mendes Canale 
3. Teotónio Vitela 

I. Lázaro Barboza 
2. Roberto Soturnino 

local: Sala "Co,~lho Rodrigues"- Anexo li- Romo\613. 

I) SEI! VIÇO DI COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DIINQU.RITO 

Comluões TemporQrlas 

Chefe: Ruth de Souza Castro. 
tocai, Anexo 11 - Térreo. 
Telefone: 24-8!0.5- Roma\303. 
\l Comissões T emporárins para Pro/etos do Congresso Nacional. 
21 Comissões T emporótias para Apredoçõo de Vetos. 

3l Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Misto do Proieto de lei Orçamentária !art. 90 do ~egimento 
Comuml. 
Anistentes de Comissões: José Washington ChCJves - Ramal 762; Horol­
do Pereira Ferr1ondes- Rama1674; Marília de Carvalho Srídó- Ramal 
314; Cleide Maria B.F. Cruz- Ramal 598; Juliono Lauro do Escossia 
Nogueira- Ramol314. 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRIT AR IA DI (OMISSOES 

SERVIÇO DI COMISSOES PIRMANINTES 
HORARIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1975 

l!ORAS TERÇA s A L A ASSISTENTE ffORAS QUim'A S A L AS ASSI$T&NTft 

giiJTÂCia P'ESSOA L~ DA o,,, c. o. F. 
RIIY 13AROOSA 

10:00 C. A. R. R<l!nal - 615 Ramais - 621 e 716 RtJN.U.lX> 

., .... QUARTA s A L A s ASS!STe:!rl'E C.E.e. 
CLÔVIS BEVILÁCQUA 

10<0 Ra.m.al - ó.:?J CLEIDE 

CÚlVIS BEVILÁCQUA MARiA c. s.p.c. CCIELlJO RODRIGUES CLÁUDIO 
c.c.J. 

Ramal - 623 liELtNA Ramal - 613 LACERDtll 

10:00 

C.E. 
E"PITÁCIO PESSOA 

C.F. 
RIIY 6ARB:lSA MARCOS 

Ramal - 6l.5 DANIEL Ramais - 621 e 716 VINICIUS 

lO:JV 

C.R.E iWY BARBOS"' CÂNDrm C.M.Il- EPITÁCIO PESSOA 
MAUR:l 

Ramais - 621 e 716 Ramal - 615 l.a:lQ 

COELHO RODtUGU€S c.L.s. 
CLÔVIS BEVlLÃCQIJA CLÁUDIO 

C.A. 
R<Uli<H - 613 

MAURO Ramal - 623 LACERDA 

CIÂVIS BEVILÁCQUA jMAI<!A EPITÂCIO PESSOA u:oo C.R:. 
Ramal - 623 CARMEK lt:OO c.s. R'lnlal - 6l.5 roNALOO 

CÚWJS BEVILÁCQUA 
LtPA c.T. COElJiO RODRIGUES 

CÂNDIIO l.l:JO c.s.N. Ramal - 623 R:u.al - 613 
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. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(S.Çio ll) 

Legislação atualizada 

··T~SITO 
Código Nacional de TrAnsito e seu Regulamento- atualizados 
Legislação especial e correlata 
llicitos penais do TrAnsito 
Resoluções do CONTRAN 
Notas- Comparações- Remissões 
Furto de uso 

"Revista de Informação Legislativa" n• 38 
452 pllginas 

PREÇO: Cr$ 25,00 
Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos Três Poderes- 70000- BRASILIA- DF, 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasilia e emitido a favor do 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

. . 

CONSOLIDACÃO DAS • 

LEIS DO TRABALHO 

Quarta·feira 27 

Texto atualizado da CLT. comparado ao texto original de 194- . a todas as 
alterações introduzidas durante mais de 30 anos de vigência. 

Notas explicativas. 

Legislação correlata. 

616 pllginas. 
PREÇO: Cr$ 35,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL.11' ANDAR 
Edição: agosto de 1974 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo 1,11• andar, Praça dos Três Poderes-70000- BRASIUA- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 
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PROCESSO LEGISLATIVO 
- Emendas à Constituição 

- Leis Complementares 

- Leis Ordinárias 

- Leis Delegadas 

- Decretos-Leis 

-·Decretos Legislativos 

- Resoluções 

·Conceito .. iniciativa e elaboração das normas legais de acordo com disposições constitu­
cionais e regimentais. 

Preço: 15,00 
Os pedidos deverão ser d;rigidos à 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal, 
Ed. Anexo I, 119 andar, Praça dos Três Poderes, 70000- Brasília- DF. 

aco~panhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasilia e emitido a favor do 
Centro ~rMico do Senado Federal. 

Atendemos também pelo sistema de Reembolso Postal. 

. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

Histórico completo do novo Código de Processo Civil (lei n• 5.869/73. de suas alterações. 
(lei n• 5.925/73) e das leis que o aplicaram (leis n•s 6.014/73 e 6.071/73). 

Coleção em 6 Tomos- Preço: Cr$ 180,00 

Os pedidos deverão ser dirigidos à. 
Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal. 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes. 70000- Brasília- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado, pagável em Brasília e emitido a favor do 

Centro Gráfico do Senado Federal. 
Atendemos também peJo sistema de Reembolso Postal. 
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REFORMA,ADMINISTRATIVA 
(obra elaborada pela~secretaria de Edições Técnicas) 

DECRETO-LEI N9 2\)o/67- redação atualizada 

- Legisl.ação citada 

- Legislação alteradora 

- Legislação correlata 

Edicão- setembro de 1974 . . 

4l0páginas 

Preco: Cr$ 25,00 
• 

A VENDA NO SENADO FEDERAL. 119 ANDAR 
Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL, 
Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- Brasilia- DF, 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em Brasília e emitido a favor do 
CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
legislação Atualizada 

Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n9 3.807/60) com redação atualizada. 

Comparação com os textos anteriores. Notas explicativas e remissivas. 

Jurisprudência administrativa. 

Criação do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Regulamento da Previdência Social. 

Regimento do INPS. 

Edição: agosto de 1974-318 páginas. 

PREÇO: Cr$ 20,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL, 11° ANDAR. 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes. 70000- Brasilia- DF, 
acompanhados de cheque nominal, visado, pagável em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
Atendemos também pelo sistema de Reembolso Postal. 



I EDIÇÃO DE HOJE: 40 l' ÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postall.203 

Brasília - DF 
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